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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
1.' DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO 

---- ---,---- ~-----,--~.- -- --~~------------------------------.- ----~.,,- -----
CHECKlIST: Procedimentos de Auditoria para avaliar o controle de 

, 

consumo de combustível, de utilização e custo operacional de veículos. , 
_ 'onte ACcJr~ào 491/2011, TCE -I' Câmara 

I. I Check List 

-------_ .. _-----------_: 

CO,VSLHO DE COMBUSTÍVEL/PEÇAS E SERViÇOS E UTlLlZAÇA-O DE 
VEÍCULOS 

, -------------------------~-- ------------------~--------j 

ENTIDADE: Fundo Municipal de Saúde de Saf1ta Maria do Tocantins : 
PERíODO: janeiro a agosto de 2018 

, VISTO POR: 

. DI\TAJ5_des_c~"_mbro ~ 2018_. ____ ~ __ ~ ___________ . ____ .J 

'jF~1 ---:~~-;~~~-;~~f~1 de5~:nado-:r~ldo~~onsavel, admitido em conc~rso 1 SIM I NÃO fÃT0=i 
I I x I I 

, publIco, para exercer o controle de consumo de cornbustlvel, de I I : : 

: utilização e custo operacional dos veiculas. I 1 : 1 

Di 

-- ----;C~;tificar ':>Iô' existe setor ou departamento responsável para coord;n-a~iTi---l 
'J1 i a:; atlv!dades referentes ao controle de consumo de combustível, I j )( i I 

_~ ~ _L~!ili?~~~~ e custo op~raç[onal dos veiculos. II 1 I I 
r- ~ : Verificar se existe sistema (eletrônico e/ou manual) para o controle e \ I ! 

autorização das requisições de abastecimento dos veículos, de reposição I I )( I I 

. T 2~~ea'~s;~r~~";!~~~~~!;'~;;;~: J:;::~~~;:oe ~~n!~~:~:;:;;;ento i;;;am +--t---+--~I 
previamente autorizadas pelo servidor especialmente responsável pelo I, I ; , 

',-'.t I 1)( i 
cO:ltrole do consumo de combustível, da utllizaçao e do custO! ! , : 

______ ...L _0_~~t~~~'!.~?~~Q9s veiculos. , --+---L------~~J 
, cs : Certihcar se as requiSIções para autorização de abastecimento foram! I I : 

, (ll: 

, I " , 
I preenchidas e datadas pelo setor de transporte/educação, e/ou agente I I I I 

-j-~:~~~T~;=~-~eqCi~(çÕe~Para-autõrilaÇã~e-;b~~tedme~;;~;~~ta-m~-t-~-~--~ --t--- -~ 
no mínimo, JS seguintes informações; i i 

a) Identificação e assinatura do responsável pelo setor de I I' 

transporte e/ou setor/agente requisitante; I I 

b} Identificaçao e assinatura do órgão responsável pela i i 
, I 

autorização; I, I 
c) Identificação e assinatura do condutor que efetuou o i i I/. 

obast€cimento; 1' 

d} Identificação do veículo (modelo, ano, placa) I 

e} Registro da data e hora do abastecimento pelo condutor; j 

f) Registro do hodômetro na ocasião do abastecimento; I 
g) Tipo € quantídade do combustível abastecido; i 
h) IdentlflcClÇão e assmatura do preposto/empregado do I 

fornecedor I 
il Campo propt lO a apresentaçào dE' anotações de ocorrênCias e I 

apresentação de justificativas (abastecimento em finais de I 
1 _ ;____ semana, feriados, etc .... ) --+1 ___ j--__ +_----j 

~ Veritlcar se os formulários de utilização dos veiculos foram devidamente i I x 

__ "' ___ T __ E!_~_r:'.~~hid_o_s_pe~c:_corld_utor do veiculo ~ .~i---i,---J 
Df : Certificar se após serem devidamente preenchidos pelo condutor, os I : _ >I _: 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
1.' DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO 

" -t:o~muL~~i~'-d;- utilização dos vei-Z~\os foram entregues ao servidor r--T - T ---' 
l_~_sp_~~.~t!lente _responsável pelo controle do consumo de combustível;] I ~ __ , 

Conferir se os formulários de utilização dos veículos constam, no I 
mínimo, as informações; 

a) Identificação do agente requisitante; 
b) Identificação e assinatura do condutor; 
c) 

d) 

identificação e assinatura do agente responsável pelo controle; 
Identificaçao do veículo; 

1 

I 

• 

I ' 

d) Oescrlç~o d3 finalidade; I 
e) Identificação e assinatura da autoridade administrativf.l I 

, competente I I -.-j 

-! Chec2Ir se as requisições de peças e acessórios, bem como as realizaçõesT I ] 
,I de serviços mecànicos e congêneres estão devidamente preenchidas i I I 
i pelo agente responsável pela guarda e conservação do veículo e/ou '] I li, 

: motorista, sob a fiscalização do servidor especialmente responsável pelo j ! )( 
11 ____ .' :~~~trole de consumo de combustível, I 

~ i 
" !, Verificar se após o preenchimento das requisições de peças/acessórios e I 

13 : de rE'alização de serviços mecânicos e congêneres, as mesmas foram I I )( I ! 

l' 

Ih 

i autonzadas por ordem de serviços, subscrita pela autoridade hIerárquica [ 1 ! i 
~.~~~~~~"ora de despesa ou.agent~ delegado por este. ----L----+----L-~-~ 
I Confem, no que se refere as requisições de peças/acessórios e de I i I :1 

realizações de serviços mecânicos e congêneres, se foram observadas as ! I )( I I 
~(Jrmas atinentes a licitação e contratos. I ---t~-~-~ 

1 Confem se as requisições de peças/acessórios e de realização de I I I I 
1 serviços mecânicos e congêneres contam as seguintes informações: i 1 ; 11 

L 

u) Identificação do veículo, hodometro, motorista e fornecedor \ I I 

b) Identificação das peças e acessórios, preventiva ou corretiva, a I i x 1 
serem substituídas e/ou descrição dos serviços a serem 
realizados, acompanhado de motivação sobre a justificativa 

_____ ._!é~~ica. (Defeito, desgaste, manutenção preventiva) 

I I I I 

I I i I 
I ' I 

, Verificar se existe planilhas de controle de movimento diário de I !'i-r 
abastecimento e controle de hodômetro de cada veículo. 1 -J-__ i I 

-·t-E~;~-i-n'a;---;- as planilhas de controle de movimento diário de I I 11 
I ilbastecimento e controle de hodômetro estão arquivadas em pastas I I )(! I 

I I I I 

I Checar se as planilhas de controle de movimento diário de 
--+--+! I 1 I I 

I ! 
I I 

I I 
I I 

abastecimento e controle de hodometro constam, no mínimo, as 
Informações: 

a) Identificação do veículo e do período de referência; 
!. ! ~\ ~ 
i ~f;V'<' " ir: 

b) Data das requisições para autorização de uso do veiculo; 
c) 

d) 
e) 

fi 
g) 
h) 

Número das requisições; 
Hodêmetro inicial; 
Hodômetro final; 
Quantitativo de quilometragem rodada; 
Quantidade e valor dos combustíveis abastecidos diariamente; 
Média mensal de quilômetros rodados por unidade de litro; 

! I 

I I 

7L 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
1_' DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO 

I) Iden~!ficaçâ-c;~-a;~~n-ã-t~ra d~:~:id~-;:-~-~p;~~j-~;~-- ---",-"-- --:--'---r---~!~~-
, , 

----- -------~-------~- ----_ ---- ---- -' -----._ -. ___ ' ______ -----,---. _+ __ -----+---_. __ -1--_____ ..J 
'-/cr':ficiH '·,e existprfl planilhas d~~ controle de movimento diilrio individual :1 I x ! 

dt'-' d\"spesa com manutenção de cada veículo. I, I 
- --- ,-,----- --'---'-------.--.-~------.----------'-~------,------- ------1--.--1 _ .. _-+-- , 

Ch,?g:ar ';e àS p!anllhas de controle de movimente dlário Individ~al da i i 
UfO',PL'S,l cum manutenção de cada veículo, {:onstam, no rnl'n!rno: ' 

['1) Dat<1 das r('quisições para ,;1utorização de uso de vekulo: 
b') 

c) 

d) 

t:) 

Identificação do veículo t.' do período de referênciJ; 

Número d<ls t\cquisiçües; 

Identificação do fornC'cedor; 

lndi(,Jç~() do vaio!" d€5pendido ern peçJS ~~ au.;:ossórius; 

i , 

t) Indicdção do valor despendido &tri serviços mc(~ni(:o~ ~ i _ i 
congeneres; I 

g} Identificaçào e assinatura do servidor responsável. ,!!,' 
- - - ------~---- --- -.-. --.------ -----... ~ ..... - -- --I-- I --~~--~ 

I Cf'rtlfica~ se exi"tem planilha-", rn~nsal~, trirnest~ais e an-uais -de c-;~tr;le ~ ~- I ~~ I ! 

__ ~ _~~ ~~,--~C!_~e~~ ac lo.na I ge ra i_~~~~I .. ~~IIOS. _~ ______ ~ ____ ~ ____ , ______ ~ ___ ~+ _____ +-- _. ____ J ____ ~ . 
. Cht~c.4r se as planilhas mensaiS, trtmestrals e anU<'lIS dc· controle de custo! 
, operacional dos veículos constam os dados: ' 

a) Período de referência ~:1no ou mês/ano) 

b) \iêllor total do gasto com combustível, discriminando por tipo 

(gasolinêl, diesel comum/Sl0, álcooi), no período de referência. 
computados tOd05 os veículos; 

c) Identificação sequE:?nc;al de todos os veículos. indicando placa, 
marca, ano, tombamento, setor; 

f' ,I 

Dist.1nci.-'j tOtêl! m;:nsal- em qui\àmetros -- percorridos por cad;:l 
veiculo; 
O combustível total rner,sJI abastecido, etn litros \? em ten:,'JS 
tlr\Jnc:eiros, individualizado por veícuio; 

Méd:a mensal de qUilômetros rodi:lCOS por unidade de lit~o, por 

veiculo. (Quilornetro totJI percorrido/quantidade total de 

combustível abastecido); 

g) O r,asto com peças e ê.cessórios, por veiculas· 

h) O g..1sto com se(vlços (mecânicos e congeneres) por veículo; 

i) A sornatória do gaslo com çornbustivei, peça.".. i'lCes::;ónos e 

!! 
serviços. por vr.ku!o; 

O custo do qulior,H::uo percorrido por cadél veícUlO, 

considerando a somatoria de todos os gastos de ê!basteclrnent() 
e rnanutenção; 

I 

I 

Identificaçao e aSSinatura do servidor re5pons~i'./d I i I 
-C -- . - -- -- - ---------~-- ---.-----.-~- --- ---c---- - - - - - ---·1- ---~T .-.,- . 
, V0ritlcai SI? existe cadastraf11ento prévio dL-' todos os velculos utilizados e 

Jo,:J:;tecidü:,-. formalizados por meio de fichas individu.Jlizadas de 

!dcntificaçâo, em rasta rrópria de cada veículo, constando: 
ó) Modelo, ano, placa, cor, (hassi, rllJmerO tombamento; 

tJ) Combustível utilizado; 

c} A rnédia de consumo de combustível informada peio fabric~lnte; I 

_~!L ,~~~_d~,~en~_aI_.0~tó~!~~_~ __ c~!:,_~~~.~ __ d~~~m_~us!íy~I;----~----T--~,---L'~ll~_._~.J 
Oher'J3r se há identifkação oster~siva dos veículos oficiais com <:idesl"Jos, _ x I . i 

, , , 

I~JICô!.. d.9~~t~are_~, a ~r~s.0_ d~J'~c!.r:!1_I_~ls~t~~~o _____ ~ ___ ~ ___ --+_ ~~ ___ -c-_ __ .. \ j 
Cod,rrTl,~: Sé o tesponsavci pelo.contrl1ie do consumo de combustlvels, I '[ I -, \1 _A 

I "\-~ YV'~ 
dü lI::.O C do custo oper~lclonal dos veículos tem elaborado,: ! I I \ ~ç' ~. '} \' 

__ ;J)_~~-j.~(~~_Ci~~_I~~~~~àr\oS~i,~~_l~_?~_~~.~~_~uaí~_~E~n2-~_~r_~~~~~ _____ --t-_ i x ~~ __ ~_~ r ~ 'J' I 

(,ertlficar se nos relatórios circunstanciais, ()nuais e trimestrais, i I I V 
claborcldos peio responsável pelo controle do consumo de combustível, I) 
ar, uso e do custo operacional dos veículos, constêlm as informações: x I v-·- :'í 

c I ~~tl~:~t~~ati: ot~r~~?~dqdu~rid~~iCe~,I~~ in~~rp~l~ae~~~Ci~o :xU::.::i:~O~ I ! 
estadc: de consEi"vação/uso) L 

b) Levantamento quantitélt :'_'0 das _atividade_:. ~ealizad3s nu perí_odo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS 
1.' DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO ,-- --------- ------ -------------------- ---------··-------------,----1------,----

pelo setor t'esponsável; I, ; i 

CI Análise dos gastos de combustíveis; I " i 

dJ f-\nalise com a manutenção da frota de veícuk:s E' do custo 
operacional total; 

p) Coníronto dos gastos, comparando, ao menos com eXNdcio 
tlnterior; 

f) Inrlicação conclusiva a autoridólde gestora, acerCJ das 
providencias necessárias ao melhoramento da efidda f:' 

economicidade na utilizaç~o ôos veículos. I 
--t .• -----------.-------~--- .-- --------.-----. -------- .--j----.,-- -_.-

: Ver1flCêlr se o Controle imerno de cada Unidade (urisdicionJd8 tem i i 
, ('IJbOf,)do normas destlll;:lda:. a assegurar o cumprimento das rotlnas 

') I aCil"n<l descritas, bem corno avaliJdo a legalidade, eficácia c eficiência ! )( 

::lo':.> gasto:. com combustível e dos custos opera(ionais dos veículos, I i i i 
_[_ÚL1~_~_:_~-~~-i~~~.~~-L~~~~.~l~2.-art. 74 a_a cr. ~--------~---.---~--t~--~------+----J 
Certificar- se há acompanhamento e controle da contratólção de serviços I . , I 

de rf'rceiros relativo a locação~ manutenção, seguro de veículos, i I x'i ,; 
!o!_n~cl_~~~_!c:_9_~~E_~~~!~~! ~_~lfican~~2.~s.~ _____ ~ ___ .. ~~.~ __ l.. ___ --.L_~~_.1 
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ESTADO CO TOCANTINS - PREfEITURA MUNiCIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

COMPOSiÇÃO DO EDITAL 

aI PRELIMINARES 
b) DO OBJETO 
c) DO CREDENCIAMENTO 
d) DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
ei DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
f) DOS ENVELOPES "PROPOSTA COMERCIAL" e "HABILITAÇÃO" 
g) DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
h) DA PROPOSTA COMERCIAL 
I) DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
j) DA SESSÃO DO PREGÃO 
k) DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
I) DOS LANCES VERBAIS 
m) DO JULGAMENTO 
n) DOS RECURSOS 
o) DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
p) DO CONTRATO 
q) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
r) DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
s) DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
t) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
u) DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
v) DISPOSiÇÕES GERAIS 
w) ANEXOS, 

ANEXO I - Termo de Reiereneia 
ANEXO 1\ • Minuta da Ata de Registro de Preços 

xl MODELOS, 

MODELO 1 - Credenciamento 
MODELO 2 • Cumprimento dos Requisitos da Habilitação e Aceite das Condições do Edital 
MODELO 3 - Comprovação de Atendimento do INC XXXIII do Art. 7° da CF 
MODELO 4 ~ Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
MODELO 5 ~ Declaração de Inex!stencia de Fato.,; Superveniente Impl3ditivos da Habilitação 
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ESTADO 00 TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
Preliminares 

Orgão Interessado: Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Assistência Social 

Regime legú 

Tipo da Licitação: 

Exame retirada do 
Editai e local da 
sessão: 

Endereço: 

Data da sessão: 

Horârio da sessão 

Informações fones 

PP - 001/2018 

Processo 002/2018 

Lei Federal r,o 10.520 de 17.07.2022, Lei Federal ni
' 8.666 de 21 de 

Junho de1993 e suas alterações / Lei Complementar n° 123 de 14 de 
dezembro de 2006 (independente de transcrição). 

Menor Preço por item. 

Comissão Permanente de Licitação - PREFEITURA MUNICIPAL de SANTA 
MARIA DO TOCANTINS (Sala de reuniões da PREFEITURA MUNICIPAL) e 
Portal da Transparência. 

Av Benedito 80telho, sln.'. Cenlt'O, SANTA MARIA DO TOCANTINS. 

15 de janeiro de 2018 

10:30 - (Local) 

(63) 344 H 232 
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ESTADO DO TOCANTINS· PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

1 - OBJETO 

1.1 - Constitui objeto da presente licitação a Contratação de empresa especializada para 
Fornecimento de combustíveis e afins, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Santa 
Maria do Tocantins/TO. No Sistema Registro de Preço (SRP) conforme Termo De Refere;1cia 
constsntes no Anexo I deste edital. 

1.3 - As quantidades constantes no anexo I deste edital silo estimativas, podendo a 
Administração não contratar a totalidade dos mesmos. 

1.4 - Não sera permitida a indicação de cota minima a ser registrada. 

2 - DO CREDENCIAMENTO 

2.1 - As pessoas juridicas ou firmas Individuais deverão credenciar, mediante a apresentação de 
procuração por somente instrumento público, um procurador, atribuindo-lhe poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema sendo inadmissivel 
procuração particular e 

a) Credenciamento nos termos do modelo I, devidamente cem firma reconheCida. 
ratificando todos os poderes que foram outorgados na procuração publica; 

b) - Deverá ser anexada cópia do estatuto ou contrato social quando procurador, bem 
como copia autenticada de todos os sócios da empresallicitante. 

2,2 - Em se tratando de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente deverá ser 
apresentado cópias do respectivo Estatuto ou Contrato SOCial e Carteira Identificação, no qual 
estejam expressos os seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações. 

2.3 - Para o uso da prerrogativa prevista em Lei, deverá o interessado apresentar declaração. de 
que se encontra inserido nos dispostos do inciso I ou li, conforme o caso, do artigo 30 da Lei 
comolementar nO 123/02 

a) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Compleme.otar n' 123/2006, os 
representantes de m~croempresa e empresa de pequeno porte deverão cíedenciar-se e 
apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução 
Normativa DNRC nO 103/2007, e declaração de enquadramento em conformidade com art 30 da 
Lei Complementar 123/2006, afirmando ainda que não se enquadre em nenhuma das hipóteses 
do § 40 do art 3' da Lei Complementar n° 123/2006. 
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ESTADO DO TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
b) Depois de realizado o credenciamento, dar-se á inicio á sessão de abertura e 

Julgamento das propostas, devendo a licitante apresentar á pregoeiro a declaração de pleno 
atendimento aos requisitos de habilitação. (MODELO li) - copia com firma reconhecida da 
pessoa jurídica, não sendo admissivel reconneClmento de firma da pessoa fislca (sócio ou 

sdcio administrador) 

c) A declaração de que trata a letra "b" do item 2.3 deverá, obrigatoriamente, ser 
apresentado fora dos envelopes, nO 01 e 02, sob pena de a empresa se declarada como 
impossibilitada de participar do certame. 

e) apresentação da declaração de pleno atendimento e aos requisitos de 
habilitação ao Edital e declaração de enquadramento em conformidade com art 3° da Lei 
Complementar 123/2006, são condições para participação do certame, sendo considerado 
documento obrigatório. A não apresentação deste documento, ou sua apresentação em 
desacordo com o item 2.3, letra "b" fere o disposto no artigo 4° inciso VII da Lei 10.520, sendo 
vicio insanável. (MODELO IV) - copia com firma reconhecida da pessoa Jurídica, não sendo 
admissivel reconnecimento de fiema da pessoa fisica (sócio ou sócio administrador) 

2,4 - Após o encerramento dc credenciamento e identificação dos representantes das empresas 
proponentes, o Pregoeiro não mais aceitará novos proponentes, frisa-se que caso alguns dos 
licitantes não cumpra o que fora determinado nos itens acima demonstrado, serão 
automaticamente descredenciados, tendo pena de não poder ofertar lances, dando inicio ao 
recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e a Documentação, exclusivamente 
dos participantes devidamente credenciados. 

3 - DAS CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste pregão os licitantes que: 

3 1 1 - Desempenharem atividades pertinentes e compativeis com o objeto desta licitação 

3.12 - Atendam és exigências constantes neste Edital e nos seus anexos, inclUSive quanto á 
documentação requerida 

3,2 - Não será admitida neste pregão a oarticipacão de empresas gue. 

3.2.1 - Encontrarem sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação. nem aqueles que 
tenham Sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, cu 
punidos com suspensão do dtrelto de licitar e contratar com a Administração Pública Municipa! 

3.2.1 1 - Empresas que não tenham ativ,dades pertinentes e compatíveis com o objeto deste 
certame. 
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3.2.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país 

I""," ____ _ 

3.3 - Por ocasião da participação neste certame, sera assegurado as Microempresas -ME e 
Empresas de Pequeno Porta - EPP, como critério de desempate, o direito de preferência para 
ofe,iar o menor preço em relação aqueie lançado pelo licitante não quahficado nessas categorias. 

3.4 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior 
ao menor preço. 

3.5 - Para efeito do disposto no art 44 da Lei Compiementar 123/2006, ocorrendo o empate, 
proceder-se á da seguinte forma' 

a) - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inierior àquela considerada vencedora do certame. devendo tal 
proposta ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

b) - Não ocorrendo á contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso do I do caput do art 45, da Lei Complementar 123/2006, serão convocados as 
remanescentes que porventura se enq uadrem na hipótese do §2° do art 44 da Lei Complementar 
123/2006, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo direito 

c) - No caso de eqUIValência dos vaiares apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no Intervalo estabelecido no § 2° do art 44 da Lei 
Complementar 123/2006, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique àquela que 
primeiro poderá usar do direito de preferência. 

d) - O direito de preferência das microempresas e empresas de pequeno perte será 
instaurado após o encerramento da etapa de lance e antes da fase de homologação. 

e) - Na hipótese da não contratação nos termos previsto no caput do art 44 da Lei 
Complementar 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

fi - O disposto no afl44 da lei Complementar 123/2006, somente se aplicará quando 
a melhur aferia inicial não tiver Sido apresentada por microempresa ou empresa de oequeno 
porte. 

3.6 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, por ocasião da partiCipação neste 
certame, deverão apresentar toda documentação exigida para fins de I'egulandade fiscai, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, na forma do art 43 da L e; Compl"mentar nO 123!200ô. 



SANTA MARtA 
AlHA. 2011 . 2()20 

ESTADO DO TOCANTINS - PREfEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
a) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da 
Administração Publica, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
debito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, 
cUJa comprovação será exigida somente para efeito de assinatura de contrato ou instrumento que 
o substitua, se for o caso da empresa se enquadrar neste Item deve mesmo que venCido 
apresentar o devido documento, 

b) - A não regulanzação da documentação, no prazo previsto no § 2° do art 43, da Lei 
Complementar 123/2006, implicará decadência do direito á contratação, ser:1 prejuízos das 
sanções prevista no art 81 da Lei de licitações e Contratos 8,666/93, de 21 de Junho, sendo 
facultado á Administração convocar os liCitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, 

4- DO ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

4.1- Os pedidos de esclarecimentos deverão ser encan1inhados a Comissão de 
Licitação/Pregoeiro, no endereço, constado nas preliminares des!e EditaI. 

4.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licita tório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até três dias úteis antenores á data fixada par abertura da sessâo p"bllca, 

4.3 - Até 02(dois) dias antes da data fixada oara abertura do certame, qualquer pessoa Jurídica 
com Interesse de participar poderá Impugnar o Aio Convocatóflo. 

4.4 - O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado ao pregoeiro responsável 
conforme determina a Lei, 

4.5 - Os pedidos de ir:1pugnação aos termos editalíCIOS deverão ser protocolados Junto ao 
Protocolo da Secretaria Municipal de Administraç;;io deste Municipio, nos termos do artigo 41§ 1", 
2', 3° 4' da Lei 8,666.'93. Artigo 12 Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000. 

4.6 - Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a Impugnação no prazo 
de até vinte e quarto horas, conforme determina a Lei. 

5 - DOS ENVELOPES "PROPOSTA COMERCIAL" e "HABILiTAÇÁO" 

5.1 - Os envelopes 'Proposta Comercial" " "Habilitação" deverão ser in devassáveis, 
hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública de abertura deste 
certame, conforme endereço, dia e horario especificados. 
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5.2 - A Comissão de Licitação/Pregoeiro não se responsabilizará por envelopes de "Proposta 
Comercial" e "habilitação" que não sejam entregues ao Pregoeiro designado, no local. data e 
horáno definido no preâmbulo. 

5.3 - Os envelopes indicarão em sua parte 8x'terna e frontal os dizeres de quais documentos se 
encontram inseridos, conforme segue: 

: COMISSÃO PERMANENTE"DE LlCITAÇA-O~----------' 

PREGÃO PRESENCIAL N° __ /2018 

ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA COMERCiAL 

PROPONENTE 

I 

i CNPJ ........... . 
,_._~ ______ ~ __ . __ 

,"COMISSÃOPERMÃNENTE DELICITAÇÃO-·---------· 
! 

I PREGÃO PRESENCIAL N° __ /2018 

! ENVELOPE N° 02 - HABiLlATÇÃO 

: PROPONE~HE . 

. CNPL. 

6· DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1 • Os documentos a serem apresentados deverão: 

a) - Quando copias, conter registro de autenticação efetuado somente em cartóno 

b) - quando declarações, assinatL.:ra com firma reconhecida somente da Pessoa jurídica da 

!ici!ante, sendo inadmissível reconhecimento de firma da pessoa física do sócio ou sócio administrador e 

ou da pessoa física do procurador : 

d) . ser numerados sequencialmente em ordem crescente, de modo a não conter folhas 

soltas, sem emendas, devidamente er.cadernadas, acréscimos. em \;ma única via: sem borrões, rasuras, 
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· _.-..... -._-~. 

ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente. tais falhas náo acarretarem lesões ao 

direito dos demais licitantes, prejuízos à Adrninistração ou nao impedirem a exata cOMpreensão de seu 

conteúdo 

6.2 -- Os documentos expedidos via on-line (internet). no qual possam ser afendos por meio 
eletrônico, dispensam autenticação, 

62,1 - Caso O licitante não cumpra com as exigências apontadas nos Itens 6,1 a 6,2 serão 
automaticamente Inabilitados do certame, 

6.3 - Não serão autenticados documentos na sessão da licitação. 

7 - DAS PROPOSTAS COMERCIAiS 
Os envelopes de propostas comerciais indicarão em sua parte externa e frontal os 

seguintes dizeres: 

iCOMISSAOp'ERMENANENTEDE LICITAÇÃO' '" 
I 
! PREGÃO PRESENCIAL N,' __ /2017 

I ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA COMERCIAL 
, 

i PROPONENTE 

, CNPJ:, .-... - .. -",. -,-,._ .. '--,-----,-,- ,-----",-- .,." ---.. ,-_ .. , 

7,1 . A proposta comercial deverá ser datilografada ou emitida através de editor de texto 
eletrÔniCo, em uma via, devidamente encadernada, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras. 
ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem !esóes 
ao direito dos demais licitantes, prejuizos à Administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo, sendo a última página assinada pelo representante iegal ca 
empresa e contendo a firma reconhecida da empresa licitante e nâo da pessoa fisica do sócio 
sócio administrador oü procurador, e deverão conter: 

7,1.1· Nome, núrnero do CNPJ. endereço, telefone e fax vigente da empresa proponente: 

7,1.2 - Prazo de validade da proposta sera de 60 (sessenta) dias a contar da data marcada para a 
abertura da sessão: 

7.1.3 - Não Será admitida cotação inferior á quantidade prevista nesta Edital 
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7.1.4 - Nos preços deverá ser Indicado o valor unitário e total em moeda corrente nacionai 
apresentado apenas duas decimais, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

Inflacionaria, ficando tal como proposta o valor por item; 

7.1.5 • Especificações detalhadas do objeto proposto conforme Termo de Referência 
(ANEXO I); 

7.1.6 - Prazo de pagamento de 30 (trinta) dias após atesto da nota fiscal, 

7.1.7 - Todas as despesas com, tributos ou quaisquer outros encargos, diretos ou indiretos, serão 
de responsabilidade do licitante, devendo estar incluídas na composição do preço; 

7.1.8 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência. salvo por motivo Justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelO pregoeiro; 

7.1.9 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital 
e seus anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o seu Julgamento; 

7.1.10 - A apresentação da proposta implicará a plena aceitação. por parte do proponente das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1 - O Envelope II deverá conter, obrigatoriamente, documentos que comprovem os requisitos 
legais para a Habilitação Jurídica, Qualifícação Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal, 
Trabalhista e Qualificação Técnica. 

8.2 Deverão estar todos em nome do estabelecimento (matriz ou filial) que efetivamerte 
apresentar a proposta de preços. 

8.3 O documento que não mencionar prazo de validade ou data de vencimento será considerado 
válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua expedlçao 

8.4 Pam comprovação da Habilitação Jurídica os interessados deverão apresentar os seguintes 

documentos: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Estatuto ou Contrato Social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial, em se 

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de 

eleição de seus adll~in:stradores: 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretOíia em exercido: 

d) Decreto de autorização, em se tratandO de empresa ou sociedade estrangeira em 

func!onamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento, expejido pelo órgão 

competente, quando a 3',ividade assim o exigir. 

8.5 Para a comprovação da Qualificação Econômico-Financeira, os licitantes deverão 
apresentar: 

8.5.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo c81iório distribuidor da sede da 

empresa 

8,5.2 - Comprovar possuir capital ou patrimônio liquido de no minimo de R$ 80.000,00 (oitenta rnd 
reais), através de Certidão da Junta Comercial do Estado, do Balanço Patrimonial na Forma da 
Lei OJ em caso de Sociedade Civil Certidão do Cartório de Registro de Pessoa Jurídica onde a 
InstitUição tem seu domicí!io legal. 

8.7 Para a comprovação da Regularidade Fiscal e Trabalhista os licitantes deverão apresentar 
os seguintes docum€:ntos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas iCNPJ): 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicílio Dl) 

sede do licitante, pertinente a seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame, 

c) CerliClão negativa ou positiva, com efeito, de negativa de quitação de tributos 
feoarals expedida pelo Minlsténo da Fazenda/Secretaria da Receita Federal; 

d) Certidão negativa ou positiva. com efeito, de negativa quanto à Divida Ativa da 
União, expedida pelo Ministéno da Fazenda/Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

e) Certidéo negativa ou positiva, com efeito, de negativa quanto aos tributos municipal, 
relativamente a sede ou domicilio do proponente; 

f) Certidão negativa ou positiva, com efeito, de negativa Quanto aos tributos estadual, 
relativamente à sede ou domic:lio do proponente; 

g) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

h) Ce,1idão Negativa de DéDitos Trabalhist3s (CNDT), em,t,da pela Justiça do 
TrabalhO 

i) Alv8'á Funcionamento Vigente 
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j) Certificado da ."-NP - Agência Nacional de Petróleo. 

8.7.1 A cenidão negativa ou positiva com efeito, de negativa quanto aos trib~ltos distritais substitui 

os documentos dos itens 8.7 "c" ·',cf. 

8.8 - Para a comprovação da Qualificação Técnica, os l!Citantes deverão apresentar. 

a) Deciarar(ão emitida ~,c;~ pessoa {s: Jurídica (s) de direito publico ou privado, que , 
comprove o desempenho de 3tlvidade pertinente e compativel com o Objeto iicitado, tratando-se 

de pessoa juridica d" direito privado o atestado ou certidão deverá ter firma reconhecida; 

b) O atestado de capacidade técnica deverá v(r acompanl!ado de 03 (três) notas 
fiscais emitida no ano de 2017 com objeto pertinente ao do certame, que ratificará o referido 
atestado de capac\dacie técnica 

8.9. ~ Sob pena de inaliilitação, os doc.umentos exlgidos para habibté1çâo deverão ser 
apresentados no or~9ir,al Ou cópia autent.icada. não sera aceltando documeiltos em forma de 

'FAX' e 1;8'" a apresentaç.ão de protocolo em substituição a documento solicitado 

8.9.1 - Sob pena de inabilitaçã:J. todos os documentos apresentados para habi\ltação deverão 

estar: 

a) em ronle do licitante, com número do Ct~PJ e endereço respectivo: 

b) em norne da s<::de (rllatriz /, se o \icita~te br a sede (matriz)' 

c) eni nome da fUia\. se o !ic\tante fOI a ti~ia!; salvO aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente forem ern!tjdos somente ern nome da sede (matriz). 

8.9.2 A cornprovaçã9_ do cumprimento do d',spoStO no inc. XXXIII dO art. r da,Gonstituição Feder'll 
se dará através da Declaracão fircnaÇla DeLQ licitante corforme Mod~!QJ!.!. 

9 - DA SESSÃO DO PREG,\O 

9,1 - Os participantes do pregão deverão compórecer con1 ar,tecedência mínima de 10 (dez) 
minutos rjo horáriO previsto parçl o inicio da sess.3o. 

9.2 - O PregoeIro deciarQrá aberta à sessão do PHEGÃO err: data e i~0ra pré-defi::ido na ed:lal, 
:iac cabendo mais apresentação 08 enveiopes. 

9.3 - Da sessão \avrar-se-á a ata circur.stanciada, ~la q ..... al serao registrados todos os atos e 
ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e peios 
licitantes 

10 - DA CLASSIFICAÇAO DAS PROPOSTAS COMERCIA!S 
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10.1 - Os envelopes contendo as Propostas Comerciais serão abertos e estas verificadas se 
atendem a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital. sendo imediatamente 
desciassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

10.2 - O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor valor e aqueles que tenham 
apresentado propostas sucessivas e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor 
'Ialor, para participarem dos lances verbais. 

10.2.1 - Se não houver, no minimo, 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subltem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três). para 
que seus autores participem dos lances verbais. quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas apresentadas, 

10.3 - Caso haja empate nas condições definidas no subiiem 10.2, as propostas com vaiares 
empatados serao c\assificadas para a fase de lances verbais 

10.4 - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos 
necessários para que, em fur.ção das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total 
estimada para o item. 

11 - DOS LANCES VERBAIS 
11.1 - Aos t:cltantes claSSificados será dada oportunidade para nova disputa, por me'o de lances 
verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 
ciassificada de maior valor ciassificado e os demais em ordem decrescente de classificação. 

11.2 - 1\ declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
Pregoeiro, implicará na exciusão do licitante da etapa de lances verbaiS e na manutenção do 

último valor apres'sntado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas, 
lI,cluindo-se nesta prerrogativa os interessados inseridos na Lei Complementar n" 12312006 

11.3 - Caso não seja realizado lances, será verificado se os valores são super,ores ao mínirno 
estabeleCido peia admtnistração: 

11.4 - Assim como nas propostas os tances serão ofenados de naior desconto e menor preço. 

12 - 00 JULGAMENTO 

12.1 - O critériO de Julgamento sera o de Menor Preço por Item. 

12.2 - Declarada encerrada a etapa competitiva de lances. as oferias serão ordenadas para 
classificação a partir do menor vaior ofertado. 

12.3 - O Pregoeiro examinará a aceitabilldade da primeira proposta classificada, quanto ao objeto 
e valo(, decidindo motivadamente a respeito 
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12.3.1 . Sendo aceit<'lV>,1 a proposta de menor valor, será aberto o envelope contendo a habilitação 
do licitante que a tiver 'formulado, para confirmação das suas condições habili!atórias, 

12.3,2 - Não serão aceitos qualquer tipo de protocolos, de entrega ou SOlicitação de documentos 
em substituição aos documentos de habilitação requeridos no presente Edital. 

12.3,3 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás eXigências 
habiiitatórias, o Pregoeiro examinará as demais propostas subsequentes classificadas, verificando 
a sua aceitabllidade, quanto ao objeto e valor, procedendo a verificação das condições de 
habilitação do proponente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor e a ele adJudlsado o objeto deste edital, para o qual 

apresentou proposta, 

12.3,4 - Excetua-se o vencedor de menor preço, inserido na condição estabeiecida de favoreCido, 
no qual será concedido o prazo de dois dias úteis para regularização de seus documentos de 
Hab'litação 

12.3.5 - Não havendo a regularidade dos documentos de habilitação, o licitante será considerado 
inabilitado, sem prejuízo das sanções cabiveis, 

12.3.6 . Em havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todos os termos do Edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, 

12,3,7 - Casos não se realizem lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta 
escma ce menor vaior ofertado que contemple as condições do Editai 

12,3.8 - Apurada a melhor proposta que atenda ao editai, o Pregoeiro devel'á negOCiar para que 
seja obtido um maior desconto. 

12,3.9 - Será considerada, a proposta de preço escrita, corno valor proposto acabado e final do 
licitante que, caso classificado para os lances verbaiS, não esteja representado em sessão, 

13 - DOS RECURSOS 

13.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cuja s~ntese será l6vfeda em ata, sendo concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde ioga intimados 
para apresentar contra-razões em igua~ número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente, 

13.2 ~ As razões de recurso deverão 'v'ersar exclusivarYtente sobre o tópico Questionado 
verbalmente durarte a sessão. 



SANTA MARIA 
00 TOCANTINS 

r TfMI'O Df CRfSCHI' DH~N"c.."\lfr< 
ADIoI, lOl1 . lOlO 

ESTADO DO TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
13.3 - Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante decairá do 

direito de recurso. 

13.4·· Os recursos serão decididos no prazo de 02 (dois) dias üt8is. 

13.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

apro'Jeitamento. 

13.6 . O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da Comissão 
Permanente de Licitação e enviada aos participantes. 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇAO 

14.1 - inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao licitante 
vencedor, com a posterior homologação do resultado pelo Ordenador de despesa 

14.2· Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o Pregoeiro encaminhará os autos ao 
ordenador da despesa para adjudicação do objeto da licitação ac(s) licitante(s) vencedor (es) e 
homologação do proGedirr,ento licitatório. 

15 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses (um) ano a contar de sua 
publicação. conforme ANEXO 11. 
15.2 - f, publicação da Ata de Registro de Preços se dara em Imprensa OfiCiai, pelo prazo de 
cinco dias útei~. 

15.3 . Os preços registrados serão publicados trimestralmente para onentação da Administração, 
na imprensa oficial, pelo prazo de cinco dias úteis e ficará disponivel no site da PREFEITURA 
MUNICIPAL para conhecimento publico. 

'15.4 - Após r.omologação pelo Ordenador de despesa, serão convocados os vencedores do 
certame para a assinatura da Ata de Registro de Preços no qual tera efeito de compromisso pel;:, 
periodo de sua vaÍldade. 

15.5 - As solicitações dos serviços objeto desta liCitação deVidamente registrados na ',o,ta de 
Registro de Preços", será precedida de ordem de fornecimento especifica e nota de empenho, 
ficando estabelecido entre as partes que estes instrumentos resguardam todos os direitos e 
obrigações, independentemente da não transcrição. 

15.6 - 4 Aplica-se na Ata de Registro de Preços as prerrogativas do Decreto Federa' nO 7892, de 
23 de janeiro de 2013. 
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15.7 - Na eventual celebração de contrato com o "Caroneiro", é sabido que é direito deste em 
celebrar contrato administrativo dentro dos limites pré-estabelecidos no art. 22 § 3' e § 4° do 
Decreto Federal nO. 7.892 de 23 de janeiro de 2013. que assim descreve: 

Art. 22 (ornissis) 

(. .. ) 

§ 3' As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocat6no 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões à 
ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo 
unitário registrado na ata de registro de preços para o 6rgão gerenciador e órgãos 
participantes. independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

15.8 - A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência d o órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas. no 
que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nO 8666. de 1993 e no Decreto r.o 
7892, de 2013 

15.9 - Cabera ao fornecedor beneficiaria da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabeleCidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órga8s 
participantes. 

15.10 -- As aquiSições ou contratações por cada Órgão Não Participante não poderão exceder a 
100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 
Ata de Registro de preços para o Crgão Gerenciador e Órgão (s) Participante (s) (§ 3° do art 22 
do Decreto n" 7892i2013) 

15.11 - O quantitativo decorrente de todas as adesões a esta Ata de Registro de Preços "ão 
excedera, ~.a totalidade, ao quintuplo do quantitativo total, para cada item registrado, 
independentemente do numero de Órgãos Não Participantes que aderirem (§ 4° do art 22 do 
Decreto nO 7892/2013). 

15.12 - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO. 

15.12.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacionais e contratuais caberá ao 

Respons3vel designado peia CONTRATANTE, competindo-lhe: 

15.12.2. Efetuar o controle dos fornecedores. dos preços, dos quantitativos forneCidos e das 
esoecificações do Objeto registrado' 
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'15.12.3. Monitorar os preços dos produtos, de forma a manter atualizados os valores praticados 
no mercado, podendo rever os preços registrados a qua'quer tempo, em decorrência de sua 

vanação, 

15.12.4. Observar. duraGte a Vigência da presente ata que nas contratações sejam mantIdas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. bem como a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. inClusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos: 

15.12.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado e de aplicação de 
pena!idades, 

15.12.6. O Órgão Gerenciador promovera as negociações e todos os procedimentos re!at,vos á 
revisão €i ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo às disposições do Capitulo VIII do 
Decreto nO 7.892/2013. 

16 - DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 

16.1- O instrumento contratual será sub5tituído pela Nota de Empenho, na forma do § 4" do art 
62 da Lei 8.666/93, conforme gestão da Ata de Registro de Preços 

16,2 - A Nota de Empenho será enviada pela Prefeitura Municipal, Fundo Municipa! de Saúde e 
F undo MuniCipal de Assistência Social de SANT!', MARIA DO TOCANTiNS ao liCitante vencedor 
do certame, ou, quando convocado, o rr.esmo deverá retirá-lo prazo máXimo de 12 Horas (Doze), 
contados da nübficaçao. 

16.3 - F:ca facultado aos órgãos licitantes. quanclo o vencedor r,ão aceitar ou nõo retirar a Nota de 

Empenho. no prazo e condições estabelecidos, convocar os i\citantes remanescentes, na orderq 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento de 
seus lances e registradas erro Ma de Registro de Preços. 

16.4 - Apiicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93. 
independentemente de tra:lscrição. 

16.5 - As despesas com a presente aquiSição correrão à conta da Prefeitura Municipal Fundo 
Municipal de SalJde e Fundo Municipal de Assistência Social de SANTA MAR!A DO TOCANTINS. 
conforme Termo de Referência, nas seguintes dotações orçamentárias: 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Esportes; 
• Manutençào do Tran5porte ESCOlar 
• Dotação Orçarnentária: 03012-12.361.06022027 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso' OC:20.00.000 
• Ficha" 122 

• Transporte Escoim . r:UNDEB 
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• Dotação Orçamentária: 03.012·12.361.0602.2028 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso: 0203.00.000 e 0298.00.001 
• Ficha: 125 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
• Manutenção das Atividades Administrativas 
• Dotação Orçamentária: 03.014-18.122.0204.2044 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso: 0010.00.000 
• Ficlla: 206 

Secretaria Municipal de Obras Serv. Ura. E Transportes; 

i' Manutenção das .Atividades Admir,istratlvas; 
;I- Dotação Orçarnentáfla: 03.011-15.452.0212.2013 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso. 0010.00000 
~ Ficha" 81 

li Manutenção de praças, pórques e jardins; 
• DOlaçao Orçamentária: Q3.01 1-15.451.0209.20' 9 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso: 0010.00.000 
• Ficha. 75 

Gabinete; 
• Manutenção das Atividades Administrativas 

Dotação Orçamentária: 03.003-04.12202012002 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 

• Fonte de Recurso: 0010.00.000 
• Ficha: 20 

Fundo Municipal de Saúde; 

fjI Manutenção das Ativídcldes Administrativas 
Dotaçào Orçamentária: 0100010-10 1220301.2062 
Elemento de despesa 3.3.9030 
ronte de R8ClJrSO' 0040.00 008 
Ficha: 286 

.. Piso de atenção básico fixo-PAB fixo 
• Dotação Orçamentária: 010.0010-10.301.0303.2066 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso: 0401.00.000 
• F;cha: 310 

• Manutençâo das aç6es de vigilância elT! saúde 
Dotação Orçamentária 010.0010-10 305.0302.2072 

• Elemento de despe:;a: 3.3.90.30 
<li Fonte de Recurso: 0406,00.0']0 
• Ficha: 350 

Fundo Municipal de Assistência Social; 
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Manutenção das Atividades Administrativas 
Dotação Orçamentária: 010.0016·08.122.0401.2047 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 0010.00.008 
Ficha: 220 

Manutenção do eRAS 
Dotação Orçamentária: 010.0016-08.244.0403.2050 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 0700.00.000 
Ficha 246 

Manutenção do CRAS/PA.;F 
Dotação Orçamentária: 010.0016·08.244.0403.2051 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 0010.00.000 e 0700.00.000 
Ficha 254 

Fomento aos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos 
Dotação Orçamentária: 010.0016·08.244.0403.2052 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 0010.00.000 e 0700.00.000 
Ficha: 262 

FOltaleclrnento e gestão do controle social do IGD SUAS 
Dotação Orçamentária: 010.0016-08.244.0402.2054 
Elemento de despesa: 3.3.9030 
Fonte de Recurso: 0010.00.000 e 0700.00.000 
F:cha: 268 

Manutenção do IGD P8F 
Dotação Orçamentária. 010.0016-08.24404032057 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 0010.00.000 
Fler.a 273 

16.6 Os pagamentos serão realizados em até 30 (trlma) dias. contados do recebimento e atesto 

da Nota Fisca! de venda ao consumidor 

17" DA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

17.1 Os produtos deverão ser entregues de acordo com o editai e (Anexo I) 

17.2 - O proponente obriga-se a executar a entrega dos produtos e prestar os serviços de forma 

adequada e que venha satisfazer a o interesse publico. 
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17.3 - Todas as despesas a ser efetuado para a entrega dos produtos e na prestação dos serviços 
deste Edital serão de única e total responsabilidade do proponente. correndo por conta do mesmo 

o risco Integral da operação 

18 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1 - As penalidades pelo não cumprimento total ou parcial do fornecimento, sem prejuizo da 

cobrança de perdas e danos, são: 

a) - Multa de 10% (dez por cento) do valor global contratado, no caso de inexecução total da 
obrigaçào; 

b) - Multa detO% (dez por cento) do valor corresponàente a pane não cumprida, no caso 
de inexecução parcial da obrigação, inclusive no caso de reposição do Objeto rejeitado: 

c) - Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 
fornecimento do objeto desta licitação, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 

d - Suspensãc temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Munlcipio 
de SANTA MARIA DO TOCANTINS. pelo prazo que for fixado pela AdMinistração em função da 
natureza e da gravidade da falta cometida: 

e) - Declaração de inidoneidade para ilcitar ou contratar com a Adm!n'Stração Pública. 
considerando. para tanto. reincidências de faltas, sua natureza e gravidade 

18.2. Quando o proponente não aceitar ou nao retirar o empenho na forma estabelecida no iteno 
16.2, estará sujeito á multa do item 18.1"a" e á penalidade do item 18.1"d" ou 18.1"e", além de 
decair o direito ao fornecimento do objeto. 

18.3 As multas aplicadas serão descontadas do pagamento deVido pela PREFEITURA 
MUNICIPAL ou, não sendo possível, deverão ser recolhidas pelo licitante em até 30 (tnnta) dias, 

contados da intimação. sob pena de inscrição em Dívida Ativa para cobrança Judiciai. 

18.4 A aplicação das multas independerá de qualquer interpeiação administrativa ou judicial, 
sendo exigível desoe a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa 

18.5 As multas e penalidades serão aplicadas pelo 6r9ãO ordenador da despesa, através da 
Assessoria Juridica do Município, sem preJuizo das sanções cíveis ou penais cabivels, ou de 
processo administrativo. 

18.6 O proponente será cientificado, por escrito, da multa aplicaaa, ficando com o prazo ae 05 
(cinco) dias para, se o desejar, recorrer ao órgão ordenador da despesa. 

18.7 Pela inobserváncla dos termos deste Edital poderá haver a InCidência das penalidades de 
advertência, suspensão temporária de participação em licitação e impedrmento de contratar COm a 

Administração ou declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 
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19 - DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES 
19.1 .. A suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública, alerr, das 
penalidades civis, penais e criminais, podera ser também aplicada àqueles que 

a) • retardarem a execução do Pregão; 

b) - manifestarem grave ofensa à autoridade condutora da sessão e/ou equipe de 
apoio no uso de suas atribuições: 

c) . demonstrarem não possuir Idoneidade paía contratar com a Administração 

d) - apresentarem declaração ou qualquer documento falso, fraudado ou cometerem 
fraude fiscal. 

e) - aliciar demais concorrentes ou formar conluio entre interessados. 

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1 - Este edital devera ser lido e interpretado na integra, e aoós apresentação da proposta e da 
habilitação, não serão aceitas alegações de desconhecimento ou discordância de seus termos, no 
qual poderá seí encaminhado para execução conforme os dispostos 18 e 19. 

20.2 . A simples participação neste certame Implica em aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório, 

20.3 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela depois de aberta a sessão do 
Pregão 

20.4 - /" contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto avençado. 

20.5 . A presente licitação podera ser revogada por razóes de interesse público, decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, ou anulado, em todo ou em parte, por ilegalidade de 
ofiCIO ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente comprovado. 

20.6 - O Pregoeiro, no interesse da administração, podera relevar omissões puramente formaiS 
observadas na proposta e habil;tação, desde que não contrariem a legislação vigente e não 
comprometam a lisura da licitação sendo possível a procnoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, para esse fim especifico. 

20.7 ~ Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua lrterposição, o Pregoeiro devolverá 

aos liCitantes, Julgados desclassificados, os en','elopes "HABiLiT,A,Ç.ii.O" inviolados, no 
encerramento da licitação. 

20.8 A Impugnação ao presente Edital somente sera considerada se apresentada ao protocolo da 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES/PREGOEIRO. 
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20.9 - Os casos omissos serão surJmet\dos a parecer j'Jrídico da Assessoria Jurid:ca do 
Município 

20.10 - Informações complementares que visem obter maio,es esciarec:mentos sobre o presente 

pregão serão prestadas pela Comissão Permanente de Licitação, no horário de expediente, de 
segunda a sexta-feira, pelos telefones (63) 3441-1243. 

Santa Maria dO Tocantins/TO, 02 Janeiro de 2018. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SOLICITAÇÃO DE COMPRAS DE BENS E SERViÇOS 

(art. 14 da Lei nO 8666193) 

S8nta Maria do TocantinslTO, 02 janeiro de 2018. 

1. DEMANDANTE: Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência 
Social 

2. OBJETO: 
2.1 - O presente Termo de Referencia tem como finalidade Promover o REGISTRO DE PREÇOS para 
futuros fornecimento de combustíveis e afins, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal, Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social de Santa 
Maria do TocantinslTO, cujas especificações e quantitativos deste Termo de Referencia. 

3. RECURSOS VINCULADOS: sim 

4. JUSTIFICATIVA: 

4.1 Como rege a Lei nO 8666/93, contratos referentes ao fOrneCln1ento de combustíveis e afins 

não têm natureza continuada, sendo necessária a realização de procedimento I,citatório para a 
aquisição de tais materiais. Ressalta-se que os materiais ora licitados se fazem necessa'los 
Visando manter a desenvolvimento e a qualidade do trabalho público, prestado a socredade, 
garantindo o cumprimento das ativid3des fins das Secretarias/Órgãos desta Administração. 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Esportes; 
~ Manutenção do Transpol1e Escoiar 
• Dotação Orçamentàna: 03.012·12.361,0602.2027 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso: 0020.00.000 
o ;:':icha: 122 

• Transporte Escolar - FUNDEB 
• Dotação Orçamentária: 03.012-12.361.0602.2028 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso: 0203,00,000 e 0298.00.001 
• Ficha: 125 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
• Manutenção das Atividades Administrativas 
• Dotação Orçamentária 03.014-18 122.0204 2044 
• E.temento de despesa 3.3.90.30 
• Fonte de t-<ecurso 0010.00000 
• F-icha: 2.06 
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Secretaria Municipal de Obras Servo Urb. E Transportes; 

• Manutenção das Atividades Administrativas: 
• Dotação Orçamentária: 03.011-15.452.0212.2013 
• Elemento de despesa: 3.3.9030 
• Fonte de Recurso: 0010.00.000 
~ Ficha: 81 

• r\~anutenç~o de praças, parques e jardins; 
• Dotação Orçamentária: 03.011-15.451.0209.2019 
• Elemento de despesa: 3.3.9030 
\11 Fonte de Recurso: OOiO.OO_OOO 
• Ficha 75 

Gabinete; 
• Manutenç~o das Atividades Administrativas 
• Dotaçãc Orçamentária: 03.003-04.122.0201.2002 
• Elemento de despesa: 33.90.30 
• Fonte de Recurso: 001000.000 
• Ficha. 20 

Fundo Municipal de Saúde; 

• Manutençao das Atividades Administrativas 
• Dotação Orçamentária: 010.0010-10122.030',.2062 
• Elemento de despes~: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso: 0040.00.000 
• Ficha 286 

• Piso de atenção básico fixQ-PAB fixo 
• Dotação Orçamentária: 010.0010-10.301.0303.2066 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fente de Recurso: 0401.00.000 
• Ficha: 310 

• ~'y~anutenção das ações de \Jigi!ãncia em saúde 
e Dotação Orçamentéc;a: 010.0010-10.305.0302 2072 
" Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• ronte ae Recurso. 0406.00.000 

Ficha. 350 
Fundo Municipal de Assistência Social; 

• Manutenção das Atividades Administrativas 
• Dotação Orçamentária: 010.0016-08.122.0401.2047 
• Elemento de despesa: 3.390.30 
• Fonte de Recurso: 0010.00.000 

Ficha: 220 

• Manutenção do eRAS 
" Dotaç50 Orçamentária: 01 O.001ô-08.244.0403.205Cl 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso 0700.00.000 

Ficha: 246 
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• Manutenção do CRASIPAiF 
• Dotação Orçamentária: 010.0016-08.244.0403.2051 
• Elemento de despesa' 3.390.30 
• Fonte de Recurso: 0010.00.000 e 0700.00.000 

Ficha: 254 

.. Fomento aos serviços de convivência e fortalecimento de vinculas 
• Dotação Orçamentária: 010.0016-08.244.0403.2052 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso: 0010.0C.000 e 0700.00.000 

Ficha: 262 

• Fortalecimento e gestão do controle social do lGD SUAS 
• Dotação Orçamentária: 010.0016-08.244.0402.2054 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonle de Recurso. 0010.00000 e 0700.00.000 

Ficha: 268 

0$ Manutenção do IGD PBF 
• Dotação Orçamentária: 010.0016·08.244.0403.2057 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso: 0010.00.000 
• Fisha- 273 

6. DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES. 

i ... -l·---- .--.-----~ f I VALORMÉDIO--'--,I ~ALORTOTJ 
, ITEM i ESPECIFICAÇÃO DO ITEM I UNID, QUANT. I ESTIMADO ESTIMADO! 

' __ ..1_1 __ . Gasolina Comum IIIS. I 73.500! R$ 4,47 I R$ 328.790.00 i 

!2_+ __ ..!'-'~3_ . (20) LTS ~ __ --L-. __ ~..L.._~7 I R$ 4583.33J 
3 i Diesel S ·500 I '\5. : 150.000 i R$ 3.41' .'<$ 512.000.00, , ---~~--------"---.-----.~--_+---,------~-------.,--t_ 1 

:.-.~-.l-- Diesel 810 i 1\5. I 123.000 I R$ 3,50 I R$ 430.090,00 i 
.. _~ __ .i_ Fluido de freio DoI 3 - 500 ml I 20! R$ 16,83, R$ 336,67 ' 

6 i _ GRAXA 20 Kg 50! R$ 404,97 ,R$ 20248.:g.j 
._=----~brificante 15W40 - (20 Lts) 120 i R$ 298.33 I R$ 3580000~ .-,--:--=-':-::-=---+=-=-----t-' I , 

c Lubrificante 20W50 (1It) unid, 30 I R$ 15,67 I R$ 470.00 i 

_~_.L- Óleo 02 Tempos - 500 ML unid_.--f--==~..sO~L__ 8.75 I RS 43750 : 

.u1i T Óleo 20W~O.2. Lts_ I unid ._ ! ____ lS "S ___ 1500 ~S __ --------.l.50.00 , 
' _____ ~_ I Oleo 20W40 BO (20 lls) i Bd . 20! R$ 283,67 i R$ 5673-,:;'Ji 
_~2+_--ºleo 90,G'·5 (1)lt I unid 100: R$ _ 15,67 I R$ 1.566,67 I 
:. __ 1:2_+ ,Óleo ATF (111) i "nid I 10 i R$ 18.67 I R$ 186.67 : 

' ...... 4L_. Ole~ hY.9.r:a - 68 (20)lt_~d __ t ___ _.2~13_$_2:)§,OO I R$ 9.520,00 

. ~5_L_ Óleo L.':'br,f,can!e...1..~O GL~~_.J~-"-_Jl0_~ RS 26JElZ. __ LB.L_ 2616.67 ' 
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ESTADO DO TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS . I I I , , i 5' Oleo THF 11 Fluido (20) It Bd 20 i R$ 278,33 R$ 5.566,67 : 

Valor total Estimado R$ 1.358.035,83 i 

7. DO QUANTITATIVO ESTIMADO 

7.1. O quantitativo estimado para o atendimento das necessidades da Prefeiiura Municipal, Fundo 
Muoicipal de Saúde e Fundo MuniCipal de Assistência Social está disposto no ANEXO I, do presente 
instrumento. 

72. A quantidade mínima estimada a ser adquirida pelos órgãos participantes do certame, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços, é fixada em 50% (cinquenta por cento) da 
quamidade maxima do item. 

7.3. O Fornecedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrêscimos que 
se fizerem nas compras, no limite de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade máXima 
estimada de fornecimento estabelecida neste instrumento. 

7.4. A adesão á Aia de Registro de Preços por órgãos e entidades que não tenham participado 
do certa",e dependerá, além de autorização do órgão gerenciador. da observânCia dos limites 
previstos na legislação vigente e da aceitação de fornecimento pelo particular, do cUC1pr,mento 
dos seguintes critérios' 

a) Ao órgão ou entidade que não tenha participado do certame fica vedada a 
fixação ae suas respectivas quantidades em montante superior ao quantitativo 
máximo estimado a ser adquirido peios órgãos e entidades participantes do 
certame. 

b) O quantitativo decorrente das adesbes à Ata de Registro de Preços não 
poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo total de cada item 
Independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem. 

7 5. r, existência de preços registrados não obrigará â Administração a íirmar contratações que 
deles poderão advir. facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 
aqUisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei Federal nO. 8.666/93, mediante 
fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições 

7.6 - O valor total estimado para esta compra é de RS 1.358.035,83 (Um milhão, trezentos e 
clnquenta e oito mil, trinta e cinco reais e oitenta e trés centavos) obtido através de pesquisa de 
nlercado, conforme previsto na lej 8.666/93. 

8. PRAZO PARA ENTREGA: 
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ESTADO DO TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
8.1 - Os Serviços deverão ser entregues conforme necessidades da Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de .''IssistêncI8 Social, no qual formulara os pedidos e 
encaminhará ao setor responsáve~ via fax Cu si:-ni!ar 

8.2 - Os produtos deverão ser er.tregu8s de imediato quando solicitado após o recebimento do 
pedido ou similar. 

9 LOCAL DE ENTREGA 

91 - A entrega devera ser feita no Municipio para atender as demandas da Prefeitura Municipal. 
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, ou nas bombas de 
combustive\ da (s) licitante (s) vencedora (s), conforme especificado neste terr.1o de referência. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1 - Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL de SANTA MARiA DO TOCANTINS, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessarios 

10.2 - Manter inforrn3da a PREFEITURA MUNICiPAL de SANTA. ;,,1ARIA DO TOCANTINS quanto 
a mudanças de endereço. telefones, fax e e-mail de seu estabelecimento, ou qua\auer outra 
mudança que seja de interesse desta municipaliaade 

10.3 - Entregar os Serviços de primeira linha no prazo estabelecido no item 82 em dia e locai 
indicado. de acordo com as especificações e condições estabelecidos no Edita! e seus Anexos. 

10.4 - A empresa detentora 03 Ata jevera fazer a reposição dos itens que não preencham as 
especificações, de imediato, sGndo que em caso de não aceitação do SerJlço a cont'atad3 
deverá encaminhar o hospede ~3ra outro lugar sem ônus nenhum para O rT")ur,icl,c+) 

10.5 - A Empresa Licitante é responsavel pelo zelo do ambiente ora contratado 

106 - O não cumprimento das condições estabelecidas neste Edital e nos seus anexos por parte 
da mantenedora implicará na S,Ja desclassificação e a imediata convocação das remanescentes, 
sem prejuizos das sanções cabivejs. 

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

11.1 - Requisitar cs Serviços com ar,tecedência minima necessária para a entrega dos mesmos. 

11.2 - Fiscalizar a execução desta ata, apontado v!cios f~ defeitos. e determinar a substituições 
dos Serviços oferecidos fora das especdicaçôes da proposta vencedora. 

11. 3 - Efetuar os pagamentos de fc:3tU(as!í~otas r7"i:SCéiís, 1--:05 :errnos previsto em Ata 

12, ASSINATURA DO RESPONSÁVE.L PELA ELABORAÇíi.O: 
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ESTADO DO TOCANTINS· PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

TERMO DE ADJUDICAÇAO 

Modalidade: PREGA0 PRESENCIAL N.o 001/2018 
PROCESSO N.": 02/2018 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

o PREGOEIRO responsável pelo certame. no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no Decreto. CONSIDERANDO que foram realizados todos 
os procedimentos legais e necessários relativos ao processo acima identificado. 
conforme julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

R E S O L V E: 

ADJUDICAR o objeto do certame. em favor de: 

JACOB E SILVA LTDA 04.395.792/0003·63 FMS 
R$ 213.600.00 I 

FMAS R$ 33375.00 

TOTAL R$ 327.075,00 

-FCÜ~NECEDOR ~TCNPS-~-;--ÔRGXO--;VÁL6R ToTAL, 
'-'-- ... '------, I ------~--! PREFEITURA"R$958460,OO~ 

Ec J. MENEGUETTI 09.022.741/0001-48----
R$ 62.820.00 

TOTAL , R$ 1.021.280,00 

TOTAL GERAL ESTIMADO: R$ 1348.355.00 (um milhão trezentos e quarenta e oito 
mil trezentos e cinquenta e cinco reais) 

Santa ~Y'laria do Ti)Cantins, aos 17 de janeiro de 2018. 
';'-'. - "'" - . \ "' 

y- *+<'"='==---
'----- ______ u ~,-__ ~~;11.t!l~~. ., .~-_~ 

Leonardo Nóieto Moreira Gomes 
,c'regoeiro 
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ESTADO DO TOCANTINS - PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Modalidade: PREGA0 PRESENCIAL N.o 001/2018 
PROCESSO N.o: 02/2018 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Orgânica do Municipio. 
CONSIDERANDO que foram realizados lOdos os procedimentos legais e necessários 
relativoS ao processo acima identilicado, conforme julgamento realizado pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio 

R E S O L V E: 

HOMOLOGAR o procedimento !icitatóno, realizado com base no principio da 
seleção da proposta mais vantajosa para a Adrninistração, por satisfazer o Interesse 
publico e observar os demais ditames e princípios contidos na Le: 10.520102 na 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, erl favor de: 

J;\COB E SILVA L TD"~ 04, 395. 792J0003~63 PREFE!TUR.L\ ~ 
RS 80 100.0U 

. _________________ ~ .. ___ L_._. ___ . ___ . _________ . __ . ____ ~ 

FORNECEDOR 
-- - -_.--_ .. ~--_ .. ------ ._-~ 

E J. MENEGUETTI 

TOTAL 

~_~~:.·CNfI=~:__.::==~=~~.::.q:~{fÃg== .. ~"'AI"O_R._f_6IAh__. 

09.022.7 41/0001-48 

TOTAL 

, , 

PREFEITURA R$ 958.460,00 

TOTAL GEF,AL ESTIM,l\OO R.$ 1.038.560,00 (um milhão trezentos trinta e oito mi: 
quinhentos e sessenta te<::iis). 

Santa ~f~ft.-d-O TOcélntins, aos 17 de janeiro de 20-i 8. 
:~: ~,j::i.,'f;'-' ' 

-----,,-.. -- _._-- !ta~ã~'-"'Bllir3(j1illT-""------------·-

fOI eiei10 



LSTADO DO TOCANTiNS 

FUNDO MUNICiPAL DE SAUDE DE SANTA MARiA DO TOCANTINS 

CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N' ;., ~ 12018, QUE 
EWRE Si CELEBRAM NA FORMA E CONDiÇÕES 
SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE SANTA MARIA 00 
TOCANTINS E DE OUTRO. COMO CONTRATADO E. J. 
MENEGUETTI. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJiMF - 11.783.200/0001-84. com sede á A.v. 
Francisco de Assis, S/n. 0. Centro. CEP: 77.'716-000. SANTA MARIA DO TOCANTINS-TO, 
aqui representada pei;; Gestora, Senhora Aldeiles Alves Bomfim, do"wanle denominado 
CONTRATI\NTE. E do outro lado a Empresa: E. J. MENEGUETTI, pessoa juridica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ: 09.022.741/0001-48, situada à Av. Mestre Bento, ri o 

2.177, St. Aeroporto. Pedro Afonso - TO, neste ato representado pelo Sr. Emerson José 
Meneguetii, brasileiro, casado, empresá,io, portador do RG n.o 303.537 SSPITO, 

inscrito no CPF nO 796.706.011-34 - Proprietário, doravante denominado 

CONTRATADO, mediante "s Cláusu!as e conciiçêh"S seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 O presente contrato decorre da Adíudicação na forma da Lei nO 8.666, de 21 de 
junho de 1993, tudo constante do processo administrativo protocolado e autuado na 

FUNDO MUNICIPAL de SANTA MARIA DO TOCANTINS, sob o na 02/2018, reiativo 

ao Pregão Presencial SRP n" 001/2018, que passa a fazer parte integrante deste 

instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO 

2.1 Constituem o objeto do presenie a prestação de serviços contratação de 
empresa especlaiizada para Fornecimento de combustíveis e afins, para 
a.tender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme 
especificações consta0tes [;0 Edita! '" respectiva proposta de preços.. partes 
integrantes deste contrato independente de tran:icrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA- CONDiÇÕES ESPECiAiS 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARiA DO TOCANTINS 

3.1 O CONTRATADO obriga-se a realizar os serviços em perfeita harmonia e 
concordância com as normas adotadas pelo CONTRATANTE, com observância dos 
termos do instrumento da Licitação deste contrato. em especial o Termo de 
Referência. 

3.2 Nos preços estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas com o 
objeto deste instrumento, tais como: tributos, taxas que venha a incidir sobre a 
execução do serviço. 

3.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação. 

3.5 Caberá ao CONTRATANTE: 

a)Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos 

e das especificaç6es do objeto registrado; 

b)Monitorar os preços dos produtos, de forma a manter atualizados os vaiores 
praticados no mercado, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, 
em decorrência de sua variação; 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1 A vigência deste Contrato será de 11 (onze) meses e 14 (quatorze) dias, 
contados a partir da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado nos 
termos da legislaçao. 

4.1.1. O CONTRATADO deverá estar preparado para iniciar o fornecimento 
imediatamente após a assinatura do instrumento contratual. 

4.2 Este contrato poderá ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, suficientemente justificadas pelo 
CONTRATANTE e aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

/ ...• 
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ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SAN1A MARIA DO TOCANTINS 

4.3As prorrogações autorizadas serão concedidas independentemente de alteração 
contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 Pela efetiva prestação de serviços de fornecimento de combustível, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o preço constante de sua 
proposta comercial, no valor global estimado em R$ ô2.820,OO (sessenta e dois 
mil oitocentos e vinte reais). 

"~-----I- -----.-. -_._~--~---_.-_.- --------~r : ------1--- ------------·----r-·'--------~-----------·-: 

, : : i 1 VALOR ! 

IITE~~ ESPECIFiCAÇÃO DO ITEM I UNID I QUANT. i UNITÁRIO , VALOR TOTAL 1 
, 4: Diesel S10 ! Its. 18000 i R$ 3,49 i R$ 62.820,00 'i 1-- ___ . ____________ . _____ . ____________ ._______ - ----------+-----.-----~ 

TOTAL GERAL i R$ 62.820,00 I i ___ ,~ •• ____________ .____ • __________________ ~_._...... -1 

5.2 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os 
custos diretos e indiretos para a completa execução do avençado. 

5.3 Quando notificada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de vigência deste 
instrumento, o CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites 
previstos no § 1° do art. 65 da Lei 8.66ô/93, inclusive quanto aos valores, tendo 
como base o valor inicial do contrato, mediante celebração de Termo Aditivo, sempre 
precedido de justificativa técnica por palie do CONTRATANTE. 

5.4 Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fiXOS e irreajustáveis pelo 
período de um ano a, quando for o caso, serão reajustados anualmente para mais 
ou para menos a partir da data da apresentação da proposta, pelo índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA fornecido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo. apurado 
nos doze meses imediatamente anteriores ao reajuste" 

5.5 O pagamento deverá ser efetuado de até 30 (trinta) dias da data da entrada nota 
fiscal no Protocolo do CONTRATANTE, após a mesma ser conferida e atestada pelo 
responsável. 



ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNiCIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

5.6Fica facultada ao CONTRATANTE a antecipação de pagamento de notas 
fiscais, mediante descontos previamente acordados. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO E RECURSOS 

6.1 As despesas com a presente contratação correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignada no projeto/atividade, natureza de despesa: 

• Manutenção das Atividades Administrativas 
• Dotação Orçamentária: 010.0010-10 122.0301.2062 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Rec!.Irso: 0040.00.000 
• Ficha: 286 - R$ 27.920,00 

• Manutenção das ações de vigilância em saúde 
• Dotação Orçamentária: 010.0010-10.305.0302.2072 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Recurso: 0406.00.000 
• Ficha: 350 _. R$ 34.90(),OO 

CLÁUSULA SETIMA - PENAliDADES 
7.1 Sem prejuizo da cobrança de perdas e danos. o CONTRATANTE poderá sujeitar 
to CONTRATADO às penalidades seguintes: 

a) adveltência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução 
total da obrigação; 
o) multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente á parte contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
d) multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 
objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Município de SANTA MARIA DO TOCANTINS, pelo prazo que for fixado pela 
Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 
f) declaração de inidoneidade paía licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reinCidências de faltas, sua natureza e gravidade 

;/ ,'-' 
/./~ . ,', \ ' 
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ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNiCIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

7,1.1 Será aplicada a multa prevista na Cláusula 7.1 b, sem prejuízo de outras 
sanções cíveís e criminais, quando o CONTRATADO: 
a) deixar de executar o objeto deste contrato no prazo avençado; 
b) executar serviços em desacordo com o Edital. 

7.2 As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento devido ao 
CONTRATANTE ou, não sendo po:>sível, deverão ser recolhidas pelo 
CONTRATADO em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de 
inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial. 

7.3 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou 
judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado 
causa, 

7.4 As multas e penalidades serão aplicadas pelo CONTRATANTE, através da 
Assessoria Jurídica do Município, sem prejuízo das sanções cíveis cu penais 
cabíveis, ou de processo administrativo, 

7.5 O CONTRATADO será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o 
prazo de 05 (cinco) dias para, se o desejar, recorrer à Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 

CLÁUSULA OITAVA - Competem à CONTRATADA, as seguintes obrigações: 

8.1 -Comunicar a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
TOCANTINS, qualquer anormalidade de caráter 
esclarecimentos julgados necessários. 

de SANTA MA.RiA DO 
urgente e prestar os 

8,2 .. Manter informada a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de SANTA MARIA DO 
TOCANTINS quanto a mudanças de endereço, telefones, fax e e-mail de seu 
estabelecimento, cu qualquer outra mudança que seja de interesse desta 
municipaiidade. 

8.3 _. Entregar os Serviços de primeira linha no prazo estabelecido no item 8.1 em 
dia e local indicado, de acordo com as especificações e condições estabelecidos no 
Edital e seus Anexos, 

CLÁUSULA NONA DA RECISÃO 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

9.1 O contrato poderei ser rescindido uniiateralmente pelo CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, sempre atendido a conveniência administrativa no interesse do 
Serviço Público, 

9.2 Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados nos arts. 77 e 78 de 
Lei 8,666193. 

9.2.1 Também caberá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, quando o CONTRATADO transferir, no todo ou em parte, os 
serviços, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

9.3 Em qualquer hipótese de rescisão, ao CONTRATADO caberá receber o valor 
mensal correspondente até a data da dissolução do contrato. 

9.4 Ocorrendo a rescisão por um dos incisos elencados no item 8 2 o 
CONTRATADO responderá, se for o caso, por perdas e danos, cobrados 
administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA DECIMA - TRIBUTOS 

10.1 É de inteira responsabilidade do CONTRATADO os ônus tributários e encargos 
sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação 
Trabalhista e da Previdência Social. 

10.2 Em caso algum, o CONTRATANTE pagará indenização ao CONTRATADO por 
encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de 
Contrato entre a mesma e seus empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PR!MEIRA- FORO 

11.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, eiegem as 
partes o Foro da comarca de Pedro Afonso, com renCincia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiada que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSIÇÓES GERAIS 

Y . -, ~ , 
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ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARiA DO TOCANTINS 

12.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na lei na 10.406/2002, arts. 565 a 578, com aplicação subsidiária da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores, como faculta o inc. I do 
§ 3° do art. 62 da referida Lei 8.666/93, assim como pelas disposições constantes na 
Lei Federal na 10.520/2002, Decreto e no Processo na 02/2018. 

12.2 Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de 
qualquer natureza que o CONTRATADO tenha ou venha a assumir. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE SANTA MARIA DO TOCANTINS - Estado do 
Tocantins, no dia18de janeiro de 2018. 

Testemunhas: 

1. 

2. 

Gestora 
" Contratant';l 

/ j 

IUETTi 
CNPJ: . 2.741/0001-48 
Em .'9r\ Jiisé Meneguetti 
CPF n. o 796.706.0 i 1-34 

Contraiada 

CPF f\r' __ _ ---_ .• _-------

CPFW -------------------



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCAN111'>JS 

CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N' " '12018, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDiÇÕES 
SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE SANTA MARIA DO 
TOCANTINS E DE OUTRO, COMO CONTRATADOJACOB 
E SILVA LTDA. 

FUNDO MUNiCIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO. 
pessoa Juridica de direito p~blico inscrito no CNP J/MF - 11.783.200/0001-84, com 
sede á Av FranCISCO de ASSiS. S/n.o. Centro. CEPo 77.716-000. SANTA MARIA DO 

TOCANTINS-TO, aqui representada pela Gestora. Senhora Aldeires Alves Bomfim. 
doravante denominado CONTR!'I.TANTE .. E do outro lado a Empresa JACOS E 
SilVA LTDA, CNP.J n° 04.395 792/0003-63. situada à Av. Francisco de Assis, sln .o 

Cen::o Santa Maria do TocantinslTO. neste ato representada pelo Sócio 
Administrador Sr Ricardo Jacob Ostwald. brasileiro, casado, empresário portador 
ciO RG n° 03851 98924 MEIDF e inscrito no CPF nO 332586.940-87. doravante 
Geno:ninado CONTRATADO. rr:ediante as Cláusulas e condições seguintes. 

GLÁUSUlA PRIMEIRA· FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 O presente contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei n° 8666. de 21 de 

Junho de 1993, tudo constante do processo administrativO protocolado e autuado na 
FUNDO MUNICIPAL de SANTA MARIA DO TOCANTINS. sob o n° 02/2018, relativo 
20 Pregão Presencial SRP n° 001/2018. que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento, independenie de transcnçao 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1 Constituenl o objeto do presente a prestação de serviçoscontratação de 
empresa especializada para Fornecimento de combustíveis e afins, para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme especiíicações 

co::stantes no Edital e respectiva proposta de preços partes integrantes deste 
contra'o irldeperidente de transcnção. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDiÇÕES ESPECIAIS 

,. 
! ' , 

J , ... y 
.,.\')'VV'\ . 

'.: ' . \ 
, , 
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[SI ADO DO TOCA~'JTINS 
FUNDO MUNiCIPAL DE SALiD[ DE SANTA MARIA DO lOCANTINS 

3.1 O CONTRATADO obriga-se a realizar os serviços em perfeita harmonia e 

concordâ'tc!a com as normas adotadas pelo CONTRATANTE, com observânCia dos 

'erlT.os dO !:'strurnento da licitação deste contraio, em espeCial o Termo de 

Referência 

3.2 Nos preços estabelecidos estão incluídas todas e quaisquer despesas com o 

objeto deste instrumento, tais como tributos, taxas que venha a incidir sobre a 
execução do serviço. 

3.3 Manter. durante toda a execução do contrato. em compatibiiidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação eXigidas 
oara a contratacão. 

3.5 Caberá ao CONTRATANTE: 

a)Efetuar o contro:e dos fornecedores, dos preços. dos quantitativos fornecidos 
e das especificações do objeto registradO 

b )fv1o:-;:tcrar os preços dos produtos. de forma a manter atualizados os valores 
praticados no mercado. podendo rever os preços registrados a qualquer tempo 
em decorrência de sua variação. 

CLAUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1 A vigência deste Contrato será de 11 (onze l meses e 14 (quatorze) dias, 
contados a parti: da aSSinatura deste instrumento. podendo ser prorrogado nos 
~2r::~os da legislação. 

4.1.1. O CONTRATADO deverá estar preparado para Iniciar o íornecimento 
Imediatamente após a aSSinatura do instrumento contratual. 

4.2 !':ste contrato podera ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e 
co"dições mais var;tajosas para a Administração, suficientemente Justificadas pelo 
CONTRATANTE e aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Munic!pal 



E:STADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTiNS 

4.3As prorrogações a:Jto:lzadas serão concedidas independentemente de alteração 

ccwatual mas selnpre procedidas através de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 Pera efetiva prestação de serviços de fornecirnenlo de combustível. c 

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o preço constante de sua 

proposta comerciai. no valor global estimado em R$ 213.100,00 (duzentos e 

tmze ~IÍ e cem reais) 
--- --------,"-------- "---

VALOR 
:-"EM ESPECIFIc;AÇ~º_DOIT~M J:l''\liD_;.QUANT,. _uNiT ÁRIO ~ __ VALO~l()"A.L 

! 

Gasolina comum 
• 115. ; 48.000, RS4,45 RS 213.100.00 

---'-'-"'----~-~--.--~ "-" -----------r------ --------------------~ 
TOTAL GERAL • R$ 213.100,00' , ____ ~ ___ . _____ ". __________________________ "_________ _ ________ 1- ____________ . ____ . _______ _ 

5.2 >'rca expressamente estabelecido q:Je os preços contratados incluam lodos os 
custos diretos e indiretos para a completa execução do avençado 

5.3 Quando notificada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de VigênCia (jes\8 

Ilshimento. o CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

·::or.tratuars, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessáriOS, até os limites 

:lrevIstos no § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93, Inclusive quanto aos vaiores, tendo 
::;omo base o valol- In!cial do contrato, mediante celebração de Termo Aditivo, sempre 
precedido de justificativa técnica por parte do CONTRATANTE. 

5.4 Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo 
:lerloao de um ano e, quando for o caso, serão reajustados anualmente para lT,ais 
ou para menos a partir da data da apresentação da proposta. pelo índice Nacionai 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA forneCido pelo Illstituto 8!'as!lelro de 
G,eografia e Estatística -- IBGE. ou outro indice que venha a substitui-lo, apurado 
-:DS ODze meses Imediatamente anteriores ao reajuste 

5.5 O pagamento deverá ser efetuado de até 30 (trinta) dias da data da entrada nota 

risca: no protocolo do CONTRATANTE. após a mesma ser confenda e atestada pele 

:-esporlsávei. 

5.6Flca facultada ao CONTRATANTE a antecipação de pagamento de notas 

"scals mediante aescontos previamente acordados. 



[SI,'1DO DO TOCANTI""S 
FUNDO i'v1LlN!CIPAL DE SAUDE De SANTA MARIA DO TOCA~JT!NS 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO E RECURSOS 

6.1 I'·.S despesas com a presente contratação correrão á conta das dotações 

,xçar"1entáriasconsignaoa no proJeto/atlv:dade. natureza de despesa. 
" ív!anutenç30 das Atividades P",dmimstrativâs 
• Dotação Orçamentária: 010.0010-10.122.0301.2062 
• Elemento de despesa 3.3.80.30 
6) Fonte de Recurso: 0040.00,000 
• Ficha 28ô - R$ 111.250,00 

& Piso de atencão OáSiCO f!xo~PAB fiXO 

• Dotação Orçamentária 010.0010-'[0.3010303.2066 
• Elemento de despesa: 3.3.90.30 
• Fonte de Reclrs() 0401.00.000 
• Ficha. 310 _. R$ 89.000,00 

• Manu\encilo das ações cie vlgiláncia em saude 
• L,otaçãoOrçeimentàna 0'10.0010-10.305.0302.2072 
• Elemento de despesa 33.90.30 
• Fonte de Recurso 040600.000 
• Flcnó 350 - R$ 13,350,00 

CLÁUSULA SETIMA - PENALIDADES 
7.1 Sem oreJuízo da cobrança de perdas e danos. o CONTRATANTE poderá sujeitar 
c CONTRATADOás penalidades seguintes 

t·; "1u,ia de 10% (dez po,' cenio) do valor global do contrato, no caso de inexecução 
total da obngação. 
Ci nluita de 10% (dez por cento) do vaior corresponoente à parte contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigaç.ão. 

d) rT,uaa de C.3% (três déCimos por cento) por dia, no caso de Inexecução diária do 
objeto deste contrato. até o máximo de 30 (tnr.ta) dias, a pa,iir dos quais será 
conSiderado descumprnnento parcial da obngação. conforme alínea anterior 
e l' suspensão temporána do direito de licitar e Impedimento de contratar com o 

i\Aun!cioIO de S,I\NTA MARIA DO TOCANTINS. pelo prazo que for fixado pela 
f\dn'i:"!stração em função da natureza e da graVidade da falta cometida: 

;, ceciaração de inidoneidade para iicitar ou contratar com a Administ.ação Pública. 

corsloerando. para tanto !·elncl0.ências de f3itas. sua natureza e gravidade. 

-/,/ 
. ! 



ESTADO DO roCANTINS 

FLJNDO MLJf,ICIPAL DE SI',UDE DE SA.NTA MARIA DO TOCANT!~JS 

7.1.1 Será aplicada a multa prevista na Cláusula 7.1 b, sem prejuízo de outras 

sanções cíveis e crlmínals. quando o CONTRATADO: 

a, deixar de executar c objeto deste contrato no prazo avençado 

c.' executar serViços em desacordo com o Editai. 

7.2 As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento devido ao 
CONTRATANTE ou. não sendo possível deverão ser recolhidas pelo 
CONTRATADO em até 30 (trinta) dias, contados da intimação. sob pena de 

11scr'cão em DíVida Ativa para cobrança JudiCiaL 

7.3 A aplicação das muitas independerá de qualquer interpelação administrativa ou 
Judic~al sendo eXigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado 
:ausa 

7.4 fi.s muitas e penalidades serão aplicadas peio CONTRATANTE, através da 

Assessoria Jurídica do Município. sem prejuízo das sanções c;fveis ou penais 
:::abíveis. ou de processo administrativo. 

7.5 O CONTRATADO será cientríicado. por escrito, da rnulta aplicada, ficando com o 
prazo de 05 (CinCO) dias para. se o desejar, recorrer á Secretaria Municipal de 

Adm!nislIaçao e Planejamento 

CLAUSULA OITJWA - Competem á CONTRATADA. as seguintes obrigações 

8 1 -Comunicar a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de SANTA MARIA DO 
TOCANTINS. qualquer anor:naiidade de caráter urgente e prestar os 
8sc!arecnnentos j:Jigados necessáriOS. 

(; 2 - Manter informada a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEde SANTA MARIA DO 
TOCANTINS quanto a mudanças de endereço, telefones, fax e e-mail de seu 
estabelecimento ou qualquer outra mudança que seja de interesse desta 
!"'junto! palidacie 

e 3 -- Entregar os Serviços de primeira linha no prazo estabelecido no item 8 1 em 
Cila e iocal Ind!cado. de acordo com as especificações e conaições estabeleCidos no 
Edital e seus Anexos 

CLÁUSULA NONA DA RECISÃO ,. 
i 'i __ ,\/ 

~h",-"""\· 
.. ~:.:::~) \ : 

, . 



ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL Dl SAUDf DE SANTA MA.RIA DO TOCA.NTINS 

8.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE. ou 

c,:atGía'~,ente, sempre atendido a conveniência administrativa no Interesse do 

Serviço Público 

9.2 Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados nos arts. 77 e 78 de 
Lei 8.666/93. 
9.2.1 Também caberá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
JudiCial ou extrajudicial, quando o CONTRATADO transferir. no todo ou em parte, os 
serviços sem prévia autOilzação do CONTRATANTE. 

9.3 Em qualquer hipótese de rescisão, ao CONTRATADO caberá receber o vaiar 

'Densa! correspondente até a data da dissolução do contrato. 

9.4 Ocorrendo a rescisão por um dos incisos elencados no Item 8 2. o 
CONTRATADO responderá. se for o caso. por perdas e danos. cobrados 
a,j~w,lstratlva ou JudiCialmente 

CLÁUSULA DECIMA - TRIBUTOS 

.; O, É de Inteira responsabilidade do CONTRATADO os ônus tributários e encargos 

so;:;,als resultantes deste Contrato. InciuSive os decorrentes da Legislação 
Traoaihlsta e da Previdência Sacia i. 

10.2 Em caso algum, o CONTRATANTE pagara Indenização ao CONTRATADO por 
8:lCargos resultantes da Legls!ação Trabalhista e da Previdência Social. oriundos de 

C::J!ltrato entre a rneS~la e seus empregados 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO 

11.1 Pai-a dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as 
~'artes o Foro da comarca de Pedro Afonso, com renúnCia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSiÇÕES GERAIS 

,,r--

--~-"\ '----._- -~' 
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ESTADO DO TOCANTiNS 

HJNDO MUNiCIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

12.'1 Reger-5e-à o presente Contrato, no que for omisso. pelas disposições 

cO'lstantes na Lei n° 10406/2002. arts. 565 a 578. com aplicação subsidiária da Lei 
ilO 8.665. de 21 de Junho de 1993. e alterações posteriores. como faculta o inc. i do 
§ 3° do art 62 da referida Lei 8.666/93, assim como pelas disposições constantes na 
:_(o! ~cecieral n° 10520/2002. Decreto e no Processo n° 02/2018. 

12.2 Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de 
c;ualquer natureza que o CONTRATADO tenha ou venha a assumir 

,~UNDO MUNICIPAL DE SAÚDEDE SANTA MARIA DO TOCANTINS - Estado do 
T ()Cai~t:ns no dla18de janeirode 2018. 

Testemunhas· 

< , 

2 

FUNDO MUNiCIPAL DE SAÚDE 
Aidelres Alves Bomiim- Gestora 

Contratante 

lY. (: 
:94 "":,,",:,+< 

J A CO B E'S:+-1L-cV-'-,A,-cL'C:T=Dc-/\-

CNPJ 04395792/0003-63 
Contratada 

CPF N _________ ._ ... _ .. ____ ._ 

CPF f\I ____________ _ 



SECRETARIA MUNICIPAL DE , 

Cuidando de sua Saúde! 

PROCESSO N°: 119 
Oriqem: Empenho 
Exercício: 2018 DOTAÇÃO 286 
Unidade: SECRETARiA DE SAUOE 

Proj/Ativ: N]ROJETOATIVIDADE 

N. Despesa: MATERIAL DE CONSUMO 

SubElem: GASOliNA 

Fornecedor: JACOB & ""VA I.TDA 

EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQUiSiÇÃO DE COMBUSTIVEL 
DESTiNADO A MANUTENÇÃO DE VEICULO DA U8S- UN!DADE BASICA DE 
SAÚDE BENEDITO BOTa,HO DO MUNICiPiQ DE SANTA MARIA DO 
TOCANTINS, CONFORME PREGÃO PRES=:NC:Al N'Oi12018 

Data: 22/0212018 Valor: 3.804.75 

9746 
.L. _______ ... 

PAGO, 

..... J:' 

ki~\r~·\::· '_.~' '~-

ICO~F~R~~ 
j \ .:L~ '-~ 

-----'' DATA'?rp .. ldr;,ri 

- - --------~ 

t~,_, 2i~;r.~;.) '':':;; ,:::>;1B:;'~-' ":,-::L !G.':,20~3~'::\') 
T .:'~,~. DA A~~:B,-,:_.t-,\:c::;- C':-",fj (j- ;--'),-<,~.:\ ;\!:\-\!.< 

. :.: -~ -·:.',,"'::':JCF, U: i:~ ;~';\~_:'ê:-: --,.," --.': :j'-_~;C);::;:; 

,>, , ::-':i.:~;,~'_)E 

:ANTlNS .. TO 

Suone Pemra de Morm 
Secretária de Controie interl' 

Oecreto 03812017 
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NOTA DE EMPENHO (9746) 

;:\;'i\ÇAD 

c;UL3-fUNÇAO 

f-'F·:OGRAMA 

Pf~O.J/l\Ti\( 

l'l/\T DESP~SA 

':·t IR-[LEMENTO 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

I CNPJiCPF 

I 04.395.792/0001·00 

0010 SECRETARIA DE SAUDE 

lO Sr..UDE 
122 i,DMINISTRAÇÃO GERAL 

I NOmem 
119 

Data Emissão 

22/0212018 

0301 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAlJDE 

2062 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE SAUDE 

:;3"OJO MATER'AL DE CONSUMO 

0102 GASOliNA 

J 
!procestQ 

ITA DE EMPENHO (97, 

"I , 

! SALDO ANTERIOR 

I 76.676,82 

VALOR DO DOCUMENTO 

3.804,75 

\ SALDO POSTERIOR 

I 72.872,07 

EIN'ENHO REFERENTE DESPESA COM AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEL DESTINADO A MANUTENÇÃO DE VEICULO DA UBS· UNIDADE 
8P,S:CA DE SAÚDE BENED~TO BOTf::LHO De MUNICIP10 DE SANTA. MARIA DO TOCANTiNS, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 
N'!):.'2C118 

._---_.-.. _._-,----
MODAliDADE DE liCiíAÇAO : -'i--C' I_~~ EV,PENHO 

ORDINARiO PREGA0 PRESENCIAL 
.---------.-•. --- ----fCo-,-,T-A---·---+I-Ç-HE-Q-U-E-----------I 

":1:1'",,':;TI i c,c,_S 'j,<\SN.}TORIGA~!:S RlõSPONSi\VfiS _____ .. ______ . ___ . _____ . ___ L_ .. _,-. ----1 TOTAL DE DESCONTOS 

Ald'?,,!·, l.'y< /lI9' I 
._--~~_._- ,;~~6~1~1~';~~~-~~p}j\~:i _'.2 _"~ '~3 ea\~d3 ---C-R-!S-T-.,~s.d: !vALOR LÍQUIDO 

secretariare, Fin3f1ç,as 'k I 
-LnstlOnJ) I,IIIZhOast! 

0,00 

3.804,75 

Secretario de Finanças 
O "01 0",,°0<7 

TRES MiL. OnOCENTOS E QlL.;TRO REA!S E SETt::NTA E CINCO CENTAVOS I I r1,,:,~al r'~'7 i'/ I I .I I I I j f ! I f J I / I I I I I j I i 
,IJlí/I/li!'i;/!/I//i/1 'i/i////i!i! Ir/i!/II/!/!/ IIII/fll II/:////!I 

I I .' f f ;' I! I l/i ,.. i ! f ! / i I! I i i I " I I ! / I ( I ! I I i!! I ! f I ! I I I I ! I i 

,---------- -------_. 
r(:~N<.o ,P.I\.r:/,.,< os OEv:nos FINS QUE !,CO~.l?AN~EI.A r:XECU~."O DA DESPf.SA ~GpRP, CITADA E QUE A ME.SMA OCORR:;-U DEN"TRO DOS íRAMlTéS LEGAIS 

Sêã'i!tárla de Controlelntem 
Dec~ ni2 038l2m i 
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(\.üül 0.00,' _ o.oo! o.oDi 511,74(13,45~'ó)) ~,g04.75! 
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SANTA MARIA 

ClRDEM DE PAGAMENTO (9942) 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

N-lmero 

00119/00001 
Data Emissão 

28/0212018 PAGAMENTO ( 

'-----,-,;;;;-,-;:;:;=:;--,~~-'---~=:;;----------------, 

i Do> CCC~'~:" I CNP"~:F395792/0001_00 r~:~~;o& SILVA LTDA, i '-:018 
'-----'~----"----------'-----------_rccc:_:____:=_c:c:_-__i 
',,-. 't.,\"' SALDOANTERtQR II 

UN!DNJE 0010 SECRETARIA DE SAUDE 
FUNÇÃO. 10 SAÚDE 3.804,75 

SUB,FUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL VALOR DO DOCUMENTO 

!'ROGRAMA: 0301 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PROJIATIV 2062 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 
3.804,75 

Nf\ T DESPESA 339030 MATER1AL DE CONSUMO 

SUfi,ELEMENTO 0102 GASOliNA 

! SALDO POSTERIOR 

i 0,80 i 
---------------~----~ 

PI\G~MENTO DE EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQU!SIÇÃO DE COMBUSTIVEL DESTINADO A MANUTENÇÃO DE VEICULO 
['é: UBS UNIDADE BASICA DE SAÚDE BENEDITO BOTELHO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS. CONFORME PREGÃO 
FRESENC!AL N Q01/2018 I 

Y F'C ::-'E EMPENHO 

ORDINARIO 

00111595 BANCO DO BRASIL S/A 

I 

\ 

I CONTA' 

I 008,324-0 

I MODALIDADE DE LlCiTAÇAo i 
I PREGA0 PRESENCIAL I 

CHEQuE I 
I --j 

TOTAL 01: DESCONTOS 1 

0,00 

VALOR LÍQUiDO 

3.804,75 ! 

-~~~~~~~~~,--~-----------------~ "(~cretarlO e ma 
l1ec:reío 053120~ 7 

TRFS MIL OITOCENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E C NCO CENTAVOS 1 / / I / / / / I / j I 1 I I I / I I I i I I I I / / / / / I / / 
íl!///!//lllflll I/////I//! 1/1!lf/llil!!!//!!!/!!!III;!! li!I/llf/l! 

i/ii!i//II!!!!!!.'!,'!!!/!!!;!!I /I/illllllll/!/!l II/Iillllll/!/III/III//! 

: .>,_CLi,RO i~AR.,\ 85 ClEVI:J05 Fii'<S QUE ÁCOMPANt4EI A EXECUçAo C'-\ DESPESA SliP"RA CiTAJA E QUE A MES~A OCORR~U DENTRO DOS TRAMiTES '_EGAIS. 

" ~. 

Suam PêTriTa dê Morai!. 
Secretária de Cootrole,nt<!me 

Decreto n' 038/2017 

I 
! 



',erre PM SANTA M TOCA,t'..!TlNS· FUS 

-:595A 

~orta corrente' 8324·0 

JACaS & SiLVA L.TDA 

1595-4 

3804/5 

:"iata Nesta data 

ASSirace. por _o. J8736454C',~IS:fiANO L~i-80AS --- . '~-"--"-_.----"---~'-"'-
JB513890 r:AMAR BARRACHIN, 

::ansação efetüada com slIcesso por J8513890 iTAMAR BARRACH!NI. 

BanGo do Brasil 

A33Y28~ 5~ 86884720~ 2 
28/C2f20'81524:32 

-------2s/o2i2C-:~8 ~5:21.35 
28/021201815-24:32 

28/02/2018 ; 5:= 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE , 

Cuidando de sua Saúde! 

-~ ---- -------------------------------

PROCESSO N°: 120 
OriQem: Empenho 

Exercício: 2018 DOTACÃO 286 

Unidade: SECREiARiA DE SAUOE 

Proi/Ativ: NJROJETOATIVIDADé 

N. Despesa: MATERIAL DE CONSUMO 

SubElem: GASOliNA 

Fornecedor: JACOS & SILVA L TOA 

EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQUiSiÇÃO DE COMBUSTiVEL 
D~STINADO A MANUTENÇÃO DE VEICULO DA UBS- UNIDADE 8ASICA DE 
SAÚDE BENEDiTO BOTEl.HO DO MUNICIPIO DE SANTA MARiA DO 
TOCANTINS, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL W0112018 

Data: 22/02/2018 Valor: 4.094,00 

~!E.SP0"Sf\ SC:;J r, 0UISIÇAo DE GP.,sC! .. :.\lA, :':':/'.r~,~, , 
',,:AhV-EN::i~.C :::J!, AMBLI:"'ANCLll, t~~"" :-:~CC- ;-~/"i.,':;,·_. Oi..!\ iF,';,~:, 8E ; 
!;_:S',) NC 'THAi,~~:::lc,q_TE D'= PAC-IEN-~:'~; ,:::vl CP.~3·:': ;:'c IjR(3:"\<::';; 

9'(47 

PAGO 

DATA: ,;z*,'tC 

Se,:ré.tir!~ :'~:. ,. 
r.~ :;':.~·f: :.: 



5.<\\1TA MARIA 

~ ____ .D_O_C_U_M_E_N_T_O_D __ E_EX_E_C_U_Ç_Ã_O_O_R_Ç_A_M_E_N_T_Á_R_IA_E_fl_N_A_N_C_EI_R_A ___ ---i 

i ..... " ... ".......... =======r"====r:==~==n========i -· .•. c.-'"'".""'·==='== 
N{;mero Data Emissao ! Processo 

, ;-';0T A DE EMPENHO (9747) 120 22/02/2018 'TA DE EMPENHO (97, 

286 

! CNr~íCPF 

04.395.797.'0001·00 

I FavoreC!dO 

JACOS & SILVA LTDA. 
. __ . ____ ._L--____ --' __ 

, !/\J!DAD[ 

~'JNÇf-.,O 

SIJ:3,FUNÇÃO 

r)F-tOGRAMA" 

P~OJ/AT!V' 

~";A 1 DESPESA 

~):_m·ElXMENTO· 

0010 

10 
122 

0301 
2062 

339030 
0102 

SECRETARIA DE SAUOE 

SAUDE 

ADMINISTRAÇi\O GERAL 

CESTÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

M,A.TERiAL DE CONSUMO 

GASOUNA 

i 5".:"00 ANTERIOR 

i 72.872,07 , , 

fAlOH DO DOCUMENTO ---lI 
i 4,094,00 

I 

SACOO POSTERiOR ---l 
. 68.778,07 

e'W'"NHO REFERENTE DESPESA COM AQUISIÇi\O DE COMSUSTIVEL DESTINADO A MANUTENÇÃO DE VEICUl.O DA USS· UNIDADE 
lêP,SICA DE SAUDE BENEDITO BOTELrlO DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL 
:"\ 'U1/2C:8 

nRD!NAR!O 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL 

CHEQUE 

i 
. :'~,~,IL;~IIS 01\::: AUTOHIOADES RESPONSAVEI$ TOTA~ DE DESCONTOS I 

lo,}> .• A~ -- .., 
,_.'--" ~ __ . __ ,.:1:~;~~~?'-!8 "-:.i:'I~r: ..:1:~--""',"~m 
AL-DEIRIS,Ál$~"'éÕME:iM~ ::2 S2i~~~ 

Secretarl!r\llUnlClpal &5s:mChr:~ SJ3.,2.GF 
CRISTiA 

Secretario de Finanças 
. 7 

'" ';'l.' IQU:~)Q POR EXTENSO Secretario de Financas 

0,00 I 
VALOR LÍQUIDO 

4.094,00 

uUATRO MIL E NOVENTA E QUATRO REAIS! / / j I j i J I I / j I / I / I I I j:Jr-':};fI!q :,sJ;,i4~i'i I ! I I i / I I I I / ! I I I / J f J I I 
i// ///1///11//11/111111 1/1////1/11/111/1/111///1111111/1111/111111/1111 
I/I,i /1//11//1/1///11111///1/1//1/11/1/1/////1/11/111/1////ll/llllll/I!/1 

'! ,', ,n P/,RA os DeVIDOS FINS QUE ACOMPANHE: A EXECUÇÃO fJA DE8P!:SA SUPR9;'ClTADA E QUE A MESMA OCORREU DENTRO DOS TRAMITES LEGAIS 
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j N" 00(1.(101. 77-1 
Série no! 

_~L. ____________________________ . ________ . ___ . __ ~_. ____________ _ 

JACOB E SIL V~\LmA---- -, :~~~~~:r~~::; j\IIII""II1I"llIllllllllllllllnlloolml~lIIllllllllllIrJ 
! t - F:\.' R .• D.\ 11 I !CE-\VI':'JE ~CES.';'-' I 

, \C::;-.,CO íX __ \SSIS, S .... - CE'\TRO - SA;-.:TA \IARIA DO : 1 - S.\fDA ~-I i 17180204 3957 9200 0363 5500 10000017 7410 0001 7742 I 

:-'._."' ... (,.-, .• ·.'!::(I-:-\I\IO,12(:.;:;,I--I.··I~~.)7-.'_ .. III-,',1.'0 ~oSOEORIEU.OOO!O·71!74 1-' ----C·--· --d-----:---d-j ~---I-~-I··d-F ----
,,- -~,' 'on"ulta e autcntI"::I a'..:: !lO porta naClona a:\- <-~ 

. ____ , ________ . __________________ l. ____ ~O~~-A, 1/1 _-----4 __ -= .. v.,t~le.t~nr~a.g~v.h~ portal,,~_u 1,0 site ~~ S.;faz au!ürizado~.~_------, 
: l'R010C():)' ::'< ;l.--(\R~:;-p.Ç-i.o DL < 'S() 

! i-" rr \DO G \1 DECOR DE U.1íS. Di· CL-P()\I FISC,\[ 

11,783_200"'0001_R4 20 0'2,2018 
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2 TERCEIROS' - ' " 
-------------- "--------------- -T\1\-:;::;:::.;,-----~-- ----~,,--- t,.U;---+IL"''iCK1ÇAf'f.sT,\~----" 

! ,,,,-~ i') : 

I i ' 

;~,-~===~=~~=~':=_==-____ ~-_-_-=t,,,,s--====~-_==T~""Lo'=-==-r"" ""'_'W_'_' ___ _ 
'\1)'_J.'> DOS PRODL''['(;.Si SERViÇOS 

;<5.::1.~)'5 ;,IATt!"l,:~'S ~OR;'M :~TRW.;E5 E~! PERFEi7AS CC"pICC::S 

~-= O!; SER"lça~ FORAM REALiZADOS A cO;~k"HQ 

':::-:',,",?~~'>J'-': 

MartlU!/t Castro da SIlveira 
Supenntendenle de Compras 

D€c!e\c 05412017 

.'.1" \{fS',\lll-.:> 
,.~ 1:"::' F Jc:' C',~)() 0C' 'o~; 

, 

L_._ ~,,~-,--__ J. 

\ ,1;; ;,to', )·j~Ta! R.S 5~0.t,'i \'a<t'J .-\rf~_'_ 1'r;):.\)I", E~;adll~! RS I ))1.-'.\ - ~',-.'r.!t j"'~L - ;'Jl\-ERSOS 

PC\: l·JS,';\T. ;:'0\' 



DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA ------1 
SANTA MARiA 

--=-=' .=-"""' .... """' .... ~ .... ~'" ... =. ='===========r=;======r~:=:=:===~====~ 
i N~'mero Data Emissão 1 Processo 

OFWEM DE PAGAMENTO (9943) 

UN:OADE 
F-U~IÇÃO· 

::;U3-FUNÇÃO: 

PROGRAMA 

FROJiAT!\í 

NI'.r DESPESA 

SUB-F:LEMENTO 

0010 
10 

~22 

0301 
2062 

339030 
01ü2 

00120/00001 28/02/2018 ,M DE PAGAMENTO 

SECRETARIA DE SAUDE 

SAUDE 

ADMINISTR~ÇÃO GERAL 

GESTÃO E MANUTENÇi\.O DO FUNDO MUNICIPAL DE SAljDE 

MANUTENÇÃO Dr'\. SECRETARI.Ci,. DE SAUDE 

MATERIAL Df: CONSUMO 

GASOLINA 

1"'00 AN1ER~ 
l 4.094,00 

I VALOR DO DOCUMENTO 

I 4.094,00 

i SA.LDO POSTERiOR 

I 0,00 I 
--"'---------=-----------.-------~------_1 

?AGAMENTO DE EMPEN.!-10 REFERENTE OESPESf\ COM AQU!SIÇAO CE COMBUST!\fEL DEST!NADO A MANUTENÇÃO DE VEICULO 
DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAÚDE BENEDiTO BOTELHO DO MUNICIP1C DE SANT,; MARIA DO TOCANTINS CONFORME PREGÃO 
PRESENCiAL N °01/2018 

f\E'.";URSO C08.324-0 TRANSF RECURSOS ,'\SPS - f-'M$ 

ORDINARIQ 

0';)1/'1595 BANCO DO BRASIL S/A 

r--~~;,-TL-'R-,A-s-n-A::'-' A-'-JT-OR!DAD~S R!::SPONSAVt="" 

A?-:>i-rfg Abje.~,: ,::?,-.,,:7:' 

~'~'~~;~';;~Lv~:;-~~M~': ,.~ ',- ,- :'" '~,:~, ·:'~~:i~ 
Seuetar;:J Munic:pc:i de S~u(i#ec:,~.':::; :-:~ Cc.;l'~C~? 

c-
~ VI" ,"1< LIQUi:>'J f;CI'~ EX-:-ENSO 

QUATR,O rvHL E NOVENTA r: QUATRO REAIS! i I I i I ! ; 
I li/li! il/I//I / /1//// 

,I ,I / I / .' I í I I / / / i .I / I I ! I I ,I I I / ! I / / i j j 

! 
! 

-~-------------------------~--- ·--.....,------1 
i MOCA:JDADE DE: liCITAÇÃO I 

i CON1,\ I CC::~EGAO PRESENCiAL ~ 
I 008.324-0 I 

----'-------+--~-- ---~_i. 
TOTAL DE DESCONTOS I 

'I I 
, 0,00 I 
rVAlOR LiQUiDO 

'
I I 

Secretario de Fin~nç2s 4.094,00 I 
------C~~ik--Li --------------11 

Secretário de F,~anças li, 

i I ! I / / I l/i ! IQe~rfi!tl1o q5.3f,20~7 .' I ! ! ! " ! I i i / I I J f! I j i i J 
/ I//í//I/ifl /1 1/111111111/1/ I/fllll 
ili/lllí//iIJli////ilillllíl/!///!/ /1/1//' 

')f:'_~LARO PARA OS DEVIOOS FINS 0& ACO!l/.PANrlEi l\ EXECUÇÃO D.6, uES?ES~, SUPF~.'": CITADA [ CGE A r.~ES~.v\ ')CORm:U D!:NTRO OOS TRAMITES i..EGAIS 

I 
! 

~"'~---"'~---'" __ o ----' 



~Sg5-4 

~>editado 

JAC-OS & Si lVA LTDi\ 

ti C94,CO 

Nesta data 
·---·----·-c=~~=~~~~::__---------_===occ· 
{-Iss,naaa por JB73ô454 CRISTiANO ~UIZ BOAS 28J:J2J2C~a ;5-22 34 

JB513890 ITAMAR BARRACHiNi 28/02/2018 -:5:24 32 

8a.'1CO do Brasil 28i02/2018 1 5 ~ 



{ 

PROCESSO N°: 160 
Jriqem: 

::xercício: 

Empenho 

2018 DOTAÇÃO 286 

Jnidade: 
::>roi/Ativ: 

\l.Despesa: 

SECRETAR!A DE SA:JDF-

N~PRO.jETOA-iNIDADE 

MATERIAL DE CONSUMO 

SubElem: COMBUST!VEIS E LUBRIFiCANTES PARA OUTRAS t=!NA!...!i 

Fornecedor: i:::.j. ME!>lt:.GUETTI 

Etv1Pf..NHO REFERENTE DESPESA COM AQUISiÇÃO DE OLEO DIESEL. 
DESTINAGO MANUTENÇÃO DE VE1CULO CAMINHONETE TRITON L200 PLACA 
QI<G-6474. DO FUNDO MUN1CIPAL DE SAUDE DO MUNICiPIO DE SANTA 
MARI;'. DO TOCANTINS, CONFORJV,E PREGÁO PRESSNCJAi..0E N'i':;'i/20~S 

Data: 02/03/2018 Valor: 4.102,86 

iV1::'0 
___ ._~_. _____ .i. _~_. ___ ._._., _____ .. ----- .. -

______ ~ __ ~_._ .. __ ., ____ ._!-------------_____r-------·--I 

!í'~éi:,er:Y iOa~~ , 

-- ----

: }~.s5Jr,tG. 
L. __ 

------ ------

!~OTA F lSC,c.,L 

, . 
, 

·";,=,f 2:)':3 'J:::i:..:~~i2C!~2 

- ----,-~----- ---- -" ~------_._~ 

i 

rOCAN11NS .. TO 

PAGO 



~_ I DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
~:~~to 1---------------1 

( SÂ~NTÂt.GMARtÁ \ 
___ o ,~:~~4;~~~~>P ! 

! NOTA DE EMPENHO (10130) 
L. __ _ 

'.JNIDADE: 

FUNÇÃO 

SUB-FUNÇAo 
P,qOGRAMA" 

Pr~OJ!ATIV: 

T-..l .. \T DESPESA" 

SUB·ELEMENTO· 

0010 SECRETARIA DE SAUDE 

10 SAÚDE 

122 ADMINISTHAÇAO GERAL 

Número 
1$0 

Data Emlsslio 
02103/2018 

0301 GESTAO E MANUTENÇAO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2062 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE SAUDE 

339030 MATERIAL DE CONSUMO 

03 COMBIJSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA OUTRAS FINALIDADES 

jProcesso 
TA OE EMPENHO (101 

I SALDO Ar--;,ERIOR 
---, 

: 68470,07 

VALOR 00 DOCUMENTO 

4.102,86 

! SALDO POSTER:OR 

64,307,21 

EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AOUISIÇAo DE OLEO DIESEL DESTINADO MANUTENÇAO DE VEICULO CAMINHONETE 
TRiTON L200 PLACA OKG-6474, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS, CONFORME 
PREGA0 PRESENCIALDE N '01/2018, 

í~MPfNHO ORDINARIO 

-'-,P-O-O-'-EM-i-'f-N-H:"-~ ---------------------------------'[-M-0-D-A-L1-0'-D-'-D-E-LI-C'-TA-,Ç-:A-O-----i 

ORDINARIO 
f-"·---------------------------------rj -CO-N-T-'-

:;.:\,JJ',O 

: A2SI~~ATUR_AS ~AS AUTOR!DADES RE~PONSAVE!S 

Secretaria ML!nic:pal de Saúde 

CRIST!?N~ LUIZ BOASr.~'. 
" 1 Secretario d~ Fir1an<tnastL'k 
i ,,~I,' no lJULZ DU 

II v'\:.-OR L íQU'D0 POR EXTENSO Sacretano de Finanças 

PREGA0 PRESENCIAL 

CHEQUE 

'fOTAL DE DESCONTOS 

0,00 

VALOR LIQUIDO 

4.102,86 

i'e"reto 05312017 
QUATRO MlL CENTO E DOIS REAiS E OITENTA E SEIS CENTAVOS / 1 I I / I I ;'i.Jj 'f I I I I I I f I j I I f ! ! I ! I ! ! I ! I / ! ! í j / j 

flli/!/IIIII//JIII/IIII/I/iJ"IJIIIIIIIIII/!//li/tlf//1/11//IIIIIII/llll/ll/ 
','/III/////!/I/IIIIIIIIIIIII/IIIIII/II//IIIIIIII/II/II/111111/1/1;1111111 

'------------------------------------------------------------------------------'---1 
i (1[CL.Aj·{Q PARA OS DEV:DOS FINS QUE ACOMPANHEI A EXECUÇÃO DA DESPESA SUPRA CITADA E QUE A MESMA OCORREU DENTRO DOS TRAMITES LEGAIS 



"''-,C;':l(AO E') l"·\:JU "-L 

29.0221 gO 

?ROTOCOI o DE ,o,L"TORIZACAODE ~_'SO 

3171l!üüQ2L!:22ü7 - 011031201810;35;02 

,-----~ 

,'~ únwro Data Veto Valol' 

'Tí:'p-\'F'1'0783 01/03/2018 - 4102.86 ----__ -_' __ _ 
,--,------------------,---------' 

,\j,Ct;LO DO I\1POS'IO 
! f ,,'.:-..[ UC' (',\LCI:!,_O DE ICMS I VALOR DO IC-1S--------;-B"SE DE CAlClTO lC:vIS;'ir ! VALOR DO iC:vJS SLllSnn,1CÂÕ I VALOR TOTAL DOS PROOL'TOS 

C- 0,00 i _,~o ____ ~ 0,00 I 0,00 4,102,86 
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• ORDEM DE PAGAMENTO (10208) 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Número 
00160100001 'M DE PAGAMeNTO (1 

CNPJfCPF Favorec,do J 

. 2018 286 09.022.741/0001-48 E.J. MENEGUETII i 
'}GT,'CA-C"-. --'---------"-----------"'--------------------Ir"S-A-L-DO-A.'-T-E-R-'O-R---·l 

UNIDADE: 0010 SECRETARIA DESAUDE I 4102.86 ' 
FUNÇÃO 10 SAl/DE 

SUB-!=UNÇÃO 

P;:ZOGRAMA. 

PRUJ/A1N 

.~A"[ DESPESA 

SUB·ELEMENTO 

122 

0301 

2062 

339030 

03 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

MATERIAL DE CONSUMO 

COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES PARA OUTRAS FINALIDADES 

VALOR DO DOCUMENTO 

4.102,86 

1 SALDO POSTERIOR 

I 
I 0,00 

ICAGAMENTO DE EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL DESllNADO MANUTENÇÃO DE VEICULO 
CAMiNHONETE TRITON L200 PLACA QKG-6474. DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS. 
CONFORME PREGÃO PRESENCIALDE W01/2018 E NOTA FISCAL N'000015872 EM ANEXO 

!-:ECURSO' 008,324-0 TRANSF, RECURSOS ASPS - F"MS 

OROINARIO 

001/1595 BANCO DO BRASIL S/A 

I: J .: ~- ~ - ,-:;. 
c..."-,',_ 

- _.-+ ;....~_ .. - .; • 

ALDEIRIS .4;LV€S"·~'dMFI~-'-~ ~~. " . 
'-\C:l"",~",-' ."~ 

Secretaria Municipal de SMtfé--

\.'1\\ ()R LÍl\Ji~O POR EXTENSO 

---A~Í'7' L/O ,./'" ./ ," ; 

CRISTIÂNO LUIZ BOASTif(

Secretario de Finanças· 
.1. 

Secretár~o de FirJanças 

! MODALIDADE: DE LlCiTAÇAO 

I PREGA0 PRESENCIAL 

CHEQUE 

I 

I TOTAL DE DESCONTOS 

0,00 

I VAcOR LioUlDO 

4.102.86 

QUATRO MIL CENTO E ~OIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS I J I J f I C1etrét6 e:5G/RG11' / j J / I I I " / I i / í I i I " / ,I / / í / ,I 

il/I/f//II//!//I//If////I//!/II//!/////II/íl/II//IIJ/J///////11/1//1///1/// 
I/I///I/i/;;/!!/,'!//I////I/I////I!!!!/////!/!!;!/I!I/!I/I/i/I/III!/!/'/!I 

e_ ": I' r~() "ARA os DEVIDOS FINS QUE ACOMPANHEi A EXECUÇÃO DA DESPESA SUPRA CITADA E QUE A MESMA OCORREU DENTRO DOS TAAMITES LEGAiS 

SUANE..E§%IRA DE:MORAI$ 

$1!iC~ Morau 
Sl!(k . de c;ontrOIUt«en cc 
secr-:~ n' 038/1017 

, ! 



Agênc!8 

COir:e corrente 

Vaie 

,ê..ss:nada pc, 

PM SANTA M TOCA~"jTINS.FUS 

1595-4 

8324-0 

E J MENEGUETTI 

·,595-4 

12359-5 

4102.86 

Nesta data 

JB5í 3890 ITAMAR BARRACHIN! 

Tiansação efetuada com S'Jcesso por· J8513890 ITAMAR BARRACHINI. 

Ba:rco do Brasil 

09103120J 8092 

A33R090913119773026 
09/03/201809:24:21 

09/03/2G18 09:24:21 



---- ----- -,,-,..)1.)"--"---- "----

PROCESSO N°: 178 
JriQem: 

=xercício: 

Empenho 

2018 DOTAÇÃO: 286 

Jnidade: SECRETARIA DE SAUDE 

"roi/Atív: N.PROJETOP,TIVIDADE 

\I.Despesa: MATERIAL DE CONSUMO 

SubElem: GASOLINA 

Fornecedor: JACOB & SilVA lTOA 

EMPENHO RE::-ERENTE DESPESA COM AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEL 
DESTINADO A MANJTEt-lÇÃO DE VEICULO DA UBS· UN1DADE BAS1CA DE 
SAÚDE BENEDITO BOTELHO DO MUNICipiO DE SANTA MARIA 00 
TOCANTINS 

Data: 12103/2018 Valor: 4.383,25 

10310 
__ • ________ .I... _______ • ______ • ~.--.-------.-------- ..... 

PAGO 

I I ) :\~ (", ~~ :~ (~ 
, " 

I FONTE40 
I 
I -" 
I CO~Fé~IR' . ~.' R 

)
1 (---'± 

. O.' 
-------" DATA: J;L I 0'::>1 ;2cl? 

Suane Peretrade Môrms 
Secretana de Controle interne 

Decrete 03812017 SETOR DE COMPRAS 

.... " --_._---_. __ ._-----_._------j 
___ NO~·:~· .. ~~~~~~ ______ ·_~ __ · ____ ·_·, ________ ·1 

, 

·'-~'.f\ :~Ci\'l AOU!S!ÇÃO D;= Cüf\.~~USTlVEL, PARA c' 
__ ~'~lo DA P.~ .. iBUl.I-\Nv!A KP.NGOO- PU\CA OLN~249:.?, 

.' '-J) ",-;:;:/.!'-JSPORTE DE PACIENTES EM CASO D~, '"' _ I 
;;,;;1\ [ 'oMEP.GENCIA DE MECiA E ALTA COMPLEX,DAwE! 

-'--'?,J,!J~: CDhTRA1C N" 003/2018 E P,P Ni) 001/2018 :i'sol 
- -- - -~-----~-_._~---- OCANTlNS lO TO 



Número Data Emissão J Processo 
NOTADEEMPENH_O~(~1Q_3_1_Q~I ________________________ -L _______ 17_8 _______ ~ __ 1_~_Q_3_12_Q_1_8 ____ ~_rA __ O_E_E_M_P_E_N_H_-O __ (1_0_,~ 

286 
I O

"?'IC-F '------rr!F~------------------------------, 
,~~ .... aVor8r~100 

04,395,79210001-00 JACOB & SILVA lTDA 

! Dm Comoactadã 

;'013 

: __ U8-FUNÇAo 
nqOGRAMA 
,.'~"Z()j/f... TIV 

0010 
10 

SECRETARIA DE SAUDE 

SAUDE 
ADMiNiSTRAÇÃO GERAL 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

MATERIAL DE CONSUMO 

\ SALDO ANTERIOR 

I ôO,826,96 

VALOR DO OOCUMENTO 

I 4,383,25 

I SALDO POSTE:RtOR 
~:AT DE~:;PESA· 

;.;U8-ELEIV,ENTO 

122 
0301 

2062 
339030 

0102 GASOLINA , ___________ ~[__ 56443)1 

EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEL DESTINADO A MANUTENÇÃO DE VEICULO DA U8S- UNIDADE 
SASICA DE SAÚDE BENEDITO BOTELHO DO MUNIC!PIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS, 

E!\!PENHO ORDINARIO 

'···'<~!~;ATUR.AS or,s AUTORIDADES RESPONSAVEIS 

___ .. __ :..-.....:.. .... -... ;~, o·r._ .. :._ 
ALDEIRiS ALVES SO'MAM . 

\ CONTA 

I 
I 

'"'! Secret8rio.,de Fin ças .í 
( r ' K 

: \'i\WR LiCU,DO POR EXTENSO Secretário de Finanças 

I MODALIDADE OE LlCITAÇÁO 

PREGA0 PRESENCIAL 

I CHEQUE 

I I TOTAL DE DESCONTOS 

VALOR LIQUIDO 

0,00 

4,383,25 

QUATRO M,iL TREZENTOS E OITENTA E TRES REA!S E VINTE E CINCO CENTAgcf~e;(1!O?1IiO/~ i I I I I I i ; .I 1 1 I I I j 1 I I I ! I I 
/1111//11//1/111111//11/1/1 Illi/////lf!/I!!/lf/III/II/I/llifllllllll//lllfi 

'/////i í / I í / fllll i III / I; i 1I / / / f! //.' /,1 f!!! I' i j / I f,' / I,. I;' I f I//i/I!,' / f I i 1I / f / I 

'.'!E·r",d;'RO PARA OS DEViDOS FINS QUE ACOMPANHEI A EXECUÇÃO DA DESPESA SU~f3A CiTADA ~ CHlE A f,~ESMA OCORHEU D:::N--:-RO DOS TRAMITES LEGAIS 

, '-



~---- -----'----' ------~--------
i \, '(_ li :- S:[~ .. A LTD,\ 0S Drodutos elO'-; se'v!ços r~nsk~nt<::$ -:!'l -"ata i-1sca] Eletrônl(;a m6cada ao laJo 
',"i,' r ,':;~}(cme r L"XDO \1L::~j(' IP .. \L U~: ')Al..-DE DE STA l\.-1A_R;A ~)O TO V'ilor T'Jtal' -'l-,38.:U5 l'IF-e 

~-----,-----------::-' ---------_._------_._.----------_._-. 
I IDH,Tl,"IC \~'AU E '\S5!'-iAlll!;A [x) RFCEB([)()R 
, 

1 

__ c_L 

-----.--,------ ---- --- -----1 N" 000.001.794 
Série 001 

~ _____ .. _____ ~ ___ . ____________________ L _____ ''' ________ I 

i'F.T(· \DO E?-,A DECOR. DE EMIS. DE CUPOM FISCAL 31718000239722708/03/201810:06:16 
-------------- .-- I r!'\$CR:-~;;V; E$T '.:JL:AI:tiú;:t:B:m~r~TIJ TRffil:T.ill-i------- M -~--- YC'N',; ------------ ------------

; 04.395.792/00ú3-63 

,,'~!- \ \:_\R1A DO TOCAI\TI;-';S 

'-:, \;~PORT:\.lJOR I VOLCMES TRANSPORTADOS 
~~--:- -- --------------.. ---- - - 1l-"RE1~H~R'_O."'- kOlJ-:;;-;: .... Tf --Jpl :f\Do\-TIcU1.õ--r ~;;-o-,,---~ 

--___________________ .__ _ __ 1;2 .1ER'OEIRoJ .. -----~-- '-- - ---t--L---- _ -. .j 
"'11.~,ICIT'10 (" 'I'-JS'""j<,.'0,~r'J) A, I 

~ ___ "-___ -1-_________ --. ____ j 
---- - --I,' "o-_.;:~_~;;;.',;-.) --" ----- --.---", r~:s,_::r.0~__;:_:T~_' --~ 'H"" ' "" -IT)" , I" ""'-'<"~'" 

I I I 
,~_~ __ . _______ . ____ ~ ____ ,, ________ " ____ ., ______ ~" _l~_.~ __ ~~ __ ~ _____ , _______ ,l ______________ ~ ____________ _ 

-'-.Y.fU,Vr-:-.T"'Rf,l; 
.'1'" ,'';; OM ('00 OO13~'I' 

Marw.ete Castro da Si~Ví'lra 
d , (' "'pia< 
Supenntendente ae -::1" ' , 

Decreto 05.11'0'! I 

"lbllr,,, I '"L"['di ~~ )S",~)- \'d!Q[ Apr(1\ rniJlltOf Eslildiltl R'b i: i.l.; - r:(,a'~_ Ifwr - Dl\l'l',SU", 
"-'\'; '''l-,q llhd 

_J 

i~~.ERV~DOA() i'1SCO 

_L 



: ORDEM DE PAGAMENTO (10324) 

UNiDADE 

rUNç-AO 
SUB-FUNÇÃO 

PROGRAMA: 

Pf~OJ,AT1\/ 

N,i\T DESPESA 

S'JB· ELEMENTO 

0010 

10 
122 

0301 
2062 

339030 
0102 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

SECRETARIA DE SAUDE 

SAÚDE: 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Número 
00178/00001 

Data Emissão 
13/03/2018 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

MATERIAL DE CONSUMO 

GASOLINA 

Processo 
,M DE PAGAMENTO (1 

I SALDO ANTERiOR 

. 4383,25 

VALOR 00 DOCUMENTO 

4,383,25 

I SALDO PCSTERICR 

I c,oo 

PAGAMENTO DE EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEL DESTINADO A MANUTENÇAO DE VEICULO 
DA UBS- UNIDADE BASICA DE SAÚDE BENEDITO BOTELHO DO MUNIC[PIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS. 

F~FClJ8S0- 008_324-0 fRANSf. RECURSOS ASPS - FMS 

ORDINAR10 

::/J·~/-j595 BANCO 00 BRASil S/A 

I MODALIDADE DE LiU! A.ÇÃO 

i PREGA0 PRESENCIAL l CONTA --' I Cl-!EOCf 

, 008.324-0 I 
-------------~'-------+-r--OT-.A-,.-D-E-D-ESCO-"-T-Q-,---, , [ 

_..fft:~ 
/" ~/ ," J ' 

0,00 

VALOR LIQUIDO 

,j 

I 

CRISTIANO LUiZ aOASTIK 

SecretariO de Finanças 

\',\:'-,Jf<: l.'QL;:[)O f>(JH EXTENSO \..; ti. 

Secretáflo de Finanças 
QUATRO M1L THEZENTOS E OITENTA E TRES REAIS E VINTE E CINCO CENT..wDfiel.::lIQf)3i:)'.)HI ! I 

//illl/II//IIII/IIIIIIJIJliJII/IIIIII/IIII/JJII/llfl/1 
li! /I//!/////III/II//II/III/III/I/I/IIII/III//!/I/III 

, 4_383,25~ 

I/I/i///!/I!!!!!I/ I 
11,11/1111/1111111 ,I, 

il/II/II//I/II/I/I 

---~1 
' __ '''C../,Ri) PARA CS DEVIClOS FiNS QU:- ACOMPANrl!:.1 A EXECUÇAO DA JE:SPESA SLJPRf\ CiTADA E QUE A MESMA OCORREU DfNTRO DO~~ iR4MI';'"ES LEGA:S 

SUAN"'I''iWEt'l-/l~~.w 
SWl~Po'~'e~\e1ld6"" j 

----------------------------------~,~.c"'r~eG~,i~.~~.~iõ3!~nlnu~!~,---------------------------------------------
oe<-retO n 



C""' • (0rrente 

PNi SANTA M TOCt'--NTINS,r-US 

JACOB & SiLVA LTDA 

'595-4 

8447·(5 

4,383.25 

Nesta data 

i3/03/20181(;-53 

A33Y131042262457012 
13/03120í8 10'53'O~ 

----·-Jef36454C"RI.ST1ÃNC) LlJiZ BOÃS-'- --'---'.- ----.. -"--'---~- '---'-"--1'3";'Õ-31201ã1O'4j~47 -,~-- --.. --.--.----
":5513890 !TAMAR 8ARRACHIN, 13/C3f2018 1 0.53,01 

'~~}~s3:cãCêfetuada com sucesso por: JB513890 ITAMAR BARRACHiN: 



... 

SECRETARIA MUNICIPAL DE , 

Cuidando de sua Saúde! 

~--~---------- ~ ~- ~ -------------l:.: 
PROCESSO N°: 261 
OriQem_ Empenho 

Exercício: 2018 DOTAÇÃO: 286 
Unidade: SECRETARIA DE SAUDE 

Proj/Ativ 
N_Despesa: 
SubElem: 

IV'"."'.TER:AL DE CONSUMO 

GASOLINA 

Fornecedor: JAC06&SILVALTOA. 

EMPENhO REFERENTE DESPESA COM AQUISIÇAo DE COMBUSTIVEL PARA 
MANUTENÇÃO DE VEicULO DA U8S~ UNIDADE 8ASiCA DE SAÚDE BENEDITO 
BOTELHO DO MUNiCíPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS. 

::,:€:n2:.-sa,jo' JACOS & SiLVA L TOA 
--~-- - - ------------

SETOR DE COMPRAS 

/\S3~lnto 
-~---1 

.;o_OU!S!Ç.I:..O DE COMSUSTi\'EL (GASOLINA), PARA I 
:"!i;',;'~UT==i'lÇ;;O DA-/':.M8ULANCIA DUBLÔ- PACA M\iVX 8773, DE . 
\./30 f,JCl r~:;ANSPOETE Dt: PACIENTES EM CASO DE URGENCIA; 
~ ·Ei./=_;~Gr-:r'~C!;l DE MEDV~ E ALTA COMP~_EXIDADE. i 
'~::()",.ÇOrH'11E CONTRATO N" 003/2018 p,r W 001/2018 I 

__ ._ 1823; ---

OCANT1NS li TO 

FONTE 4( 
CO,nl:+ 

'-" " 

DATA; J.2 10-)" 
Suane Pereira a~ 
Secretária de Control 

Decreto 03812' 



i DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

r--------
SANTA MARIA 

~;:: '7:; (:.11 -: i ;,~, 
.·,~, __ "._ •• " .•• n~ .. ', •• -

'OTA DE EMPENHO (11115) 

Jr\lIDAíJE 

i-UNÇÃO 

'::i~/3, FU~~ÇÀO 
;-ROGRAMA 
;"'ROJ/p,TIV 

NAT DESPESA 

SUe-ELEMENTO 

00'10 

10 

122 
0301 

2C62 
339030 

Q102 

i Número , 
261 

Data Emissão 

,2/04/2018 
i Processo 

TA DE EMPENHO (111 __ .J ____ ~ ______ ~L _____ __'_ ______ __' 

SECRET,\RIA DE. SAUDE 

SAUDE 
ADMIN\STR!\ÇÃO GERAL 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNiCIP.A.L DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DA SECRETAR I .• DE SAUDE 

MATERIAL DE CONSUMO 

GASOLl~J.A 

----J i SA: .. DO A:-.JTER10H: 

I I i 55287.86 I 

,-------------; 
: VALOR DO DOCUMENTO 1 , 

i I---- 5.529,00 

i SALDe P'GSTEf~IOR 

I 50.758.86 
------- ------------~-~~----~~------~----------~--~------I 

[~MPENHO REFERENTE DeSPESA COM AOUISIÇAO DE: COfvlBUST!VEL PAr~ MANU"íENÇA.o DE VEic'JLO DA lIBS- UNiDADE BASICA 
DE. SAÚDE BENEDITO BOTELHO DO MUN!cípIO DE SANTA MARIA ;)0 TOCANTINS 

, 
-----~ 

, i [,~ t-W"::N,-II) MCQP<LlOAD[:JE l:CJTAÇÀO f 

·.'.~OINAr'IO ' PREGA0 PrzESENCIAL. I 
--~----------~~-----~~------~--- ~----~---~---~--~------------+----------._----
- ~,"(' I em,TA I U-Ic:QJE I 

I i 
--------,-----~--------------,----.--.-----~I __ . ____ ------t--------------------j 

• :'~!'.J,.\ 'mAS DAS AUTor,IDA:Jt'S I~ESF'n~;Sí"·iflS ~O'AL DE ::ESC0~j;OS 

F, .' 
~ • ./- 'o, 

_____ ~-._. c-__ ~ __ ~ .. "~ ''',' 
.\!..DE_IRIS P'.LVES 80MF~M~ .H, 

Si'::cretarl8 MU:JiCi~ô' dE: Saúde 

.--. -) 

; 
! ;],00 I 

i I 

-- --,--- I VALOR l ;OUISO I 
CRI:~Tlo\NO luZ 80';$- i 

Secrel.::r'o 02 í'.n~n;;as .' I 5.529,00 ! 
-~-----~-~---~~-~---~----~- ----------- --- --CrIO -tl"noi~_ ~--L--------~--_______:, 

"',,_'JR i .0:_;::)0 ~;:'iR lXTL:N50 , o \,AI &.JUL:~ 1) 
" retário de F,nan~ ! 

/ I I / í / / / / / r'r9 cÍeb~\6 ~r;3leG'l i / f / f / / / / /' / '! 'I i / / 
li 1/11/11/1/,'/1/1,1 l/fl// II III 

CINCO MIL QUINHENTOS E VINTE E NOVE: REAIS I J 
(I /1,1//// 1IIIi /í//I//! 

i I ! I I / ,',1 I i I ! I / í I / I ! I" I I I I" I / f I I I J ; ! I I; / f i i i ! / I l/i / / I i , ,I / I 



, Jl' 1,\','( ·B I,. ;';iL V /\ LT[)A os produtos .:iou serviços constantes da Xoca Fl:,cal Eletrômca indIcada ao lado 
,'J...: 'li,~ Dc::;~'}ü::n,:, F1.;~DO :\1u:-:rCriJ AL DE SAUDE DE STA M.-'\RlA DO TO V:;.\o~ Total 5.519,00 

----._------- ------~ -----------------

._-------~--------------

I I 
i 

NF-e 
N" OOOJIOl.835 

Série 001 
_________ ---.1. ____________ J 

---iÁCOBESILVÁ-LTDA---'1 DANFE I .. "----
I ;:~~'~~=:l~~;~;,~a l 1I1111111111111111""~I"11I1I1 ~~"IIl~"lIIm~1 _____ J 
, () - E'\ TRADA I !J ;,.-;H.,\VEDÊAcEssO----~-------.---------

\ 'USe<) DE\S;(~~_~~l:~~"i~O - SA-"TA MARIA DO i 1 - SAlDA :c_ 1- 17111 0404 3957 ~:OO 0363 5500 1000_ 00183510 0001 8352 
N" 000.001.835 I--

} \m~' (63)3441-1187 - CEP: 77710-000 1I SÉRIE 001 I Consulta dI! autenticidade no portal na..:il.>nal da :\'F-c 

i FOLHA 1/1 ! V.'\v"v.nfe.fazenda.gov.br/pornJ;J:J no site da 8efar autori.hl.dúra 

~'i'",'\Ç-\(--;--'-- ------- ,------- .• ,---------- --.J.---------------trROTOCOLo DI' AiTroRízAçÀ'õDEuW--------~----------------- . 

'\.c :-'F~ rl'.\DO 1-:\-t DECOR DE E\.1IS. DE CUPOM FISCAl, ~ 31718000364429810/04/201809:12:06 
~,,' ~;~;::------·-'------·--------rn:;SCRl(ÀUF.ST~...í:Do"Ú\srrn.;rO'~-i-ARIC ---.~- 103') -------.-

''':';'} . _ _________ _ __ . __ ~ _I ___________ . ____________ . ____ ,,_.~~2.395.792,.'O~03-63 . ______________ ~ ___ _ 
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DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

J 
ORDEM DE PAGAMENTO (11116) 

~I' N.'.mero 1" Data Err.issão 

i 00261100001 13/0412018 
! : P"ccessç 

~------

~ __________ -LI _______ __ ~" DE PAGAMENTO 
I 

(' i 
I i ::?~'C';;;-<::~-~'-----'- .. --------, -- -- -~-;-êc;;;;~n;;c:--l'" J COF 

2C'd , _ ~8~_ ___ 0439579210001-00 I JACOS & SILVA LTOA. 
'---- ._---- ! ~),LC'O ,\:-JTERIOR - --1 <;/ ... '-1 

:-,;UB-~UNÇAo 

·)f~:CX;RA.MA 

"J/l..T DESPESA' 

COlO 

10 

122 

0301 

2062 
339030 

0102 

SECRETARIA DE SP,li~E 

SAUDE 

ADrv'UNISTRAÇAo GERJ\L 

GESTÃO E MANU1ENÇAo DO FUNDO MUNiCIPAL Df. SAÚDE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

MATERiAL DE CONSUMO 

GASOl.JNA 

, 

i 5529"JC I 
'-~~-.--__ , ___ I 
: vr,: ~:s 80 DOCUMENTO I 

i 

i 6,629,00 
>-.--::-::-:==::---~ i SALDO ?OS;-rRiCR 

I , 
000 

i -'----_.--- ----------------------·--1 

'--!;',CI\MENTO DE EMPENHO REFERENTe DESPESA COM AQUISiÇÃO DE CQMBIJS1!VEL PARA, M.AJ~UTENÇÃO DE VEíCULO DA UBS. 1 

~~,ICl,;DE BASICA DE SAÚDE BENEDITO BOTELHO DO MUNICiplO DE SANTA MAR'A DO TOCANTINS. CONFORME NOTA FISCAL 
rrooo 001 835 EM ANEXO 

---- ----------'---r'~-------,---_1 I ;'v1CDAL:~'/_\,OE CiE :..:C:'AÇAo '; 

i PREGf\O P~ESENCIAL. ,. 
, -l-
: (:;)Nl!', i c,...E.m,o:. 

BANCO DO BRASil SIA ~008 324-0 I, - -:----1 TCTAc DE 'JESCü,TOS c NA.,-tIRAS üAS AuraRI~")AOES RESPONSAVEIS 

__ I 

Secreta'IO ele Finanças 

Cristiano Lu/;Z B{!(J$tik 
5.529,CO 

'. "" ,,)ClOC'''R FXTE"SO Secretário de Finanças 
'-;!NCO Mil OUL"JHENTOS E VINTE E NevE REAIS I I I J f I! ! i i I I f / " p~CJeto/053/20Pi í J f !,' /!! l i ,I I / ,I / I ! 

/ I1 I////I/I/I!//// f I1 1/(1 /Iil ,lI/i 1I II/iil i 

ii i/i i ///.'//////,'1//1/1/1//////11 I1I /I//IIII(!/I/I 1/// lii ~~:_:_I __ !_I __ ~ 

, \, _,W() PARA o;; DE.\jILJOS ~ INS ::"Uf. ACOrv1PANHEI A EXECUCÃQ D,\ DE'SPt::SA SUPRA ClT /\!)A ~ o ,;,: /-. MEs~A (,CORREL '::c:~ 1 R'J DOS -;,'iAM{-ES ~[C,,"i:3 ! 
.~ 



?M SANTA M TOCANT1NS-HJS 

83:24-0 

1595-4 

844{-6 

Va:or 5,529.00 

::-lata Nesta data 

AssTr,Bcf<J' per '.---- ~--- -'JB73645:{CRisTiAi'>icfL~':i SÜÁS 
J8S138GO ~TAMAR 8ARRAO-l~t\l 

'::r<l~sav-ão efetuada com sucesSo por: J851-3a90 :TÃMN\: BARRA,CH1NI 

Blil1CO do tini.si! 

I:JIV'TI';'VJO 1'"+ . .J_' 

A33G1314465897620 1 C 
13/04J2018 14.54 ~6 

13-IÕ4hof81'.:a--5~26 
:3J04/2018 1rt 54:56 

13/04/2018 ;4 



• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE , 

Cuidando de sua Saúde! 

... -.--~----------------_._.~--.. _ .. -- .~-------. 

PROCESSO N°; 540 

OriQem: Empenho 

Exercício: 2018 DOTACÃO 286 

Unidade: 
Proi!Ativ: 

SECRETARIA DE SAUDE 
N_PROJETOATIVIDADE 

N.Despesa: MATERiAL DE CONSUMO 

SubElem: GASOLINA 
Fornecedor: JACOB & SILVA LTDA. 
,::MPEM-lO REFERENTE DESPESA COM I>.QUiSIÇAo DE 
COMBUSTIVEL, PARA MANUTENÇÃO DE VEICULO DO FUNDO 
MUN!CIPAl DE SA(I'JE DO MUNICiPIO DE SANTA. MARIA DO 
TCJCM-.lTINS 

Data: 10/07/2018 

~_L __ ~ __ 

-------------, -,-----
PROTOCOLO iNum'3ro: !oata: \ 

____ . _______ ._.--1.-203/2018110/07/2018 - "111, 

""3" ,"ssado JACOS & SiL.VA L TOA 
- --- --- -~_.------------------

SETOR DE COMPRAS I 

,s,:c~~=~-~:OT~iSC~-~~~~~==-- I 
,~". -i>' COM AOUISIÇÃO DE GASOLINA PARA I 

':';'\'JTEtJÇAO D,\ AMBUI_ANOIA KANGOO- PLAC.A. OLN 2499 I 
"c uso NO TRANSPO"TE DE PACIENTES EM CASO DE , 
,'RC;CCNClA E EMERG"NCIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE I 
'~(H>{r:()RMr: CONTRATO N" 003,12018 E P.P 001/2018 2476 

Valor: 3.900,00 

13843 

l PAGO 

ANÇAOO 

DATA. to, ü
SuaM feiti a (ti 
Secretàna de Contre 

Decreto 0381: 

----------------,.- OCAN11NS • TO 



.. 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

5!.\,NTA MARIA 

NOTA DE EMPENHO (13843) 

·~-V.Jçr'\O. 

·;(~"Jf~AMA 

; ',.,,\ Y'\j 

~;ESPESA 

,;-', ::..Ef.1ENTO 

286 

Número 
551 

Data Emissão 

10/07/2018 

CNPJICPF Favorecido 

04c395c 792/0003-63 JACOS & SILVA L TOA. 

0010 
10 

122 
0301 
2062 

339030 

0102 

SECRETARIA DE SAUDE 

SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
GESTÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 

MATERIAL DE CONSUMO 

GASOLINA 

Processo 
TA DE EMPENHO (13! 

I SA'...DO ANTERIOR 

I 33,098,86 

VALOR DO ~OCUMENTO 

3.900,00 

SALDO POSTERIOR 

29.198.86 

c ••• U"'O ',EFERENTE DESPESA COM AQUISiÇÃO DE COMBUSTIVEL, PARA MANuTENÇÃO DE VEICULO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
c,\,.:;)E '.'0 MCJNICIPIO uE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

I MODALIDADE. DE LICITAÇÃO 

I PREGA0 PRESENCIAL 

I CONTA 

I 
I CHEQUE 

I TOTAL DE DESCONTOS 

0,00 

!\tDI::IRIS ALVES BOMFIM, 
I VALOR liQUIDO 

SeCi-etar'â M0ri:',lpal de Sa8de- ~ - .0' ':~~'~:";7 Secretar:o de F:nanças 

.'nsttBntJ LUtE Boostik I 3.900,00 

)'~ _ :..l' J ')() f'OR EXTENSO 
Secretário de Finanças 

-:,~s i'A1L E NOVECENTOS REAiS / ,I / / / f í " / I I I I I ! ! I I I I I I I I / .' D.eoreta05lí20fij / " I " I / / j . / / I ! I ! 
1/11 111111// 11/ 1 /111111/1111///1111111111////11/111/11111/1/11 
/ ! I I 1 I I I I " I I .' I I I I ! / ! I I í 1 I I / I / / I I I I / 1 I I / I I I I I / ! 1 J .I I J ! I I I I I i I 1 I / I I 

__ •• __ .c __ ' __ 

'i,\-J ~Aõ-<'I OS DEViDOS FiNS aUé ACOMPANHEI A ':::XECUÇÃO DA DESPESA SUPRA CITADA E QUE A MESMA OCORREU DENTRO DOS TRAMITE:.S LEGAIS 

i I 
I I 

I I 

I! 
I I 
I I 



• 

-"-);:', ;-: SiL\-'.\ 11DA os ?FJdutos dou SeIVl:ÇOS constantes da Nota Fiscal Eletrônica rndicada ao lado 
- ~ DótR.;:mc F'~ -"DO ~1C~ICIP.'li. DE SACDE DE STA MARiA 00 TO Valor Total: 3_900,00 

,\'< ~ ~---~!lÕE'mFICAçÃO E ASSP.\AT'''':RA 00 RECEBEDOR 
, 

;0) DE .-\.'.;;srs. s:-< -CE~TRO· SA~TA MARIA DO 
rOCA::'T(;';S· TO· CEP: 77710-000 

o . ENTRADA [i] 
1 - SAlDA I 

NF-e 
N° 000.001.960 

Série 001 

Fon~. (('3)344l-1187 
N° 000.001.960 

SÉRIE 001 
.'OLHA1l1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da ~F-e 

www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no sÍte da Sefaz autorizadora 

.,-~- -';' IPRorocoLOOeAL'TORL'ACÃCDEU50 

y?O E\1 D[COR..?E EMIS. DE CCPOM FISCAl., ____ I 317180010361525 0910712018 08:24:44 
!TNScruCÁO EST.'\DL"AL DO st.'BS'rtTUlU TRlBL'TARlO ---rCNPJ 

.. __________ . __ . __ . __ ~ I 04.395.792/0003-<53 

'."; :- \R10! HE:\lETE~TE 

: C:PJ I CPF 

i 11.783.20010001-84 
IBArRRO I DISTRITO 

I CENTRO 77716-000 

IDATADAEMlSsAO 

09/07/2018 
IDATA D ..... SAÍDA 

09/07/2018 

. ...J 

\1-:" : ~~5~~1_·O_C_"_\_X_T_L_"_S ~_" _______ . ____________ .. __ J: TO::::..l.!

TmH

.c(6:::3,,;,,4.:4.:' 1:.'~.:1.:13:::3,-_J_= __ AO_"'_TAD_U_~ ____ ...J_H_O""_O_A_7::.8:::A=2::.5::":::..6 __ ..J 

. (l DI) l\.II'OSTO ____ ~ __ ~~ 
.-.--~--- -- I I I . ')(~ leVE- i\AL:iRDü IC'MS !êASE DECALCU"lJ) DO ICMS StJBST_ ViUOR DO ICMS SLrlST v Af'RQX. 11UflL'TOS V'lLOR TOTALDOSPRODL'TOS 

O.OU : 0,00 I 0,00 0,00 524,55 (13,45 "lo) 3900,00 
"':""~I'-·A-W-'R-,-m-~-.c-~-o-·-.'::.':::'l,lo~,,=COl'olO IOL"TIV.SDESPESASACbSSÓRlAS IVALOR.DOIPI IVALOR TOTALDANOTA i 

... _. __ ~ __ ._ 0,00 . 0,00 I 0,00 0,00 . 3900,00 I 

. --_ .. _ ... _.-------------

jFR;::TEPnil CONTA I c6DlGO A."ITT iFLAC-\ DO VEiCULO "' C"!I.'PJ; CPF -, 
, 2 - TERCEIROS I -'-
IMU1«lCIPIO " INSCRlÇAQ ESTADt:AL 

I , 

1/I.'l1MERACAO IPESOBRL'Tú jPESOllQUIDO 
-, , 

I , ~ 

IV.ARCA 

. __ .• _ ...•....•. ___ • _____ --'- _____ ........l _______ ----''--____ ~ ___ _ 

I !'iCW~,'SH I V=R V.>,1.O& VALOR BASE DE V . .tJ...OR VAWR AUQ % I 
C~ Cl'OP \L;..rtD QTDE. UNtrÁlUo DESCONTO TOTAL CALCo lCMS '''''' ~, ICMS :Fll 

DE,:,('RlÇ~O DO PRODL"TQ i SER\'1<;O 

---_._--- ._---_. 
-,:-;:,; '''A,'ü~!;l,-l 27101259' 060 59291 LT " 876,4050 / .. 4,4500 , 0,00 3_900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 i 0,00 

I I 
i I 

"Eira PA~ OS "'t" "I" QUE 
I 

I ! I 

I I 

I 
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I 
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RI,"oo, ve I 
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I 
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''' .. H' r~(bal RS '11·1.55· V·al.,,- Aprox_ Tnbutos E,.taduai R$! 13i,OO F,mle 1BP'f - DIVERSOS 

I 

I 



DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

SANTA MARIA 
I 

ORDEM DE PAGAMENTO (14198) INúmero 
00661/00001 I Data Emissêo 

20/07/2018 

N:[)ADE 

:b-FUNÇ,t.,Q 

~;, <~)~':'i-V'<.MA 

.;,',.'-- JESP~SA 

!(5·ELEMENTC 

286 
/

CNPjICPí 

04.395.79210003-63 

II F a'lo,'ec.do 

I JACOS & SILVA LTDA. 

0010 SECRETARIA DE SAUDE 

10 SAÚDE 

122 
0301 
2062 

339030 
0102 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

GESTÃO E MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 
MATERIAL DE CONSUMO 

GASOLINA 

/1 Processo 
I 'M DE PAGAMENTO (1 

SALDO ANTERiOR 

3.900.00 

VALOR DO DOCUMENTO 

3.900,00 

I SALDO POSTERIOR 

.\ cN"~N,O DE EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQUISIÇAO DE COMBUSTIVEL, PARA MANUTENÇAo DE VEICULO DO 
c.l~DO MUNICIPAL CE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS. CONFORME NOTA FISCAL N'000.001.960 EM 

<::C,_ RSC:' 008 324·0 TRANSF RECURSOS ASPS - FMS 

BANCO DO BRASIL S/A 

- ~;, T ,Jf<AS DAS AU'-ORllJADi::S RESPONSÁVEIS 

.( ," ,. 

A!..Q,EíR!S ALVES ~.~~2 :'~::2:, I 

Secretaria Munlc;pal de Sawde 

, 

I 
CONTA 

I 008.324-0 

CRISTIAN6 LUIZ BOASTIK 

Secretario de Finan~s k 
~'l'IS!!i!)W 1.UIZ Bgasti-
Secretario de Finanças 

I MODALIDADE DE '.JCITAÇAO 

I PREGA0 PRESENCIAL 

CHEQUE 

I , , 
I TOTAL DE DESCONTOS 

I VALOR LlQUIOO 

0,00 

3.900,00 

-'"S ',1~L E NOVECENTOS REAIS I / I I ! / / / I J / I ! / I J I ! J / J J I I J J i)r'tr~t9 q5~qq111 ! I J ! J J J J I J / J J ! J J I J I I 
(I /1/1/1//1//1111/ 1111111111111111/11/11// IIII//f/I/I//IIII/II 

I i.r / / i;'! I! / /I! II1I I //111/ ////11/111/111// IIII! 1I 1/11//11//111/1///// 

_"h(:":. ;',,'4, os DEVIDOS FI"jS QUE ACOMPANroEi A EXECUÇÃO DA ~ESPESA SUPRfC\TADA E QUE A MESMA OCORREU DENTRO DOS TRAMITES LEGAIS 



SECRETARIA MUNICIPAL DE , 

Cuidando de sua Saúde! 

~~ ~----~-- - _._._---~---~--

I PROCESSO N°: 678 

I 

I 
I 

- __ I 

Oriqem: Empenho 

Exercício: 2018 DOTACÃO: 286 
Unidade: SECRETARIA DE SAUDE 
Proi/Ativ: N_PROJETOATIVIDADE 

N.Despesa: MATERIAL DE CONSUMO 
SubElem: GASOL!N.t, 
Fornecedor: JACOS & SILVA LTDA 
EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQU!SICAo DE 
COM3US7IVEL, PARA MANUTENÇÃO DE VEiCULO 00 FUNDO 
MUNIC!P.~L DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO 
TOCANTINS CONFORME CONTRATO W003/2018 E PREGÃO 
PRESENCIAL W001J2018 

Data: 31/08/2018 Valor: 3.304,00 

~~--~:---------~---- ,--------_ .. ,._--.-_ ... _----
: N(i rr',<;:i.:) " iO;':~G 
, 

; : L62j2~)í8 i31.'D3i2J1 l1 : 
_ , __ o_o ___ • _________ .~~ _______ .1_._. ________ ' ________ . ___ • _____ J 

NOTA FiSCAL 
._----_._-- .--_._-------_._--_._-_._---- --_._---- .. _-_ ..... 

~·-',,:.::::.JiSiÇAO DE COflliBUSTiVEL iG.4GOUNA), !=,j~,R/", 
".",ú,:\!:,.rrf~lç.,.f\O [)fj,. ,tdv'!BUL .. ~}~CIt\ K.t.,II!GOO~ PLAC.li ()~t,; ;!~<9[), 
::-,:;:: ; lSC: >]0 TRAHS0()RT~ UE: r)r\Ci;:::'lT~.s E:}/~ ',';i\SG DE 
. r-~'(~~:r<'i1~ f: ~~'/i>:r;~CF:\!C:/:, D!= f,JlFT;I':. F Al T,'; ·:-:C,i .. ~;); F=XT''::'.(ll': 

~LL :J.l 
D~1A_,: .. 

Suane Pere,: 
Secfetáfi& de ~ 

Decrete 



SANTA MARIA 
., ~ , ~ :;;, i; T, >j r, 

",_.,~ '",,, .. , «"M'·",,, 
m- " 

NOTA DE EMPENHO (15115) 

I Número 
721 

Data Emissão 
31108/2018 

! Processo 

TA DE EMPENHO (151 
------------------------~------------~--------~------------~ 

i Clot C\JI1,~óiç\dcia 

2018 286 

I Cr-.PJlCPF 
I 

04.395.792/0003-63 

Favorecido 1 JACOB & SILVA LTDA. 

::;,":t-l-f.-UNÇÃO 

'-~P:OGRArvtA 

SECRETARIA DE SAUDE 

SAÚDé 

ADM!NISTRAÇAo GERAL 

GESTAO E MANUTENÇAo DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE SAUDE 

MATERIAL DE CONSUMO 

23.414,36 

VALOR DO DOCU, ... ~ENTO 

3.304,00 

SAL.DO r'OS1ERiOR 

I 

GC1C 

~O 

122 
0301 

2062 
339030 

0102 GASOLINA 20-110,86 I 
.~_. _____________________________ ...L ______ .---! 

"~,'PeNHO REFERENTE DESPESA COM AOUISIÇAo DE COMBUSTIVEL, PARA MANUTENÇAo DE VEICULO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
Sf\U'JE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS. CONFORME CONTRATO N ·003/2018 E PREGA0 PRESENCiAL N"001/2018 

MODALIDADE DE lICIT,\ÇÃO 

PREGA0 PRESENCIAL ORDINAR:O 
----------------------------------------,---------+----------------~ I CONTA CHEQUE 

I 
I TOTAL DE DEScer'aos i .- ';S;~/, 'L,RAS DAS AU-10RiDA8ES RESPONSÁVEIS 

, Altkiris Alves Bomfim 0.00 I 
.... ..' /'.. Sec!elária Munidpai de Saúde 

I\!...DE./~:S ALVES BO~ ... rf' 003l2011 
S8crét2.r:a Murtlc:pai ~8 ~re 

i VALOR LIQUIDO 

Secretano de F:nanças I 3.304,00 
" r n .; I I 

--------+~~II~Sftltffal~w~Lr~m,'!~2~Dmo~~~t~IK~~----------------~ 

CRiSTIANO LU!Z BOAS1!K 

Secretário de Finanças 
-;-qE~ rv11L TREZENTOS E QUATRO REAIS / I I ! ! I I f I I I l/i J I J ! I ieJetréM 05Gle(J~11 ! / / " / / I j f f f / I I I ! ! / I I f 
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17/09/2018 

! CNPJI:PF I Favoreciào 

286 JACOS & SILVA LTDA. I 04.395.792/0003 w 63 
... -----1------"--

,_:~(J.:J 

- ;,:C >':U!'~çÁO 

-j:-iC;-:_-;RP.M,"-. 

'\1;\: íJESPESA" 

·.;:jG-[!.EMENTO 

0010 SECRETARIA DE SAUDE 
10 SAUDE 
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2062 MANUTENÇAo DA SECRETARIA DE SAUDE 
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iUNDO I~UNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS CONFORME CONTRATO N"003/2018. PREGA0 
DRESENCIAL N"OC1i20~8 E NOTA FiSCAL N"OOQ,Q02,Q28 EM ANEXO. 
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PREGA0 PRESENCIAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Modalidade: PREGA0 PRESENCIAL N,' 013/2018 
PROCESSO N,O: 021/2018 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
na Lei Orgânica do Município, CONSIDERANDO que foram realizados todos os 
procedimentos legais e necessários relativos ao processo acima identificado, 
:::onforme Julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

R E S O L V E: 

HOMOLOGAR o procedimento licitalório, realizado com base no 
princípio da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, por 
satisfazer o interesse público e observar os demais ditames e princípios 
contidos na Lei 10.520/02 na 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 
em favor de: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE J 
iiTE~ MODELO DO VEICULO A-' N-O-~I -%-D-E-S-C-O-N-T-O-

" iRENAULTKANGOOALL '2013 i '0% 
! ' ! AMBULANCIA --l-:" 
i 2!MMciL200iFmON GL D : 2016/2017T- --;o;,;:--~' 
I, 3 \ FIAT DOBlO CARGO FLEX T20W: 10% , 

i 4 IFIATDOBLOATTRACTIVE1.4 12011/2012! 10%-1 ,. __ ._ .. _----_._--~-----~~-~---~--

r--~- ------
i ITEM! SERViÇOS 
! : 

!---~iELETRICISTA DE 

'!QUANTIDADE: VALOR 
! HORAS ! HORAS ----t--------- -t---. ~ .. ----------.l-_ -
, '00 ' R$' I R$ : 

VALOR HORA 

I i VEICULO c .. - ______ ---_ : __ " ______ L ___ ,20,00 I 48.000,00 I 
~ -'00 I R$ 1,W 00:;-1 R$ i i 2 i BOMBISTA 

L-..t' _____ _ j. ~l ___ ~"L-±?ooo,oo--.: 

TOT.A.L GERAL ESTIMADO, SERViÇOS: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), 
PEÇAS: R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Santa Maria do Tooantins, aos 03 de maio de 2018. 

, . 
. ,-, "I~ ~-:-,·-r--t-i..,r:::""-

Aldeire.s Alves Bomfim 
'-.../ .. 

Gestora' 
,1 '/ I • • d' t"' ~"" 
::',"Q.e~ns : ... f.,:H~.s darsr:'1"!. 
~?CfStáf~a ,\'~!Jd~Ç2j da Ba(ds 

l},eCíG:::' r:~ DQ3/2a~"{ 

---~---,~-
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTiNS 

CONTRATO 

CONTRATO N°lll/2018, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
NA FORMA E CONDiÇÕES SEGUINTES, DE UM 
LADO COMO CONTRATANTE, FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS E 
DE OUTRO, COMO CONTRATADO COMERCIAL 
SONORA L TOA EPP. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO, pessoa 
Jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF - 11.783.200/0001-84, com sede á Av. 
Francisco de Assis. S/n.o. Centro. CEP: 77.716-000. SANTA MARIA DO TOCANTINS
TO, aqui representada pela Gestora, Senhora Aldeires Alves Bomfim, doravante 
denominado CONTRATANTE. E do outro lado a Empresa: COMERCIAL SONORA 
LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privada inscrito no CNPJ n.o 25.047.119/0001-
40, situada á Av. Mestre Bento, n.o 1981. Centro. Pedro AfonsolTO, neste ato 
representado por procuração Sr. José Ricardo Guimarães Correa. brasileiro, 
empresário, portador do RG nO 6.106.087 SSP/SP e inscrito no CPF n.o 374.976.698-
34. doravante denominado CONTRATADO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 ° presente contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nO 8.666, de 21 de 
junho de 1993, tudo constante do processo administrativo protocolado e autuado nesta 
Prefeitura Municipal de SANTA MARIA DO TOCANTINS, sob o n" 021/2018, relativo 
ao Pregão Presencial nO 013/2018, que passa a fazer parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2.1 Constituem o objeto do presente a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de peças e prestação de serviços de bombista e elétrico para a 
frota de veículos do Fundo Municipal de Saúde, conforme especificações 
constantes no Edita! e respectiva proposta de preços, partes integrantes deste 
contrato independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDiÇÕES ESPECIAIS 
3.1 O CONTRATADO obriga-se a fornecer e realizar os serviços em perfeita harmonia 
e concordância com as normas adotadas pelo CONTRATANTE, com observãncia dos 
termos do instrumento da Licitação deste contrato, em especial o Termo de 
Referência. 

3.2 Nos preços estabelecidos estão incluidas todas e quaisquer despesas com o V' 

objeto deste instrumento, tais como: tributos, taxas que venha a incidir sobre a 
execução do serviço. 

'-



ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

3.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a contratação. 

3.5 Caberá ao CONTRATANTE: 
3.5.1- Requisitar os produtos/serviços com antecedência mínima necessária para a 
entrega e execução dos mesmos. 

3.5.2 - Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a 
fiscalização da prestação dos serviços, rejeitando aqueles que não atenderem a 
qualidade exigida, anotando em registro próprio as falhas detectadas e exigindo 
medidas corretivas por parte do CONTRATADO. 

3.5.3 - Verificar a regularidade da situação fiscal e dos recolhimentos sociais 
trabalhistas do CONTRATADO, antes de efetuar o pagamento devido. 

3.5.4 - Realizar o pagamento ao CONTRATADO pelos valores efetivamente 
comprovados na execução dos serviços prestados, nos prazos estabelecidos neste 
contrato. 

3.5.5 - Notificar ao CONTRATADO, fixando-lhe prazo para correção das 
irregularidades. 

3.5.6 - Prestar esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas 
detectados no veiculo, objeto de reparos. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.1 A vigéncia deste Contrato será de 07 (sete) meses e 28 (vinte e oito) dias, 
contados a partir da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado nos 
termos da legislação. 

4.1.1. O CONTRATADO deverá estar preparado para iniciar a prestação de serviços 
imediatamente após a assinatura do instrumento contratual. 

4.2 Este contrato poderá ser prorrogado com vistas á obtenção de preços e condições 
mais vantajosas para a Administração, suficientemente justificadas pelo 
CONTRATANTE e aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

4.4 As prorrogações autorizadas serão concedidas independentemente de alteração '-../ 
contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 Pela efetiva prestação de serviços e fornecimento o CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO o preço constante de sua proposY; comercial, no valor estimado para 

I 
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SERViÇO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais), PEÇAS: 100.000,00 (cem mil reais) sob a 
porcentagem de 10% de desconto para aquisição de peças. 

5.2 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os 
custos diretos e indiretos para a completa execução do avençado. 

5.3 Quando notificada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de vigência deste 
instrumento, o CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites 
previstos no § 1° do art 65 da lei 8.666/93, inclusive quanto aos valores, tendo como 
base o valor Inicial do contrato, mediante celebração de Termo Aditivo, sempre 
precedido de justificativa técnica por parte do CONTRATANTE. 

5.4 Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo 
período de um ano e, quando for o caso, serão reajustados anualmente para mais ou 
para menos a partir da data da apresentação da proposta, pelo índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA fornecido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatistlca - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, apurado nos doze meses 
imediatamente anteriores ao reajuste. 

5.5 O pagamento deverá ser efetuado de até 30 (trinta) dias da data da entrada nota 
fiscal no Protocolo do CONTRATANTE, após a mesma ser conferida e atestada pelo 
res ponsáveL 

5.6 Os pagamentos serão realizados mensalmente, após aferição dos serviços 
eíetivamenie prestados no mês de apuração. 

5.7 Fica facultada ao CONTRATANTE a antecipação de pagamento de notas fiscais, 
mediante descontos previamente acordados. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO E RECURSOS 
6.1 As despesas com a presente contratação correrão á conta das dotações 
orçamentária consignada no projeto/atividade consignada no projeto/atividade, .\ 
natureza de despesa: 

--~ 

I 
-----ÕOTAç,;O-- --IELEMENTOT FONTE -~I---Flc~q;;--~1 

'r r I í 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

I -+- I --------! --010-010:10.1220301.2062 i 3.3.90.30: 40 286 ! 
! I I I 
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010010-10.301.0303.2066 I 3 .. 3.90.30 401 I 310 I 

l_-010:-010-10:3"20.0302.2072 ! 3.3.90.30 406 --y 350 -------j 
_.-L ______ --...---J 

CLÁUSULA SETIMA - PENALIDADES 
7.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar o 
CONTRATADO ás penalidades seguintes: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso de inexecução 
iotai da obrigação; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
d) multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 
objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Município de SANTA MARIA DO TOCANTiNS, pejo prazo que for fixado pela 
Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

7.1.1 Será aplicada a multa prevista na Cláusula 7.1 b, sem prejuízo de outras 
sanções cíveis e criminais, quando o CONTRATADO: 
a) deixar de executar o objeto deste contrato no prazo avençado; 
b) executar serviços em desacordo com o Edital. 

7.2 As muitas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento devido ao 
CONTRATANTE ou, não sendo possível, deverão ser recolhidas pelo CONTRATADO 
em até 30 (trinta) dias. contados da intimação, sob pena de inscrição em Dívida Ativa 
para cobrança Judicial. 

l.3 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou 
Judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 

7.4 As muitas e penalidades serão aplicadas peío CONTRATANTE, através da 
Assessoria Jurídica do Município, sem prejuizo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou de processo administrativo. 

7.5 O CONTRATADO será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com ° 
pcazo de 05 (cinco) dias para, se o desejar, recorrer à Secretaria de Educação. 

/1 "\ ~ 
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CLÁUSULA OITAVA - Competem a CONTRATADA, as seguintes obrigações: 
8.1 - Comunicar ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de SANTA MARIA DO 
TOCANTINS, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos 
iulgados necessários. 

8.2 - Manter informada ao FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de SANTA MARIA DO 
TOCANTINS quanto a mudanças de endereço, telefones, fax e e-mail de seu 
estabelecimento, ou qualquer outra mudança que seja de interesse desta 
municipalidade. 

8.3 - Entregar os produtos de primeira linha no prazo estabelecido no item 8.2 em dia 
e locai indicado, de acordo com as especificações e condições estabelecidos no Edital 
e seus Anexos. 

8.4 - Executar todos os serviços referente a bombista e elétrico que se fizerem 
necessários nos veículos que lhe forem confiados pelo CONTRATANTE, dentro da 
boa técnica e de acordo com a legislação, normas e especificações técnicas 
pertinentes aos serviços, por meio de mão-de-obra qualificada, de modo a garantir o 
seu uso normal e perfeito, respondendo pela segurança e perfeição dos serviços 
executados; 

8.5 .. Executar os serviços solicitados dentro do prazo estipulado no contrato. 

8.6 - Entregar o orçamento das peças a serem substituídas e dos serviços a serem 
executados no prazo determinado no contrato. 

8.7 Devolver ao CONTRATANTE as peças substituídas, devidamente 
acondicionadas, juntamente com o veiculo reparado. 

8.8 - Refazer os serviços executados com falhas ou imperfeições de qualquer 
natureza, sempre às suas expensas, quando solicitados pelo CONTRATANTE. dentro 
do prazo de garantia. 

8.9 - Fornecer ao CONTRATANTE catálogo, microfichas e/ou listas de preços oficiais, 
tabelas de tempos de reparos do fabricante, sempre atualizados, em mídia magnética 
ou escrita, sobre os quais serão garantidos os descontos, se ofertados pejo fabricante_ 

8.10 - Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização pelo CONTRATANTE dos 
serviços a serem executados, por servidor elou por preposto por ele indicados, 
facultando-lhes o livre acesso às instalações em que os trabalhos serão 
desenvolvidos, quando for necessária a vistoria, para comprovação da perfeita 
execução dos serviços e verificação das peças empregadas. 

'---
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8.11 - Receber os veículos do CONTRATANTE a qualquer hora de funcionamento de 
seu estabelecimento. 

8.12 - Manter espaço físico coberto para guarda dos veículos dentro da oficina, não 
permitindo que nenhum veículo permaneça fora do espaço da oficina. 

8.13 - Responsabilizar-se por todos os danos ou prejuízos que vier a causar ao 
CONTRATANTE, seus bens, pessoas ou bens de terceiros, em decorrência do 
descumprimento das condições aqui definidas ou por falha na execução dos serviços 
ou por emprego de peças inadequadas. 

814 - Emitir documento fiscal para cada orçamento aprovado pelo CONTRATANTE, 
onde deverão constar o custo real e definitivo do serviço e os custos reais e definitivos 
dos preços das peças, bem como especificar o veiculo em qual foi realizado os 
serviços ou compra de peças já aplicado o desconto estabelecido no contrato. 
deduzido o ICMS. 

8.15 - Em caso em que a CONTRATADA não estiver restabelecimento na região, a 
CONTRATADA providenciará o transporte e/ou reboque, de modo a possibilitar a 
remoção imediata do veí::;ulo defeituoso ou acidentado do local onde se encontre para 
iocai seguro para reposição das peças e prestação dos serviços, sob plena 
responsabilidade do CONTRATADO. 

CLÁUSULA NONA DA RECISÃO 
'1.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou 
bilateralmente. sempre atendido a conveniência administrativa no interesse do Serviço 
Público. 

9.2 Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados nos arts. 77 e 78 de Lei 
8.666/93. 
9.2.1 Também caberá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, quando o CONTRATADO transferir, no todo ou em parte, os 
serviÇOS, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 
9.3 Em qualquer hipótese de rescisão, ao CONTRATADO caberá receber o valor 
mensal correspondente até a data da dissolução do contrato. 

... '.' 

9.4 Ocorrendo a rescisão por um dos incisos elencados no item 8.2, o CONTRATADO 
responderá, se for o caso, por perdas e danos, cobrados administrativa ou , .. 
Judicialmente, 

CLAUSULA DECIMA - TRIBUTOS 
10.1 É de inteira responsabilidade do CONTRATADO os ônus tributários e encargos 
sc:c:iais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista 
e da Previdência Social. 



" ... ,. . . .... . 

ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

10.2 Em caso algum, o CONTRATANTE pagará indenização ao CONTRATADO por 
encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de 
Contrato entre a mesma e seus empregados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· FORO 
11. i Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as 
partes o Foro da comarca de Pedro Afonso, com renúncia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DISPOSiÇÕES GERAIS 
12.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes 
na Lei nO 10.406/2002, arts. 565 a 578, com aplicação subsidiária da Lei n' 8.666, de 
21 de junho de 1.993, e alterações posteriores, como faculta o inc. I do § 3' do art. 62 
da referida Lei 8.666/93, assim como pelas disposições constantes na Lei Federal n° 
10.520/2002, Decreto e no Processo nO 021/2018. 

12.2 Fica expressamente vedada à vinculação deste Contrato em operação de 
qualquer natureza que c CONTRATADO tenha ou venha a assumir. 

Testemunhas: 

~:~;~::i~~~~:a~~ta Maria do Tocantins - TO, 07 de maio de 2018. 

c :-creto nr; cé~'1 /" . 
. ~ .lb<.-cC~/,42-

FUNDO MU~IPAL DE SAÚDf;~ 
Aldeires Alves Bolmim ,. , 

Gestora ./' 
Contratante 

COMERCIAL SONORlj L TOA EPP 
CNPJ n.O 25.047.11WOó01-40 

José Ricardo Guim~es Correa 
CPF n° 374)~~8-34 

Contrar<ld<l 

1. ______________________________________ ___ 

CPFN' ____________________ _ 

2. __________________________________ __ 

CPF N° 



PROCESSO N°: 378 
Oriqem: 

Exercício: 

Empenho 

2018 DOTACAo 303 
Unidade: 
Proi/Ativ: 

N.Despesa: 

SECRETARd, DE SAUDE 

N_PROJETOATiV!DADE 

MATERIAL DE CONSUMO 

SubElem: MATERIAL PARA MANUTENCAO DE VE!CLJLCS 

I 

F ornecedor: COMERCIAL SONORA l TDA 

EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQUISiÇÃO DE MATERIAL PARA 
MANUTENÇÃO DE VEICULO DO FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DO MUN!CiPIO DE 
SANTA 'VARIA DO TOCANTINS. 

I 
I _____ ~ __ L ... 

Data: 22/05/2018 

'Í\lúmero: 
IDaía:- -. ~_._.- ---,--
i 

~28!2:J18 :27JC5,i2C1.8 
--~-- -- - -~-----------------

i ._- ._--_.----------- --~--------------------~-------------j, 
!·;~)T,!!, F:G·(;l\L ! 

- --_._---------- - -- ------------_ .•. _-----; 
, 

i 

- -, J -:s,-. :::';]"/ .i\C<',:!SiÇÃO OE PEÇAS P}'RP. MANUTENÇÃO DAI 
- '".' . .-\'~ 8773, a:::: use 00 TRANSPORTE DOS i 
-, -:~;~~.s Dl, A,-.-ENCÃC') 8/~S:C.A. f\f:UN;CIPA:. .. CONTRATO N°; 

- :(;1',,0 ?FçE.s~N(;i,~~ ~." ~2,/20~b 

Valor: 3.043,88 

,2455 

PAGO 

LANÇADO 

-==--~~'~.-

.---' ' 
""I} I-O:::: 
,t;."'-' ~ 

,c",,_·:.~-"'~- • 

Suane Pereira ( 
Secreláoa de Cco 

Oecreto Q31 

lCAN11NS · TO 



"UNDO MUN. DE SAUDc DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
i ~ .18.3.2C{)!DD1j1' ·a,~ 
AV:::NiDA FRl'.NCiSCG DE ASSiS CENTRO CENTRO SANTA MAR! 
Fone: 344~ 1272 

---~------

SOUC1T AÇÃO DE COMPRAS & SERViÇOS 
====== 

Numero Unidade Solicitante 

F!JNDO MUNICiPAL DE SAUDE 2110512018 

- _.~----~---~--- ------ ._-~--~---~--~-~-_. __ ._--- ---------_.-
", 'c., "'fIC!:_~;'_' P)05SERVAÇAQ 

:~::s'.:'r:sr,_ COM .A.QUiSIÇAo o: PEÇAS PA"A MAN: ... .', :::':\lÇf\O C,L" :>':",3;_6 lvN·jX o~"73, 0:: ;)30 DO TFASNPORTf DE PACIENTES EM 
'-:I',ç:;r; ()E U";:(:iE:NCIA E EM:::RGENCIA DE MEO!.~ E I\L Tr~, COMPi_t:X:OAOA ~Oi\T~~r'\TO N." "l3i2Q":8 PREGÃO PRESENC,IAL N° 13/2018 

ü se:or de orç:imeI1tc. C-J"~,al>';da~le e ~-:!1a~~,:23 Ge(;:2.~2 0'...:02 ~C:':S'~2 :'.) O"ç8rr,eno v:uer;te. Dc-taç;ao Orçarnentári3. 
3:Jfi~,e:lte para Suprir o CJmpnrr:ento aô àsç:es',::s or,(.;;:c:':s des:e o~oc:ess"J, na :L:r:C:Ot1a: prograrna'[ica, 1 O ~ 0, 1 O 301 ,Q302.20ô5 
:=d:::MfNTD 3.3.9C.30 FONTE. OG<-~C',;)O,OOC - ASPS "ACOSS E S~RVi''''' PU3~iCOS DE SAUDE FiCHA. 303 

SANTI\ MARIA DO TOCANT!NS. 2"'1.'05!2:)i8 

__ -" _______ '~ . . -~-d_..-."- ____ _ 
ALS2i;:;":S A:"\-'!::S 8DMF:\t1 

S~~C:kE-·"'; .. ÀR:,c,.:v ~~>';:C'';'-~P,,~,:)E sp,:~';)~ 
~ . ________ ~ ________ _l 

·-7~r:~~·~~:-'?;'? ::"~\:7:_7'~·~',,r:. -.-----

Pâg 1 de "( 



,'""" ",_.",~ .. ' .. ",,,~ .. '.," ."" .~"- ... ",,, ,._-------_._------

FiJNDO MUN. DE SAUDE DE SANTA MAR;A DO TOCANTINS 
., j .783.200.l0Cíl1-84. 
AVENIDA FRANCiSCO DE .t\SS!S CENTRO CENTRO SANTA MARIA DO TOCAN
f=<Jr:e: 34411272 
Ema!!: 

---_._----
I Data I 

ORD~~ DE COMPRA OU SERVIÇOS========,,:::2=21=05:=/20==18=1 
r oí(lecedor: SONO~_A A~TO PEÇAS L i DA 25.047. ~~ i 9/0001·40 (SONOM.A AUTO PEÇAS l.TDA) Fone/FAX: 

_.--~---._-----------_._------------- ----~ ._--------------,------ ===, 
,Solicitante: FUNDe MUNICIPAL DE SAU9E 

__ ~~e: CC4Õ.OQ,QOO !OotaÇão: 303 ) 

'-~~~~=-TG-O-d.-P-~O-~~~:~.:::~~~~~~~o Ma·::ria.:_?~~' s:~~-=" __ . ____________ ~_-__ -_-_ -_-1auANTj UND I! VALOR UNI.! TOTAL] 

i ~276!MECAN;SMO DIRE.çAO FiA;- A0039i25S ' 1 i CJ 1688.10 i 4688.1e I 
--.--:-+------ ---- .. :-:-+::~--------~-----~~ -,,----.---~.-.--- '~-.-._---'-. ---... ---- .. ! _-L.... i . 

\ 29221RACIADCR ALU\'i11i;..JIO ;:,'Ar f)~ V;5G():--,iOE "V2;~C8 : '! i UN 1 392 ia I 392.'\0 

-- ~r------2-~O'RTEC~:)OR FIAT CL CCF}\P G~,J244 I ------.. -l--~0Nj·3s22Oj764.40 

-~~~t -~~~~A~J~9~~~.~CE[)i~l~p:SE~~0:- :~?_::-~_ ':;CF~P 4S8~:~?~--------r2! PC i 268.70 ! 537.40"1 

)ZSC2,n;.:;s ~S· 338,12 Total R$; 3.043,88 

.i;. _ S ~I :I(.P!! IV ;.l/Gbs-e(vsç:c;:: 
Ct:~Sf'TS/'~ COf'v', :~CL)SiÇAO De PEÇAS PP·.RA ViANlJiENÇJ .. c) r:;l\ OC8LÓ r/NVX 8773. DE USO DO TRASNFORTE DE 
~';f\C>~NTE:~S EM CASOS DE iJRGE~lC:/, c :::MEc~GEi'<~A! Dr:: ilff~8!t"' E .P,,~;A COMP~EXIDADE CONTRATO Ntl 13/2018 
':'}f=.:EC;AO PRESE:--JCi/-\l_ N° i 3.:2012 

-{( 
---MARINETE clSTRO DA SILVEIRA 

SL'PER!NTENDENTE DE COMPRAS 
. ~~ CeslRJ da $UUflffl 

Supenniendenle de Compras 
Decreto 05412017 

f,OÓS cocsuit3 e eD:ovaç3.o j,)~:to ,l S2C,"e:8:-:a ,.,'~~;'').:ciqa: 8e fna'iç2,S d--itorizo 2(35.) cont-ataçãc(oes) dO(s) 
"s:etu~s) :J.ç;',a de;;;C(;tc)(S} 

·:;o,',:c:Yo <)0 Setcr' Co:-,i;:;j:' cl:-ú':3-à:) eis ;,ot,l ele =>;;:,,;nho ;:;a~'2 ccon'er <:: des!J8sa eS;:lecif)cada. 

CRiSTiANO LUiZ B TIK 
SEC,~ETARIO MuNICIPAL DE FINANÇAS 

CnstLano LUIZ Boast!k 
Secretário de Finanças 

Decre1C 05312017 

Pág1de1 



~:-'I:=:~A 

~~ -','1.F:: N .,.. (J 

-r 
DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FiNANCEIRA 

--T~TCi':C'-~-'"·_·_-_··-- - --'--;Tr ::-::;,--:------~---~------------- -~------,--~--------- ---
i I , 

303 : 25.047.119/0001·40 J: COMERCiAL SONORA LTDA. 1 
------~---, --~.---------,,----- - -~----~,~-------~-~------.------~---~---~--____i 

00'10 SECRFTAHIA DE SAUOE 

D",n~, 

?C6:. 

A·~f:NCAO ~3i\SICA 

ViGiLJ\NClA Er .. ~ Sr\',_JOE 

t-f,A)..,jUTENCAo C'OS SERViÇOS DE SAUDE DE: URGENCiA E EMERGE1' 

r'"1ATER!,ô.,~ Dr: (~ONSlJ:\I1ü 

MP,TERiA~ PAr-\A MA,NUT::::I-..;C/\.() CF \JE(CU~OS 

1 S;:';".DCJ A~ 1 ER'()~; 

'o'!"j c_e8,c1 
~ ___ ~_~_~_~_.J 

-~',lF)~_-Í\.i~U REFT:f:çU\iTf DESP[SA CDívi l,QLi~,iÇÀO D~ r'!:hT[r,(j\i ::-'_t..i':;;A r\J1/\NiJTENCAo Dt:. VEICULO {)C; rUNDO MUNiC!!=-'AL SA'JDE 
'1() .\~; .. Y\JlCIPIO OE Sl\NT A MARIA DO TOCANTiNS 

--~ ._~-- ---.-_. - --S~,'~;::'" 
.J..LJ~ :;.:.c; I;:" \jE:.~; ~()(".~;- ,t~~0-.::C;:'~C' .:,:~ 

'--"_":::r,,,!::;' c, ~,L,rl"~',);): l1e ~>i,Ii.Y-· 

_. ________________ ----TC(:~::A------__+:::~cSAO PRf'SENC,AL ___ _ 
, 

--.-.-I_---~._-- . _____ ,--_ 

i ·'.jT;:: 

, 

'----~------_.~--_.-

crt~;i'âMOl~;~;1f;;Ctstik 
Sacretáno de Finança~ 

! /Oeçr?tÇl 95,~r'f~~1 .' 
,I " i 

,. i 

i .' I! / I i I I I 

'! í i 1,1 ,I i ,I / ,I .' 

" 

-------''''-'.~:--:--..::: :-;..""""-=-.:..-----.::~ 7- .,,-

-",,\N.r H R[,'Kj\ r;>, :"l(\~.L'_J~ 

-----~-~'netPmi) a'tlrMrmm----- -------~-~ ~-------~~----
Secretária deJ:orrtroleinlem< 

Decret~I>t038/2011 
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,'L <,I , 'Te, 

CO:\1ERClAL SONORA n'DA 

A'., \:FS-I R!-~ ill:"-:T(\ "':>': C~ r---;'; ;{() 
!'l- Ur:.\) _\~()'\\() - 1 ,'\ 

'; :r {;; -; 'j~l.,;.i,~,;:j:;(,.1 

-- ,; fI:'l: 'f1) f:~~ :·:t"t 

:~c -\DCJí{i 

.. i:( ','_', 7i~~( :.s 
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"~,o,: 

ri ;" 
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, ~, 

"','," 
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SERlE 001 
FOLHA 1/1 
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\'1) 
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, ,,C 
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:-;" 000.015.065 
Série 001 

t1111W111111111 ' I~IIIIIIIIIIIIIIII 

CO~~,l:ts de a'.Jkn:i\':c!;:u1e j'H) portBl ndclV,ai ctl ~r"e 
WW\,,_r:~,' !ctzcr,ó,- gúv ,hr.'portal m, no sit.:: da S:::iz autúr:llldc, 

_ '<:'\(A') 

31 'i~8I}OU8656082 22/05/2018 13:58:25 

: ... r, 

~é5(}";'7 :19;CC(1;·<1C 

I".' 'l,I', 

'v'2.k'!~iql:iÓO RS 3,0.1;,88 
______ .~ __________ ~ ___ ~ __ J 

c,ne 3 JS2,1JG 

'<, 

-,-
"\:" 

~ -_...!... ._- - -:----
)') 

" u: A:) ,:; ',:\ I \;, i 

,;'--ê(j'<,' j :C.,_i!),-; ~',\J 
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-.--,,---.- ---------------T·----·~ 

8,00 G,re 
______ ~ ______ ~ ____ --------1-----_.--

ATESTO PARA OS DEVIDOS FiNS QUE 
CZ1 os ~t~rrRiAIS FORAM EN1REGJES EM ~E~'EjTA~ Ç~ND~dES 
CJ QS ~eRVIGPS FORAM R;:AuZAPOS A CONn::me, 

-- --<: "'-",;' __ ",,,,,":,,/l~f,-",,,,..... =,--~ t./ ~fcr~ '.": 
R"~lJon5':',1ç' 

C
, ,,, .. 

~~armde :a"tro (W ~~lWelra 
Supenntendente ,1e Compras 

De:.:re!c 054r20'! 7 ---- -_._---~--_. 



Eu MARINETE CA.STRO Jp. SIL.\lEiRA f!SCB! do contrato 013/2018, 
decorrente do Pregão PresenciE;: G13i2C'! 8. nomeada através da Portaria nO 
003/2018. em cumprimemo aos 21ig08 58 - inciso li! e 67 da Lei nO 8.666/93, 
{Jeciaro para. os devidos fl~s ds d~reito, (jue G fornecirnento a.quisição de peças 
para manutenção da dobiô r,f\NX 8773, de uso do transporte dos servidores da 
atenção basica municipal, durante oapacitação e realização de atividades e 
açoes desenvolvidas na atençãO basicâ, '<eram e:ltregues e acondicionados de 
maneira satisfatória e de:!tro aos prazos peia empresa SONORA AUTO 
PEí:AS t TnA ~on';ApVlc. r-r,t- ...... l:j ç: ...... a 'I ..... C: n~;::. r,~;:: \·'8;""1" "';e O~ ~ 04 ~ 88 y _' .... ,'-' _'!'--, .• jl,-":'~~;.t:;:_,,.;'_~ .' ..." ... J.vV,,;v :....,-,I..J..,!-,v ....... . '.J, 

S3:1:a !\l!sr12 du Tocantins -- TO, 22 de m3io de 2018. 

À~ 
\' --- ---·----·-,-·---·~4--·-----~·---.-----·---

!\.~arincte Castro da Si!ve;ra 
Superintendente de Compras 

~)ecieto 054/2017 
.\íann.ete Castro da Si/uma 
Supenmend2n1e da Compras 

. iJoc,r'!'\') O~i~:;~ ',~ 



DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANC::::RA 

•. ,;:- I\} ,::":1:7 0AGAMENTO f12456) 

303 2!'i.(J.17, ~ 19/0001-40 

---!;r;;~;::::-=--~"~---- -~-------~--~- .-. '-.---------~-"------------- --~.-----, 

I COMERCIAL SONORA '-TOiI 
.---- ---~------.-.---.- .-.------... ~~---~------ "-- '--~----'------r--~-----------; 

i S,": 0(, "N"~r,~:OR. 

00:0 

y): ATEh'CÃO g,-\.s!C/I, 

VI:_~)::_À",Cu\ r·_ >./1 's,\UD[ 

r;~l\,'\H)T~NC,3.() DOS SERV.!GOS Df: SAUOE DE URGÊNCIA E EMERGt:~ 

:\:1J\It;RlAl. DE CONSUMO 

3.043,88 

c 00 
--~--~--------j 

,i':-'I!~~-.l-'-'C) Dl: ~:r/,pr~NHO REFE~::NTt: íJESP~:SA COr'1I1 ,~O~I::-}IÇ;'\O ü[ I'v1ATEf~!AL_ ?ARA MANUTENCAc Dl~ \lE:'CULO DO FIIN[)O 
,',"Ai ~)A,UDf- [1C f,,~Ut'J!C:PIC Df~ SANTI\ \/!AF:!J\ DO TOC,P,NTINS 

-'t::-,n 

- ~ -, 
! ,'-

-...-----" __ ~~í~::~ 
,~~[jf':ii~i3 AL VU~ ;::,CI\'H..J;\,j~ '''';'" 

.;:"'.'-

I I I I 
! j 

, -,-,' -- '--",,-- _. __ ._._----'-~._._-_.~.-
S'-JAN,i:::. PEj-{f:;:kA :)~ ,r,,10i--;':';3" 

-~SuC;tr1t'Th~M~I-- ---~-
Secretária de Ctmtrcle ~~m, 

Decreto n' 033120'17 

PREGA0 ?RESENCIAL 
"---t--- -.---.---.-~-~----~ i 

i '.:>iF(")L ~ ,I 

3.043.88 
l~ _______ . ___________ " ___ _ 

I I i i 
I I .I 



~ 595-4 

;?7755-X, 

SC'i\O:;;:A AuTO PECAS ~.TDA 

10~,5-4 

,jSf:1521 c CR]S"tfANÔ-CLj'!Z 3CAS 
,125~7?S4 tI,:"'DE:'~';:'S A~\''=S 2~MF 

ganco ~G Urasil 

22/0</201816 

A3:J'r'2'21546718970010 
22/05/201816-54-08 

22fC5f20~8 16.54 C8 



SECRETARIA MUNICIPAL DE , 

Cuidando de sua Saúde! 

._----._-------_ .. __ ._---~---

PROCESSO N°: 567 

OriQem: Empenho 
Exercício: 2018 DOTACÃO: 303 
Unidade: 
Proj/Ativ: 

SECRETARIA DE SAUDE 

N_PROJETOATIVIDADE 

N.DeSDesa: MATERIAL DE CONSUMO 

SubEiem: MATERIAL PARA MANUTENCAO DE Vi 
Fornecedor: COMERCIAL SONORA L TDA 
EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQUISIÇAc DE MATERIAl 
PARA MANUTENÇÃO DE VEiCULO DOBLO PLACA MWX-8773, DO 
FUNDO MuNiCIPAL DE SAÚDE DO MUNIClpiO DE SANTA MARIA' 
DO TOCt\NTINS. 

Data: 18/07/2018 

. - - ~ -- ___ o ________ ._._._ - ______ -________ .. _'-~~-=-="" 

.. --_ .... PROTOCOLO INúmero iData 

, J 216/20181<7/0712018 .... _-_.-._-_._--- '--- -----
; h:oressado SONORA AUTO PECAS L TOA 

; 

1 

.. _----------. 
SETOR DE COMFRAS 

I 
NOTA FISCAL I !------ -------------_·_----------1 

' I 
i,OUiSIÇAO DE P',ÇAS PARA MANUTENÇÃO DA AMBULANCIA 
[JOBLÓ PLACA ~~WX 8773, DE USO NO TRANSPORTE DE 1I 

P/'C;IENTES EM CASO DE URGENCtA E EMERGENCtA DE 
\EDiA E t\LT/1, COMPLEX!DADE CONTRATO W 13/2Q18,! I 

"DREGAO PRE·:;ENCIAL W 13/2018 
?'::;'l.s<,1 

Valor: 2.860,29 

14113 

PAGO 

L ~ ,;:::' 
ATA' . m 

O Suane Peretra d, 
Secretaria de Con~r 

')ecre\o n3ô 



'''' ~ 
SANTA MARIA 

·1~, ... DE EMPENHO (14113) 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Número 

573 
Data Emlssão 

18/07/2018 TA DE EMPENHO (141 

._---_.---, 

i -r------------------" I SALDO ANTERIOR i 
0810 SECRETARIA DE SAUDE I 

I 136495,99 I 
10 SAUDE L-'_~~ ____ ~I' 

301 ATENÇAo BÁSICA \ VALOR DO QOCUMENTO 

0302 VIGiLÃNCiA EM SAUDE I' 
" '".

,",'., Ã " 2.860,29 II 
- v 20ft> MANUTENÇ O DOS SERV;ÇOS DE SAÚDE DE URGtNCIA E EMERGt:~ . 

',:- ::;;::SPESr.. 339030 MATERIAL DE CONSUMO I SALDO POSTERIOR 

"',['[N~'_"-_,(_1_._. _____ 3_9_r_,;A_T_.E_R_IA_L_P_A __ RA_.M_A_N_U_T_E_N_C_A_O_D_E_·_V_E_IC_U_L_O_S __________ -'-1 ____ 13_3.635.70.J 

"·1l'ICNHC' '1EFEp.EmE DESPESA COM AQUISiÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULO DOBLO PLACA MWX·8773. DO 
~UNO() MUNiCIPAL. DE SAÚDE DO MUNlCíplO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

-,.-------.------ -l 
MOD,':"LIDADE DE !.ICITAÇÃO I 

PREGA0 PRESENCIAL ' 
.-,----.+----------1 i l:ON1;. I CHEQUE ! 

I I . ____ J 
--+I-'o-T-A-'-O-'-O-"-'C-O-'-'T-O-'-- I 

1 I 

GPDiNARiC 

I
I ~OO I 
~.-----------------------~ I VALOR L!QUIDO 

I 2.860,29 

"'" '_.-"-:':;:~--

.~LD!:--1rZIS ALVES BO~1.~:M .', ~ ~ ";: 

Decreto 053/2017 
i_'.~iISI\AiL()\TOCENT08ESESSEN1AREAISEVINTEE(\;OVECE.NTAVOS!! i I!! / I f,' i /.' I / 1I / J I / 1/.1 11 f 11 i I / j I i 

i///ilf//I/I/:/!/I/// IIII! I/IIJIII/I/Jjlj//fl//f/I/II/II/lli f/i! 
f! iilií///:!!/III/I!/.'I!I/II/J//f/III///!/I 1/I/f/I//f!I!!/!!i!!!!!; 
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N" 000.015.369 

i CH,"',~ U~, ACESSO 

i 17180725047119000140550010000153691000153697 
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DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

ORDEM DE PAGAMENTO (14192) 
Número 

00573/00001 
Data E.missão 

20/07/2018 
\ Processo 

eM DE PAGAMENTO (1 

I CNPJICPF ! 1 Favorecido 

.. _._, __ 30~ ____ LI __ 2_5_.0_4_7 .. _1_1_91_0_00_1_-4_0 __ .J..I_C_O_M_E_R_C_I_A_L_S_O_N_O_RA __ L_T_D_A_. ________ --,-__ . ______ -1 

:,j~. Fu~~çAo 

;'ROGRi\MA 

~jt, T m::SPl::.SA: 

0010 
ia 

301 
0302 
2065 

339030 

39 

SECRE"fAR!A DE SAUDE 

SAÚDE 

ATENÇÁO BAslCA 
VIGILANCIA EM SAUDE 

MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE SAÚDE DE URG~NCIA E EMERGÊ~ 
MATER!AL DE CONSUMO 

MATERIAL PARA MANUTENCAO DE VEICULOS 

SALDO ANTE.RIQR 

2860.29 

VALOR DO DOCUMENTO 

2.860,29 

SALDO POSTERIOR 

000 

"',Ci"l,leNTO DE EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQUISiÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEICULO DOBLO PLACA 
'0·;-;-I.-8j/3, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNiCíPIO DE SANTA MAR!A DO TOCANTINS, CONFORME NOTA FiSCAL 
~-.) -~)OG '::'15.369 EM ANE:XO. 

,;_t~C;!r-;S{J :;03,324·0 TRANSF, RECUHSOS ASPS - FMS 

-, -------_._----_._-----_._------------,.-----------'. 
I MODALIDADE :n: LICITAÇÃO II 

, PREGA0 PRESENCIAL I 
"o " I CONTA 1 CHEQUE i 

iCe '_!1_ó_S_5 ___ ,.-_B_A_N __ C_O--,DO BRASIL __ S_/A _______________ -LI_O_08_._32_4_-_0 __ -i'-________ ----j 
'~~," rUi,,"') ON, A\JTOR;'QADfS RESPONSAVE,IS I TOTAL DE DESCONTOS ) 

/ ,,:0.,,,. __ "J_", _, ,c~; ~ 
I 0,00 

__________ ~~ _,,o. \ -~ -- J·-· .... .::;:..~i'-;;, :"";<::. "', .. "'" '.i.' '::' " ::,' ,::0 

ALDE!RIS ALVES B()}\,1FIM •.. - ~ .. - ~ ..... 

SGcreta;;a Munié",;pal de .... gi~zjif -; ~:':2.::;:>":.' 
VALOR LlaUIDO 

CRIS NO LUIZ BQASTIK 

Secretario de Finanças 

,rU:I.!.(UUJ LU!Z Beestik 
2.860,29 

Secretário de Finanças 
DOiS MIL OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS j ! I J ;;~r,e1,O P~3v2~1R j I f / ! I J ! J I / I ! I , I I I I I j ! 

i! /,1 j l/lI!.I I f / / 111I j 1I / 111 / 11III / II i I li 1I1 i / / i 11111/ ///11/11/1/11/1111 
:! I j / II i li / I1II í lI,'! lI! I! l/li fI I / 1/1/ /1 I//! /i/i/ I /11/111 / I! i lI/i lll.l! I 

--------j 
l_ :.Cu;~·- ; ,PARA. OS D\:VIOC5 FINS QUE ACOMPANriEI A EXECI;Çj\O DA DESPESA SlJP'R.A CITADA E Q~E A Mi:.SMA OCORRPJ DENTRO DOS TRA!,JIITES LEGA.lS I 

I 



s:·;},r'lrrA. r!f.AR~A 
. ~; '" ", '" 

. ,,,oe.,,,"' ...... , .. ·,.,""',,, .... ,.... .~., -", 

-~ 

Numero 
-~-

J 
2966 i , 

! 

FUNDO MUN. DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
11.783.200/0001-84 
AVENIDA FRANCISCO DE ASSIS CENTRO CENTRO SANTA MARI 
Fone: 34411272 

SOLICITAÇÃO DE COMPRAS & SERViÇOS 

Unidade Solicitante Data 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 16/0712018 

UNOMETRICA QUANTIDADE I eOD PRODUTG ! DESCRiÇÃO 

":-- 5458 IAMORTECEDOR FIAT DL COFAP GP 32417 UNO ? 

I 

I 
.. _~- -_._--~---+------~ 
~, 

5459 iP.MORTECEDOR TRASEIRO FIAT DO COFAP GL 12561 UND I 2 -I 
. ~~.'" ~-------'-- I ----1 

~o ~- - -5460 IAP. >lCULAÇAO AXIAL DL 680317 I UND 
... _,--+--_._----+-~-=~-=~==--",===----- -+-

", 546: !B.;NDEIJA DIANTEIRA COF FI195 I UND I 
2 I 

2 I 
__ ::=~~-28-4-G -- ;8UCHA'C-=F=-EI::CX:::E-cM""0'"'LA--'-"F=I-'-A=-T-=D-'-L-:Ac-XccI0:-S~B=-R-1~53:-0:-1~2-:01:-6'"'3~5-----+t---:-U:-N-

2378 
! I 
IBUCHA MOLA MESTRE FIAT BL 0121635 

I 
UN 

I 
2 

I 
!CABO FREIO DL TUBA 6330 UND 

I 
1 

I 
ICABO FREIO DL TUBA 6331 UND 1 

._--,,-.---+-
6: 5463 

---·~0!··--5~ ~-- ICILlNDRO RODA PL ATE 5780 UND 2 

lCI 1282 IrLUIDO FREIO DOT 3 500ML 0204032343 UN 2 
~ 

,; 'S1IFiCA T1VAIOBSERVAÇAO 

'. C%iC,ÀO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA AMBULANCIA DOBL0 PLACA MWX 8773. DE USO NO TRANSPORTE DE PACIENTES 
"UISU ,cE IJRGENCIA E EMERGENCIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. CONTRATO N° 13/2018 PREGÃO PRESENCIAL N° 

• ; ': c'; ; ,~ 

:':<dN,~TURA UNIDADE SOLICITANTE 

MARINETE CASTRO DA SILVEIRA 

---~~=:=-:=----- __ MOTlnete CtlStlV da StiVW'd 
.- :~';',J:r1f"; ()"l:ÇA;~F.NTÁR!O Supenntendente de Comoras 

~.'; setor de orçamento, C:ontabihdade e Finanças declara quê)eoreK'a~~a~ento vigente. Dotação Orçamentária . 
. '>';:-1)1(';' para Suprir o Cumprimento da despesas oriundas deste processo, np funcional programatica, 10.10.10.301.0302.2065, 
~c;,!U;TO :; .1 90 3C ~ FONTE 004000.000 - ASPS - ACOES E SERVIC UBLlCOS DE SAUDE. FICHA: 303. 

CRISTI NO LUIZ BO IK 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

e . T B ., ;rtSlmno LULZOastLK 
l<~' !ORIZACÃO DE cm AçAo Secretârio de Finanças 
r::V"j,e este processo ao setor de compras e serviços para efetuar o l~mÍ'h~~reços e determinar as providencias cabiveis 

SANTA MAR!A DO TOCANTINS, 16/07/2018 /" 

.- °f,:J->· > _ .d: _ -

<,;$ Sl.3TEMAS - Performance para eficiência administrativa Pag 1 de 1 



FUNDO MUN. DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
11.783.200/0001-84 
AVENIDA FRANCISCO DE ASSIS CENTRO CENTRO SANTA MAR!A DO TOCAN
Fone: 34411272 

: ;'l ' '1 " ,,~ i'> -: , " <; Email: 
, -.".~.:~::;;;.~~_"""-"'5 

,;u~;~~=-'=il ~.~;=:::;;~O~R~D~E~M~D~E~C~O~M~P~RA=.. ~OU~. ~S~E~R~V~IÇ~O~S:;;:::;:;=, =-===1=7=7/0=7/=20=18~ 
; ornecodor: SONORA AUTO PECAS L TOA. 25.047.119/0001-40 (SONORA AUTO PECAS LTDA.) 

,j,dereço: SEM LOGRADOURO, O-PEDRO AFONSO-TO 77716-000 

,',ol,citante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE I 
:.'lsSifiCação da Despesa: 10.10.10.301.0302.2065, Elemento: 3.3.90.30 I Fonte; 0040.00000 [DotaÇãO' 303 ] 
--- --r 

I ;-EM ! Cod. Prod i Especificação do Material ou Serviços QUANT UNO VALORUN!.I TOTAL I 
i 2 UNO 428.40 

85680 ~ 
2 UNO 385.60 771.20 

I 2 I UNO , 115.50 231.00 

54581AMORTECEDOR FIAT DL COFAP GP 32417 

''--' 5459!AMORTECEDOR TRASEIRO FIAT DO COFAP GL 12561 
-- I " 

I 5460lARTICULAÇAO AXIAL DL 680317 , 
2 UNO 280.50 561.00 .. '-"S461:BANOEIJADIA=NT"'E"'I"'RA'-;--;C'"',0'"'F'""F~I"'19;::;5:-------------·---+-;:--+~=+--:::=c;c-+--:c-;::-:::.--i 

r" 2340 IBUCHA FEIXE MOLA FIAT DL AXIOS BR 15301201635 2 UN 97.75 19550 , I 

li' 2378IBUCHA MOLA MESTRE FIAT BL 0121635 2 UN 7750 155.00 I 
I 54621CII.80 FREIO DL TUBA 6330 1 UNO 121.80 121.80 ! 

8, -, 54631cABO FREIO DL TUBA 6331 1 UNO 121.80 121.80 ""i 

2 UNO 6650 13300 , ~' ~~~~~~~~~~-------------------------------t~~~~~~~~--~~:~~ ",·----s4S4!CILlNDRO RODA PL ATE 5780 I 
,,,,'-,'282rFLUI00 FREIO Dor 3 500ML 0204032343 FLUIDO FREIO OOT 3 500ML 2 UN 31.00 15.50 

Total R$: 2.860,2V 

, ____ Ic_O~20~~32~~ ________________________________________ . ____ +_--~-----L-------L--~~-i 
:" ~b Iten::-, 'u Total Bruto R$ 3.1/8.10 Descontos R$: 317.81 

i 

,,~:.;t;fIGéi. tlva/Obsen/açáo: 
,.',)~"SIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA AMBULANCIA DOBLÔ PLACA MWX 8773, DE USO NO TRANSPORTE 
,Ac ,'AC,l:NTES EIIA CASO DE URGENCIA E EMERGENCIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. CONTRATO N' 13i2018 
<-"<=(JÂü PRESENCiAL N° 13/2018 

============.~ I )-, !T~-i3 de Aquisiçào: PREGA0 PRESENCIAL 

:;(0 je Gepartarnento de Compras' 

'-~1=~;rrir:ho para apreciação do gestor, e emissão de autorização de contração(oes) ou compra(s). 

<9 
MARINETE aSTRO OA SILVEIRA 

SUPERINTENDENTE DE COMPRAS 

_ Marmete Castro da .saveiW 
~':Ji()(lZ2Çi10 de COn:pr.3S· Supenntendente de Compras 

Jecr.el() 054120~' 
,i'..;pos consulta e ;'iprovação junto a secretaria municipal de finanças, autorizo a(as) contramça5toes) does} 

)~w;tt:(;::;) ,~cirna descriio(s). 
::-;01ICl10 ao Setor Contabii, emissão de nota de Empenho, para ocorrer a despesa especificada. 

,;\.;,c.. f\/i/\RiA DO TOCANTiNS, ·17/0712018 

-~···,r:, - <;1S-T~_Mt\S, Perfom13nca para efiCiência admin!strativa 

Cnstwrw utZ unst, 
Secretário de Finanças 

Decreto 053/2017 

I 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE , 

Cuidando de sua Saúde! 

________ M •• __ •• _____ " ___ ' ____________________ _ 

PROCESSO N°: 569 

Oriqem: 
Exercício: 

Empenho 
2018 DOTAÇÃO 303 

Unidade: 
Proj/Ativ: 
N.Despesa: 

SECRETARIA DE SAUDE 

N_PROJETOATIVIDADE 

MATERiAL DE CONSUMO 

SubElem: MATERIAL PARA MANUTENCAO DE VE 
Fornecedor: CO,'JlERCIAL SONORA L TOA. 
EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQUISiCÃO Df. MATERiAL 
rp\RA MANUTENÇAo DE AMBULANCIA KANGOO P~CA OLN.2499 
DO FUNDO MUNi'CIPAL DE SAUDE DO MUNIC[PiO DE SANTA 
Mt'\R:A DO TOCANTiNS 

Data: 18/07/2018 

- ---------_ .. _----,-
iNúmero- IOata: 

~FZC}iOCOLO I 

I 217/2018 17/07/2018 
---~--~-

. '. '""so,jc SONORA AUTO PECAS L TOA ._---_._---
I 
I Sf::TOR DE COMPRAS 

~JOT,I\ FiSCAL 

! 
·--~-I 

".'cÀ(~:~~EÇ:~~~RA~~~NUTENÇÃO OAAMBULANCIA 1II 

;GCO P:.ACA OLN 2499, DE USO NO TP-ANSPORTE DE 
'>::~:t'S [,r,'l C,\SO:JE URGENCIA E EMERGENCiA DE I 

.. ,',';,;:: A: TI'. COMPLEXiDADE CONTRATO N° 13/2018 
. , :',/U PR:'~SF.:NC!AL N° 13/2018 25391 

"--~~--_. --- --'~--------'-

Valor: 3.912.30 

14115 

"' 
I 

LANÇAD>' 



,?ANTt\ MARIA 
"(1 70C:.I'P- -,S 

NOTA DE EMPENHO (14115) 

DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

! Número 
576 

Data Emissão 

18/07/2018 
I Processo 

TA DE EMPENHO (141 

II F2\"XeCldO l 
303 25.047.119/0001-40 i COMERCIAL SONORA LTDA. 

------~----------------------~--------- ----------------------rllo-.A-L-D-O-A-NT-.E-R-,O-R--------~;.! 
2()18 

________ L-._. 

'\,'AC 

:'-UNr,~f\O' 

~~Ul:, i:;Jr,JçAO 

~-';~C'C'R.N/!.A.· 

0010 SFTRErARIA DE SAUDE I 133.635,70 i 
10 SAÚDE ! I 

301 

0302 
2065 

339C30 
38 

ATENÇÃO BÁSICA I VALOR DO DOCUMENTO 

VIGILÂNCIA EM SAUDE : 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAtJOE Dr: URGJ:.NCIA E EMERGÉ~ ! 

MATERIAL DE CONSüMO 'I' SALGO oOSTERIOR 
MATE.RIAL. PARA MANUTENCJl,O DE VEICULOS 129.723,40 

3.912,30 

C:IVr:-'eNHO REFERENTE DESPESA COM AQUISiÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE AMBULANCIA KANGOO PLACA OLN-2499, 
DO FUNDO MUNiCIPAL DE SAUDE DO MUNiCípIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS . 

. _------------_._------._--,-~-------:----j 
I '.I0DALlDADE DE LICITAÇÃO i 
i PREGA0 PRESENCIAL i 

·--·~---_·-------·~----------------------TI-cO-N-T-A------If-,'-Y-E-Q-UE---------~I 

I i ~ 

,I':;,.!., ;~:' peR EXl ENSO 

iRES MIL NOVECENTOS E DOZE REAIS E TRiNTA CEl\jTA\/OS / I / " j ! 
, ! / ,I! I I ,'! / l/i f I ! ! / ;' I I " ;'! ! i í " 
li! Iliifíi//f/!/III//;'/íl/!fil I/! 

-AJi, ! TOTAL DE DESCONTOS I 
~ ,t, I 

.~/;)'1 )-1, _____ ° __ ,°--10 

;r./ ~ ".' d-- VALOR LIQUIDO 
CRISilANO LUIZ 80ASTIK 

Secre:ano de Finanças i. 3.912,30 
;nsMne Lu,z B3<Ulti;;.1 
Secretário de Finanças 

I I ! ! / O.earetq r)5~/4:0!1~ / / / ! I / / I / J I ! I / J / I / I I 
111//(1//'I///(II/II/il/////I///// 
il/I////fl//I///I'///I/II/!//II//I 

r ,J ,,'-'r.;~i\ C;S DE'/;:.lCS Fir'S ü:";C: ACOi\l?A~HE! /, EXECUÇÃO DA ;JE$PESA S;."pRA C:TADA E QUE A M::::SM~\ ('CaRREJ DENTRO DOS TRAMITES LEGAiS 



-, n'-l,-'F, 'iX 'O""(j!{,\ :"'TDA os produto~ o::'ou S~rnç05 ';Of\stan!es d.1 :";ola Fiscal Eletrônica meiçada ao lado 
, .: _, ",_·~t"R~TI1C f.l '\:)() ~il_:"i!CiPA_L DE, SALDE DE SA!\TA \HRIA DO TOe Valor TotaL 3 912,30 I 

------- -- ------- ---- -------~--- ---- ---~-- ---------I 
J!)é_êd'WiCACÃ,ü [; ASSrl\xn.;RA liO RJ.TEBED')R 

CO~IERCIAL SOl\ORA LTDA • DANFF 
i DOCLunentõ Àuxiliar da 
I Nota Flsca! Eic:trônlca 

! 

C:I.".\::, ~lE/,Cf.~S') 

"'f·< 
N" 000.015.370 

Série 001 

-5
"", 

- ÓrWt1P, 
:.. \. \-lFSTRE EE;-..;TO, 1981 - CEl\TRO -
íJFDRO !\FOi\SO-TO-CEP 77710-000 

Fone (63)3466·i"~OI 

0- DiTP.ADA j,!1 ' 
1 - SAlDA '_,_c , 171807250471 19000140550010000153701000153701 r------------- --------------------

'-.,~,:: ; \,,'~L,\;l~;;I~N,: 

:::: r;1~: ;CC ,~:f!;~ ~;f":t 

'\ \\,\, cn"iSlemtlS,Com br 
"" 000.015.370 

SÉRIE 001 
FOLHA 1/2 

Consulta de autentlcldade no portal naclonal da NF-e 
V,W\\; nfe,fazenda_gov _br/portal ou no site da Sefaz autonzadora 

---------, --,------~------ -------t---'------ ----------- -------
, ?f{(~ I( i(UJ.1 ::JF, A,~l< )Rl7Y~ÃO DE ':~ú 

. '. ~-,i_ \ii f<C,;Dl-WI;\ ADt)UIR.lDA OL RECEBlUA DE TERCEIROS EM OP 317180010670887 17/0712018 09,30,02 

i C~'PJ 
25047119/0001-';0 _____________ ----.-.J 

------._._----_._------,----------'-------------~------

'C~?J 'c', , ,).', ,-A J),\ r ~v.l ,S,\'J 
-,1;/) \H ·',IC!P.\l DE:: SALD;::: DE SAI\TA MARIA DO TOe , 11.783200/0001-84 , i7107/2018 

'---

3PRRO' ::JSfR.:',() CEP -:J! ,,:'H '_,\':)1\ 

"-'--;~ !lT-IU HCl] EL~{O_ S/~\' CEl'\TRÜ! 77J60-000 0/0712018 
-------------------. ---------, ,----r-----------..--------.-1-------------------
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DOCUMENTO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

, Of<DEM DE PAGAMENTO (14191) 
Número 

00575/00001 

I Da! Cornpacta(lõ CNP.lICPF I Favorecldc 

, 2018 I 303 
I 

, iN!DADE 

:=-u:\;çÂO 

"j~>FU~,jÇÃO 

~JHOGP'A}/lA 

25.047.119/0001-40 i COMERCIAL SONORA L TOA. 

SECRETARIA DE SAUDE 

SAÚDE 

ATENÇÃO SASICA 

VIGILÂNC!A EM SAUDE 

Data Emissão 

20/07/2018 ,M OE PAGAMENTO (1 

i SALDO ANTERIOR. 

3.912,30 

(\",A. i !~';:SPESA 

~.>j~)-ELEMENTO. 

0010 
10 

301 
0302 
2065 

339030 
39 

MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE SAÚDE DE URGt'NCIA E EMERGE~ 
MATERIAL DE CONSUMO 

3.912,30 

I SALDO POSTERiOR 

MATERIAL PARA MANUTENCAO DE VEICULOS 0.00 

PAGAMENTO DE EMPENHO REFERENTE DESPESA COM AQUISiÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE AMBULANCIA KANGOO 
Plj'GA OLN· 2499. DO FUNDO MUNIC!PAL DE SAÚDE DO MUNiCíPIO DE SANTA MARIA DO TOCANTINS. CONFORME NOTA FISCAL 
WOOG,Ci 5.370 EM ANEXO. 

nt::::":uRSO ~:Ja 324·0 TRANSF, RECURSOS ASPS - FMS 

I MCDALlDADE DE Llcn AÇÃO 

I PREGA0 PRESENCiAL i 
----------·--------'---------------------------------,rc~O~N-T-A---------+I.~c-H-'Q~U-E~--------------~ 

,; :)95 BANCO DO BRASiL S/A 008.324·0 

';::',J' ~:C:.A~; DAS AUTORlllADES RESPONSÁVEiS TOTAL DE DESCONTOS 

'-: ' 
<. -::·12 0,00 

",C:'~':':"'-' :'é':=2,."~,-,~,";,..,. C"" ''''':,,':' ' " ,-' '" 
- .~ ..:;:.,. ... ,:Ç" 

AWEi~S ALVES B~~:;: ,~~ :\';':'2~i7 
S",cretd;;B Ml;:-]lclpal de Saude Secretario de.,Flnanç~ 

.... ~,~ .r I.suann /.111 Z troastik 
r,F, ,.:0'.00 P0Q FXTENSO ·~ecfe,ario de Finanças 

"';c,'3 MIL NOVECENTOS E DOZE REAIS E lRlNTA CENTAVOS / / / I / / I I I I ?7c)elop?3!2fJF/ / / ! I I. I / / / / / / / / / / J I I I I 

CRISTIANO LUIZ BOASTIK 
VALOR LlQUIDO 

3.912,30 

Iff ///1/1/1///11111///1//1/1//1///11111/1 //1////1/1///1/111/1////11 
/.":,'/// f// /I////I//I//I/I/I//////!/I IIIIII//i//IIIIIIIIIIII/I 

;O;,':-\P- O~, DE vIDaS F~N5 Q )2 ACOMPANi-'EI A EX[CUÇÂO DA DESPESA SU)$A CITADA E QUE p, MESt,lA OCORREU DENTRO DOS TRA:v1iTES LEGAIS 

! /-
jr-\ 

i~/ 



~,,) '-";,,:r",,,- «;i 
, .~.~""," ... , .. ", . .,..,.,.,.,." ... ..... '''''.-...., 

FUNDO MUN. DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
11.783.200/0001-84 
AVENIDA FRANCISCO DE ASSIS CENTRO CENTRO SANTA MARI 
Fone: 34411272 

SOLICITACÃO DE COMPRAS & SERViÇOS 
--._ .. -

Numero Unidade Solicitante Data 

2965 i 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 16/07/2018 

, 
:1FM I eCD PRODUTO 

'---1- DESCRlçAO UNDMETRICA I QUANTIDADE 
., 5445 IAGREAGAOOR RENAUT KANGOO 005428 UNO 1 

! 

i ---:+- , " - , 
" 5-4, IBuCHA SUSPENSAO RENAUT KG 502248 UNO 2 

.~~2L--·5448----lcHICOTE SENSOR FIAT PL 5762 

4: 5440 ICOIFA HOMOCINETICA CL 762059 

-:U7."'N:::O:---+----4~--I1 

-- --. 
~--sr 

.------~ 

--I 
UNO 2 I 

1032 
-----

, 
_··'·-:::T 

81 
--------91 
----tr 

5452 

5451 
-

5453 

5454 

4220 
-.. _-----1.-~------

ICOXIM MOTOR 1540046 
i 
IFILTRO COMBUSTIVEL WK58/3 

jF!L TRO OE AR AC 553 

,FILTRO DE OLEO LU540 

IIMPULSOR MOTOR PERTIDA GM 0843 

IJOGO CABO IGNIÇÃOCL NGK SCR13 

UN I 1 I 

UNO I 1 i 
UND I 1 I 

I UND 1 I 
UND 1 I 
CJ 1 

i '1[ 
----1-

12, 
--- ---+. " 

4799 IKIT CORREIA DENTADA RENAULT CL COFAP CT1126K1 

544~~SISTENCIA RENAUT KANGOO 7701206244 

CJ 1 

UNO 1 ----i 
,.,: 5457 ,TAMPA OLEO MOTOR KG 508110 

545G iTEMINAL DIREÇÃO CL 335090 

2389 lTUBO FLUXO D AGUA CL 6003281 

5455 IVALVULA PARTIDA CL 120026 

, ".,,~-,FI(;AT:VAIOBSERVAÇAQ 

UND 

UND 

UN 

UND 

1 

2 

1 

1 

I 

, 

I 
I ,V1UISICf\O DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA AMBULANCIA KANGOO PLACA OLN 2499, DE USO NO TRANSPORTE DE 

"f'.CIEN'TES EM CASO DE URGENCIA E EMERGENCIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. CONTRATO N° 13/2018 PREGÃO 
1'P,ESP~C1A _ NC 1312018 J .--,. -=====--================;t:t::ç::========================== 
~·_z.~;~-~;~-~-~!DADE SOLiCiTANTE rç~ 1 

MAR!NETE CASTRO DA SILVEIRA ,/ 

Mtlrtnt!e CG!ltrg da SilliC! m . 
"'::~·A-C::~-·O· R-AMENTÁRIO Superintendente de Coilipias 
._" , . . . .' 0[1412017. _ ' , o setor de orçamento, Contabilidade e Finanças deClara quePm~ no orçamento vigente, Dotaçao Orçamentana, 
'~~;t:c!e,,~e para Suprir o C:..Jfl1primento da despesas oriundas deste processo, na funciona! programatica, 10.10.10.301 _0302,2065, 
ccéMENTO 3.390.30 -, FONTE 004000000 - ASPS - ACOES E SERVICOS PUBLICaS DE SAUDE, FICHA: 303 

CRISTI~ 
SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CnsliaM LUIZ Beastik 
~_._-_._-- ~eC(etano de FInanças 

o," r0"iZA<;AO DE CQTACAQ :JôC!"'reto 053/2017 .. ' .. 
- ,"."~; este ;:::rOcesso ao setor de compras e sefViços para efetuar o levan1amento d~ preços e determinar as providencias cablvels. 

0.'" A MAR!A DO TOCANTINS, 1610712018 

A4DE/RIS ALVES EjOMFIM 
SECREMRIA MUNIClflAL DE SAÚDE 

I 
J 

.. -----.-... --------------------,1'*:_1.,-' +,le .. ;"!li<:·s,A+Jfr01!'t~S_1Bl;,,'rI.J'1!n:fifiil:l,i%~------------------.J 
~'~.C~f-$trl;-;2 Municip@ ae SaQ~i 

·.'~·::re:~: r( 003-"la~'7 

',-,'3 S!STEMAS· Perlormance para eficiênCia administrativa Pâgide1 



FUNDO MUN. DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 
11.783.200/0001-84 

-.!f';, '/',.\~:'; IrA:" ~f. 

"':.Al,jTA MAR!A 
AVENIDA FRANCISCO DE ASSIS CENTRO CENTRO SANTA MARIA DO TOCAN' 
Fone: 34411272 

o ~.~ '" e_._. "" __ ..... ~ 
=>O "'" rl.<.' 

Email: 

ORDEM DE COMPRA OUSERVICOS 
Fornecedor: SONORA AUTO PECAS L TOA. 25.047.119/0001-40 (SONORA AUTO PECAS L TDA_) 

EnderBCO: SEM LOGRADOURO. O-PEDRO AFONSO-TO 77716-000 

,; .. "citante: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

-1°0';;-1 
17/07/2018 J 

dssJf'C8Ção da Despesa· 10101030103022065 Elemento' 339030 IFonte 004000000 IDotação' 303 I 

'=:~, !COd::::I:~;~:~:~~::~:~~~::~:;o 005426 IQU;T ~:~ V~~::ONJ. 1~~:~0 : 

.--.;:- 544SlRESISTENCIA RENAUT KANGOO 7701206244 ________ --tI----;I_1 UUNND 489.00 489001 -----+-- ;Q-:irtoXIM MOTOR 1540046 -, 1 r 459.00 I 459.00 ! 

--4t--5447~HA SUSPENSÃO RENAUT KG 502248 ------'!-2:;-+;-;U"'N;:;O+-:7;;1-:.4"'O-+-i ----;1-;4"2."80;:-.J, 

Gf-

I 
-5448lcHICOTE SENSOR FIAT PL 576"2----------- 4 UNO 2800 112.00 

6 5449jCOIFA HOMOCINETICA CL 762059 ---------i'--;;2;;--+,U""N"'0:::---1--;1=-9.-::-50-:--+-=39=-.:c00,--1 

7, 4799 K1T CORREIA DENTAOA RENAULT CL COFAP CT1126K 1 1 CJ I 514.50 I 514.50 
.-- 3r 5451 FILTRO OE AR AC 553 ----------------+-----c1-+-, '7UCCN"'o:-1-1 -:3"'2:-O.0"'0-!---3"'2;;-.0"'0,--I 

-·'J--S452 FILTRO COMBUSTIVEL WK58/3 --t--:,,-t-u,-,'N"'Oc-+I-2=-02C".5=-OOc-+-----c2°-2.-=50=--i 

2~t---;:-S4;-;5"'3h("'IL"'T"R"'O".O;:E;:-::Oo-L;=E-;:O-;L-,-U"'5-;-40,----------------------+--,;-1 -1,-:ljcN:-:D~i---:3-=3--:.070-i---,3"3".O"0---I 

"~541MPULSORMOTOR-PERTIOAGM0843 1 j UNO 115.50 115.50 
1 2, 4220 JOGO CABO IGN"I:Ç"A"O;:C~L:-;-;N-;;G;;K<S"'C"'R;;1"3-----------------+----;1c-+--=C:-;J-r----c2"'o"'s--:. O"'0-1-"'20"'6;"C. 0"'0:--1 
-".-
131 54551VALVUlA PARTIDA CL 120026 1 UNO 6500 65.00 I 

·--':'L __ 2389ITUBO FLUXO D AGUA CL 6003281 _________ . I 1 UN 94.50 I 9450--l 

,''' 5456!TEMINAL DIREÇÃO CL 335090 ~1-:21c-t-U-':N-':O=-+-1=17.80 I 23560--1 

--;;t- 5457!TAMPA OLEO MOTOR KG 508110 --t- UNO 54.6C! 54.60 ! 
.. ,------_.~------------------_._------- - ----' 

-' '" ;u;", Si~ rf..:MAS - Perfo:-man::;e pari.!: eficiénc.ia admlrtfstrativa Pâg1de2 



Descontos R$ 434,70 Total R$: 3.912,30 /' 

====~==========~~ 
Tota! Bruto R$: 4,347,00 

! 
'ue"j"cJt,va/~~;e;~~:~ ['ARA MANUTENÇÃO DA AMBULANCIA KANGOO PLACA OLN 2499, DE USO NO TRN,SPORTE ,li' 

,C' ".",CIENTES EM CASO DE URGENCIA E EMERGENCIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE. CONTRA,O N' 13i2018 
:._.:".l (;1>,0 h\ESENC!AL N° 13/2018 i 

,'-a ,'e AqClsição, PREGA0 PRESENCIAL 

.. '!;j clt-' Departarnen!ü de Compras: 

~ 
~ 

. .---J 

l 
! 

r:cun,!nho para apreciação do gestor, e emissão de autorizaçáo de contração(oes) ou cornpra(s). 

MARINETE CASTRO DASILVElRA 
SUPERINTENDENTE DE COMPRAS 

ManMte Castro da Stíuelf; 
'" '-'"coe' de Compras ~ t d te de Como'"'-:::upenn en en , •. 

I 
""'7f1' ' f\pós consulta e aprovação junto a secretaria municipal de finanças, autorizo a(as) contra~~o~'Sj"&6(s) 

';uje~o{s; acima descrito(s). 
Solicito ao Setor Contabíl, emissão de nota de Empenho, para ocorrer a despesa especificada. 

. i I SANTA MARIA DO TOCANTINS, 17/07/2018 

;,()CVS ~,1S1'EMAS - Performance para eficiência adminitootrativa 

l f i 

~m.~ .. " I . ./ \ I 
-~C-=RIC=S NO lUIZ·BOÃ~TIK I 

SECRETARIO MUNICIPAL DE FINANÇAS -----J 

Cnstiano LUlZ Boastik 
Secretário de r:inanças 

Owatn 05312017 

Pãg2de2 
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Saúde 
ESTADO DO TOCANTINS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA .MA.~IA DO TOCANTINS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Modalidade: PREGA0 PRESENCIAL N.o 00112018 
PROCESSO N.": 0212018 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO 
TOCANTINS. no uso de suas atribuições legais 8 tendo em vista o disposto na Lei 
Orgânica do Município. CONSIDERANDO que foram realizados todos os 
procedimentos legais e necessários relativos ao processo acima identificado, conforme 
julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 

R E S O L V E: 

HOMOLOGAR o procedimento [icitatório, realizado com base no principio da 
seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. por satisfazer o interesse 
público e observar os demais ditames e principias contidos na Lei 10.520/02 na 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, em favor de: 

~~j:Q~@CEO:OF3~:~ J=~=~=_-CNP:C~~~-_-=+_~=~9RG~9-_==L7ÃI(:)RT6T~~L,_~ 

I 

! 

JACCB E SiLVf\ LTDA 04.39579210003-63 FMS R$ 213.600,00 i 

E J MENEGUEITI 09,022.741/0001-48 

, 
-_._,-- •• _-, -,-_._ ••• _ •• _._- - -~-- ----~--._, •• ,-_. __ ._- --,-~".--....; •• __ o ... ______ ._. ___ •• _, 

TOTAL R$ 62.820.00 
---TOTAL ~ GÉRAL- ESTIMADQR$2i6420.Oo(duzentos-e s-etenta-eseis-;"'il

quatrocentos e virte reais). 

Santa Maria do Tocantins, aos 17 de janeiro de 2018. 
í-

,.,', ~ 

Lr·-V:',-'~' " 'Yj_:' ;'>~, 
Alde:res AlveSt~omfim 

J Gesto, a 

Aid"ei:tiB A17/e8 Bom.flm 
:t;ar.,.."M~I.~ ,''' ... ~ I I r.'<'. , 
"-''"' ;: Mda. :· .. ~;.;r,:...,pa. ae ,~9.iJQ::; 

D~ciero ~::, OC3t2:0-: 7 
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ESTADO DO TOCANTINS 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS 

CONTRATO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N" 06 /2018, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM NA FORMA E CONDiÇÕES 
SEGUINTES, DE UM LADO COMO CONTRATANTE, O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO 
TOCANTINS E DE OUTRO, COMO CONTRATADO 
ARAUJO E NUNES L TOA - ME. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS - TO, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF - 11.783.200/0001-84, com 
sede á Av. Francisco de Assis, S/n.o. Centro. CEP: 77.716-000. SANTA MARIA DO 
TOCANTINS-TO, aqui representada pela Gestora, Senhora Aldeires Alves Bomfim, 
doravante denominado CONTRATANTE. E do outro lado a Empresa: ARAUJO E 
NUNES LTDA - ME, CNPJ n.o 17.130,074/0001-45, situada á AV, JOÃO AV. 
POSTO IPÊ, 1129, CENTRO. MiranortelTO, neste ato representado pelo Sócio 
Administrador S.r. GUSTAVO DE ARAUJO NUNES, brasileiro, comerciante, 
portador do RG n.o 0889805105 SSP/BA e inscrito no CPF n.o 017.123.071-00, 
doravante denominado CONTRATADO, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 O presente contrato decorre da Adjudicação na forma da Lei nO 8.666, de 21 de 
junho de 1993, tudo constante do processo administrativo protocolado e autuado na 
FUNDO MUNICIPAL de SANTA MARIA DO TOCANTINS, sob o nO 015/2018, 
relativo ao Pregão Presencial SRP nO 008/2018" que passa a fazer parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 

2,1 Constituem o objeto do presente a prestação de serviços contratação de 
empresa especializada para fornecimento de pneus novos para atender as 
necessidades do Fundo Municipal de Saúde (SRP), conforme especificações 
constantes no Edital e respectiva proposta de preços, partes integrantes deste 
contrato independente de transcrição. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - CONDiÇÕES ESPECIAIS 

3.1 O CONTRATADO obriga-se a realizar os serviços em perfeita harmonia e 
concordância com as normas adotadas pelo CONTRATANTE, com observância dos 
termos do instrumento da Licitação deste contrato, em especial o Termo de 
Referência. 

3.2 Nos preços estabelecidos estão incluidas todas e quaisquer despesas com o 
objeto deste instrumento, tais como: tributos, taxas que venha a incidir sobre a 
execuçâo do serviço. 

3.3 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
para a contratação. 

3.5 Caberá ao CONTRATANTE: 

a) Efetuar o controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos 
fornecidos e das especificações do objeto registrado; 

b) Monitorar os preços dos produtos, de forma a manter atualizados os valores 
praticados no mercado, podendo rever os preços registrados a qualquer tempo, 
em decorrência de sua variação; 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 

4.1 A vigência deste Contrato será de 09 (nove) meses e 10 (dez) dias, contados a 
partir da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogado nos termos da 
legislação. 

4.1.1. O CONTRATADO deverá estar preparado para iniciar o fornecimento 
imediatamente após a assinatura do instrumento contratual. 

4.2 Este contrato poderá ser prorrogado com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, suficientemente justificadas pelo 
CONTRATANTE e aprovado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
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4.3 As prorrogações autorizadas serão concedidas independentemente de alteração 
contratual, mas sempre procedidas através de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUINTA - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

5.1 Pela efetiva prestação de serviços de fornecimento de combustível, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o preço constante de sua 
proposta comercial. no valor global estimado em R$ 25.880,00 (vinte e cinco 
mil oitocentos e oitenta reais). 

. I DESCRiÇÃO DO ! . I VALOR, MARCA VALOR : VALOR 
ITEM CODIGO . PRODUTO/SERVICO . UNID I QUANTIDADE MÀXIMO! OFERTADA UNITÀRIO' TOTAL 

260.00 : 1.000,00 I -º~ 3 
! 

21890 PNEU 11 OX90X 17 i UN 4,000 RINALD 250,00 

0001 8 21783 i PNEU 175/70 - R14 ! UN 30,000 418,33 MICHELlN 415,00 12.450,00 ! 
0001 ! 

0001 I 

11 21889 i PNEU 275X18 UN 2,000 140,00 RINALD 135,00 270,00 I 

13 21784 I PNEU 245 X 70 R 16 UN 16,000 773,33 MICHELlN 760,00 12.160,00 I 
VALOR TOTAL R$ 25.880,00 

5.2 Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os 
custos diretos e indiretos para a completa execução do avençado. 

5.3 Quando notificada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de vlgencia deste 
instrumento, o CONTRATADO fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até os limites 
previstos no § 1° do art. 65 da Lei 8.666/93, inclusive quanto aos valores, tendo 
como base o valor inicial do contrato, mediante celebração de Termo Aditivo, sempre 
precedido de justificativa técnica por parte do CONTRATANTE. 

5.4 Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis pelo 
período de um ano e, quando for o caso, serão reajustados anualmente para maís 
ou para menos a partir da data da apresentação da proposta, pelo índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA fornecido pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo, apurado 
nos doze meses imed iatamenle anteriores ao reajuste. 
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5.5 O pagamento deverá ser efetuado de até 30 (trinta) dias da data da entrada nota 
fiscal no Protocolo do CONTRATANTE, após a mesma ser conferida e atestada pelo 
responsável. 
5.6 Fica facultada ao CONTRATANTE a antecipação de pagamento de notas 
fiscais, mediante descontos previamente acordados, 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO E RECURSOS 

6.1 As despesas com a presente contratação correrão à conta das dotações 
orçamentárias consignada no projeto/atividade. natureza de despesa: 

Manutenção Administrativa _ ", 
Dotação Orçamentária 1 0001 0-1 O 122,0301,2062 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 0040.00.000 
Ficha 286 

Manutenção dos serviços de saúde de urgência e emergência _ 
Dotação Orçamentária: 10.0010-10.3010302.2065 
Elemento de despesa 3.3.90.30 
Fonte de Recurso: 0040.00000 
Ficha: 303 

Piso de atenção básico fixo - PAB FIXO_ 
Dotação Orçamentária: 10.0010-10.301.0303.2066 
Elemento de despesa 33.9030 
Fonte de Recurso 040100.000 
Ficha 310 

Manutenção das ações de vigilância em saúde_ 
Dotação Orçamentária 10.0010-10305.0302.2072 
Elemento de despesa: 3.3.90.30 
Fonte de Recurso· 040600000 
Ficha. 350 

CLÁUSULA SETlMA - PENALIDADES 
7.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CONTRATANTE poderá sujeitar 
o CONTRATADO às penalidades seguintes: 

a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato. no caso de inexecução 
total da obrigação; 
c) multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte contratual não 
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
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d) multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de inexecução diária do 
objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partir dos quais será 
considerado descumprimento parcial da obrigação, conforme alínea anterior; 
e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o 
Município de SANTA MARIA DO TOCANTINS, pelo prazo que for fixado pela 
Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
considerando, para tanto, reincidências de faltas, sua natureza e gravidade. 

7.1.1 Será aplicada a multa prevista na Cláusula 7,1 b, sem prejuízo de outras 
sanções cíveis e criminais, quando o CONTRATADO: 
a) deixar de executar o objeto deste contrato no prazo avençado; 
b) executar serviços em desacordo com o Edital. 

7.2 As multas aplicadas serão descontadas do primeiro pagamento devido ao 
CONTRATANTE ou, não sendo possível, deverão ser recolhidas pelo 
CONTRATADO em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de 
inscrição em Dívida Ativa para cobrança judicial. 

7.3 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou 
judicial, sendo exígível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado 
causa. 

7.4 As multas e penalidades serão aplicadas pelo CONTRATANTE, através da 
Assessoria Jurídica do Município, sem prejuízo das sanções cíveis ou penais 
cabíveis, ou de processo administrativo. 

7.5 O CONTRATADO será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o 
prazo de 05 (cinco) dias para, se o desejar, recorrer á Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento. 

CLÁUSULA OITAVA - Competem á CONTRATADA, as seguintes obrigações: 

8.1 - Comunicar a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de SANTA MARIA DO 
TOCANTINS, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos julgados necessários. 
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8.2 - Manter informada a FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE de SANTA MARIA DO 
TOCANTINS quanto a mudanças de endereço, telefones, fax e e-mail de seu 
estabelecimento, ou qualquer outra mudança que seja de interesse desta 
municipalidade. 

8.3 - Entregar os Serviços de primeira linha no prazo estabelecido no item 8.1 em 
dia e local indicado, de acordo com as especificações e condições estabelecidos no 
Edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA NONA DA RECISÃO 

9.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ou 
bilateralmente, sempre atendido a conveniência administrativa no interesse do 
Serviço Público. 

9.2 Os motivos para rescisão do contrato são os enumerados nos arts. 77 e 78 de 
Lei 8666/93. 
9.2.1 Também caberá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, quando o CONTRATADO transferir, no todo ou em parte, os 
serviços, sem prévia autorização do CONTRATANTE. 

9.3 Em qualquer hipótese de rescisão, ao CONTRATADO caberá receber o valor 
mensal correspondente até a data da dissolução do contrato. 

9.4 Ocorrendo a rescisão por um dos incisos elencados no item 8.2, o 
CONTRATADO responderá, se for o caso, por perdas e danos, cobrados 
administrativa ou judicialmente. 

CLÁUSULA DECIMA - TRIBUTOS 

10.1 É de inteira responsabilidade do CONTRATADO os ônus tributários e encargos 
sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação 
Trabalhista e da Previdência Social. 

10.2 Em caso algum. o CONTRATANTE pagará indenização ao CONTRATADO por 
encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundos de 
Contrato entre a mesma e seus empregados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- FORO 

11.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as 
partes o Foro da comarca de Pedro Afonso, com renúncia expressa a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DISPOSiÇÕES GERAIS 
12.1 Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições 
constantes na Lei nO 10.406/2002, arts. 565 a 578, com aplicação subsidiária da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1.993, e alterações posteriores, como faculta o inc. I do 
§ 3° do art. 62 da referida Lei 8.666/93, assim como pelas disposições constantes na 
Lei Federal nO 10.520/2002, Decreto e no Processo nO 015/2018. 

12.2 Fica expressamente vedada á vinculação deste Contrato em operação de 
qualquer natureza que o CONTRATADO tenha ou venha a assumir. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA MARIA DO TOCANTINS - Estado do 

Tocantins, no dia 26 de março de 2018. / r.ldeiris Abes Bomnm 
f/.·.í'p-,/J ~-,' . ' 

Testemunhas: 
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FUN PAL DE SAÚDE 
Aldeires Alve Bomfim - Gestora 

Contratante 

ARAUJO E 
CNPJ nO 17130.074/0001-45 

Contratada 

r;7 .130 .114t4)OOf-451 
~ & ,." .. Lide 
·AMW.~US· 
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1. ____________________ _ 

CPFN° _________ __ 

2. ___________________ _ 

CPF W _________ _ 


